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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

PORTARIA NS 123/86
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO,no 

uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE

Dispensar o Bei. JOSÉ GERALDO LOPES ARAÚJO,do en 
cargo de Ordenador de Despesa, para o qual foi designado pelo Ato-GP 
N2 45/82, de 14.07.82, tendo em vista haver assumido o Cargo de Dire 
tor Geral da Secretaria do Tribunal.

Dê-se ciência.
Publique-se no D.J. e B.I.
Brasília-DF., 14 de março de 1986.

COQUEIJO COSTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do trabalho

PORTARIA GP-N2 124/86

0 PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO,no 
uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE

Dispensar a Contadora, Classe Especial, Referen 
cia NS.25, WALMIRA LHANESA VASCONCELLOS FRANÇA, da substituição do Or 
denador de Despesa, para o qual foi designada pelo ato-GP-N2 20/85,de 
14.02.85, tendo em vista sua designação para Ordenador de Despesa.

Dê-se ciência.
Publique-se no D.J. e B.I.
Brasília-DF., 14 de março de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PORTARIA GP-N2 125/86

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO,no 
uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE

Designar a Contadora, Classe Especial, Referên 
NS.25, WALMIRA LHANESA VASCONCELLOS FRANÇA, Diretora do Serviço de 
Planejamento e Orçamento , para exercer o Encargo de Ordenador da Des 
pesa do Tribunal, nos termos do Decreto-lei n2 200/67 e legislação 
complementar.

Dê-se ciência.
Publique-se no D.J. e B.I.
Brasília-DF., 14 de março de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PORTARIA GP-N2 126/86

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO , 
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE

Designar o Contador, Classe Especial, Referên 
cia NS.22, LAÉCIO LOPES DA FONTOURA, para substituir o Ordenador, da 
Despesa dó Tribunal, nos termos do Decreto-lei n2 200/67 e legisla 
ção complementar.

De-se ciência.
Publique-se no D.J. e b.I.
Brasília-DF., 14 de março de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

PROCESSO:
RECORRENTES:

TST-RO-DC-756/84
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO NO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL E OUTROS; SINDICATO DO COMÉR­
CIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS MINERAIS, DE EMPRESAS 
DE GARAGE, ESTACIONAMENTO E DE LIMPEZA E CONSERVA- 
ÇÃO DE VEÍCULOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL; COM 

PANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA; PROSEGUR S/A- 
TRANSPORTADORA DE VALORES; TOURING CLUB DO BRASIL; 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGA NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL; SINDICATO DAS EMPRESAS 
DE RADIODIFUSÃO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁ­
RIOS DE PELOTAS.

Advogados: Drs. Cândido Bortocini; Arão Verba; Ivan Carlos Lu£
zato; Maria Madalena Telesca; Cláudio J. B. da Ro­
sa; Ubajara Alves Carvalho Stoggia; Fernando Cava­
lheiro e Carlos Ary Reis Rodrigues.

RECORRIDOS: OS MESMOS E OUTROS.
DESPACHO

"1 - Cumpram os requerentes, no prazo de 
10 (dez) dias, o disposto no art. 830 da CLT, relativamente às 
fotocópias de fls. 390/404.

2 - Nem todos os suscitados, recorrentes 
neste processo, firmaram a Convenção Coletiva e, portanto, na hi 
pôtese de homologação do pedido de desistência, deverá a ação 
prosseguir quanto às partes não signatárias da aludida convenção.

Publique-se.
Brasília, 07 de março de 1986.
(a) NELSON TAPAJÓS 
Ministro Relator"

PROCESSO: E-RR-5164/81
EMBARGANTE: BANCO NACIONAL S/A
Advogado: Dr. Carlos Odorico Vieira Martins
EMBARGADO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁ­

RIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
Advogado: Dr. José Torres das Neves.

DESPACHO
"J. manifestem-se as partes em cinco dias. 
Depois, conclusos.
Brasília, 08 de março de 1986.
(a) ILDÊLIO MARTINS 
Ministro Relator"

PROCESSO: E-RR-2709/83
EMBARGANTES: VIAÇAO AÉREA RIO GRANDENSE S/A - VARIG E FUNDAÇAO 

RUBENS BERTA
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior
EMBARGADO: GLAUCO GOMES RIBEIRO
Advogado: Dr. Carlos Odorico Vieira Martins

DESPACHO
"A Eg. Primeira Turma, pelo V. acórdão de 

fls. 231/233, deu provimento ã revista do reclamante para,afas 
tada a prescrição, determinar o retorno dos autos ao TRT de o- 
rigem, para julgamento do mérito.

Trata-se de decisão interlocutoria na ter­
minativa do feito, irrecorrível, podendo a questão prescricio- 
nalser impugnada quando da interposição de recurso, contra de 
cisão definitiva, a teor do Enunciado n9 214, editado posteri­
ormente ao r. despacho de admissibilidade (fls. 224).

Com apoio no Enunciado 214 e no artigo 99 
da Lei 5584/70, nego prosseguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 06 de março de 1986.
(a) HÉLIO REGATO 
Ministro Relator"

PROCESSO: TST-RO-PC-595/84
RECORRENTES: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGA NO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E SINDICATO DOS TRABA 
LHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE IJUÍ.

Advogados: Drs. Pedro Antonio Alves e Carlos Henrique Tadeu
Bandeira.

RECORRIDOS: OS MESMOS.

DESPACHO
"Intimem-se os advogados do Sindicato dos 

Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Ijuí, Doutores u- 
lisses Borges de_Resende e outros, para falarem a respeito do 
pedido de desistência do recurso constante de fls. 184/1 99, f<y 
mulado pelo Sindicato das Empresas de Transportes de Carga no 
Estado do Rio Grande do Sul.

Publique-se.
Brasília, 11 de março de 1986.
(a) HÉLIO REGATO
Ministro Relator"

PROCESSO: TST-E-RR-5758/82
EMBARGANTE: NATIONAL DO BRASIL LTDA
Advogado: Dr. Antonio Carlos Vianna de Barros
EMBARGADOS: RUSSEL PUCCI E OUTROS
Advogado: Dr? Neusa Maria Chagas Anderson

DESPACHO
_ "Apresente o ilustre advogado, em 03 dias, 

as notas taquigraficas que diz haver requerido para oportuna 
apresentaçao.

Brasília, 04 de março de 1986.
(a) VIEIRA DE MELLO
Ministro Relator"

TST-RO-AR-530/83.
TPR/lgmc.

REQUERENTE: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETPOBRAS
Advogado : Dr. João Manoel da Silva Carvalho Neto
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REQUERIDO : HJIR DIAS DE CARVALHO
Advogada : Dra. Andréa Tareia Duarte.
1» Região.

DESPACHO

, 1. oilustre patrono das Centrais Elétricas Brasileiras ,S/A - 
ELETROBRAS, signatário da petição de fl.209/210,requer seja republicado_o 
acórdão de fls. 206/7 dos presentes autos, alegando que o seu nome não 
constou da publicação originária (D.J. de 28 de fevereiro de 1986).

2. A Procuração de fl. 59 inscreve vários Advogados constituí­
dos pelas Centrais para "agir em CONJUNTO ou SEPARADAMENTE , independente 
mente da ordem de nomeação, podendo subestabelecer", representando-a. 0 
Dr. João Manoel da Silva Carvalho Neto, em que pesem as razões alinhadas 
no supracitado documento, "in" grifo, é apenas um dos nomeados. A disposi­
ção do rito instrumental poderia, assim, recair, citar ou referir-se a 
qualquer dos legalmente designados.

3. O fato de o nome do digno representante da Eletrobras não 
ter constado da mencionada publicação não o impediu de conhecer dos atos 
processuais - como bom profissional que é - nem de agir - como na apresen 
tação dos embargos de declaração juntados à petição em apreço.

4. Contra o argumento em que se firma o interesse do preclaro 
Advogado (Art. 236, § 12, do Código de Processo Civil) alinham-se os se­
guintes:

"A publicação pela imprensa pode ser resumida (RISTF 84 "caput" e 
§ 12; LEE 27; NGS Cap. IV, item 60), "bastando a publicação de suas_ con­
clusões, os nomes das partes e de seus advogados, sendo que a omissão de 
um destes, quando a parte está representada "in sqlidum" por dois, não 
constitui causa de nulidade" (STF-RT-541-281). Neste sentido: RP 5/375,em 
187;

"Vale a publicação que, apesar de deficiências não substanciais, 
atinge a sua finalidade." (STF-JTA 55/145).

5. Diante do exposto, não cabendo o reparo, como pretendido, in 
defiro o pedido.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 1986.

COQUEIJO COSTA
MINISTRO PRESIDENTE DO TST

PROCESSO n9 TST-E-RR-414/83.
EMBARGANTE: BANCO NACIONAL S/A.
ADVOGADO : DR. ALUISIO XAVIER DE ALBUQUERQUE, 
EMBARGADO : JOSE FRANCISCO RODRIGUES CASSALES. 
ADVOGADA : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI.
/dbC- DESPACHO

0 acórdão embargado fixou em 25% o adicional de horas ex­
tras., baseando-se na 'inexistência de acordo expresso ou colet_£ 
vo para a prestação em sobretempo.

Os embargos trazem a cotejo em afronta ao decidido arestos 
da E. Ta.Turma desta Corte que sustentam o adicional de 20% pa­
ra as horas extras habitua 1 mente prestadas.

Ocorre, todavia, que o decidido, superando a jurisprudên - 
cia colacionada, encontra plena repercussão no Enunciado 215,fa^ 
zendo inviável, por força do disposto no art. 894 b CLT i n fine 
a revisão buscada por estes embargos.

Com fundamento no art. 99 da lei 5.584/70 e apoio no art,. 
67, y do Regimento Interno, recuso prosseguimento "aos presentes 
embargos. *

Publique-se e intime-se.

Brasília, 6 de março de 1986.

(a) ILDÉLIO MARTINS
Ministro Relator

PROCESSO : TST-E-RR-809/83
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A
Advogado : Dr. Fernando Neves da Silva
EMBARGADO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁ­

RIOS DE ARAÇATUBA.
Advogado : Dra. Maria Lopes de Morais

DESPACHO
Entendeu a Eg. 2a. Turma devida a verba hono­

rária na hipótese em que o Sindicato atua como substituto proces 
suai. -
: . . Daí os embargos oferecidos pala Caixa Econômi
ca do Estado de Sao Paulõ, no qual apresenta arestos a con­
fronto.

As decisões transcritas acham-se superadas pe­
la atual,iterativa e notória jurisprudência deste Tribunal, con 
substanciada no Enunciado 220.

Destarte,uso da prerrogativa que me confere o 
art. 99, da Lei 5.584/70, para negar prosseguimento aos embargos.

Publique-se.
Em 5 de março de 1986.

(a) VIEIRA DE MELLO
Ministro Relator

PROCESSO n9 E-RR-1 . 307/83.
EMBARGANTE: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A.
ADVOGADO : DR. LINO ALBERTO DE CASTRO.
EMBARGADOS: JOSE ALBERTO GARCIA E OUTRO.
ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE.

DESPACHO
0s embargos se rebelam contra a incidência dos juros de mo 

ra sobre o capital corrigido, apoiando em arestos já superados 
pelo Enunciado 200 que cristaliza jurisprudência iterativa, un_£ 
forme e atual no sentido do decidido.

0s presentes . embargos , em .conseqllênci a encontram, no seu 
curso, óbice no disposto no art. 894 b CLT in fine.

Com fundamento, pois, no art. 99 da lei 5.584/70 e apoio
no art. 67, V do Regimento Interno■, recuso prosseguimento aos. 
presentes embargos.

Publique-se e intime-se.
Brasília., Ó6 de março de 1986.
(a) ILDÉLIO MARTINS 

Ministro Relator

PROCESSO n9 TST-E-RR-2642/83
Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Advogado : Dr. Lírio Álbèrto de Castro 
Embargáda : CLÁUDIA MARIA RAMALHO HIRT 
Advogado : Dr. Antonlo Lopes Nôíeto 

DESPACHO
A Eg. 29 Turma negou provimento’ao recurso do Re­

clamado, por considerar sqlarial a natureza da Qoarcela denomina­
da "quebra-de-caixa".

O Banco Reclamado apresenta embargos às fls. 143/ 
146, sustentando a natureza indênizatoria da verba, Para tanto, 
invoca violação aos arts. 457 , e parágrafos da CLT ,e divergência 
j urisprúdencial.

Com a edição dó Enunciado 247, a discussão exis­
tente em torno da matéria actia-se pacificada.

Assim sendo, uso da prerrogativa que me confere o 
art. 99, da Lei 5584/70, para negar prosseguimento .aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 27 de fevereiro de 1986.

(a) VIEIRA DE MELLO 
Ministro Relator

PROCESSO: TST-E-RR-3050/83
EMBARGANTE: JOSÉ AUGUSTO FERNANDES
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: Dr. Márcio Nettp.Baeta

D E- S P A C H O
"A Egrégia Primeira Turma deste Coíendo Tri 

bunal não conheceu do recurso de revista do reclamante, ao funda 
mento de que "A decisão regional repousa em ilação tirada dos e- 
lementos fãticos dos autos, quanto ao tempo de serviço è a espe­
cificidade deste".

. Contra esta decisão, vem de embargos o re­
clamante, com fulcro no artigo 894 da CLT, alegando violação aos 
artigos 444, 468 e 896 da CLT, além de divergência jurisprudenci 
al com arestos colacionados.

Entrementes, a hipótese relativa a comple- 
mentação de aposentadoria decorre de interpretação de normas re­
gulamentares da empresa.

O Egrégio Regional interpretando tais nor­
mas concluiu que üm dos requisitos básicos para efeito da aludi­
da complementação é a prestação de 30 anos de serviço aó banco, 
que não foi cumprida pelo reclamante.

Hã dois obstáculos a vedar o ingresso dos 
presentes embargos nesta Corte Superior.

Em primeiro lugar, a verificação das supos 
tas violações aos artigos de lei mencionados, exige o reexame de 
matéria fãtica, vedada pelo Enunciado de n9 126 da Súmula do E— 
grégio TST.

Em segundo lugar, os arestos colacionados 
para caracterização de dissídio pretoriano dizem respeito a in­
terpretação de norma regulamentar da empresa.

Nesse segundo aspécto, o Enunciado de n9 
208 da Súmula do Colendo TST obstaculiza a reapreciação da maté­
ria nesta fase recursal.

Com base nos -referidos enunciados e no uso 
da faculdade que me confere o art. 99 da Lei 5.584/70 nego pros­
seguimento aos presentes embargos.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 11 de março de 1986.
(a) C. A. BARATA SILVA 
Ministro Relator"

PROCESSO N9 TST-E-RR-4202/83
EMBARGANTES: ROSELI DE OLIVEIRA BOMB0NATTO E BANCO NACIONAL S/A.
ADVOGADOS : DRS. ELIANA T. CALEGARI E ALUISIO XAVIER DE ALBU - 

QUERQUE.
EMBARGADOS : OS MESMOS.
ADVOGADOS : OS MESMOS.

DESPACHO
Recorrem através de embargos ambas as partes.
Primeiramente a reclamante, insurgindo—se contra a 

decisão da E. Turma no que tange ã prescrição do FGTS,entendendo 
ser esta trintenária e não bienal, como restou reconhecido pela 
decisão embargada.

O Banco-reclamado pretende afastar a natureza sala 
rial emprestada à verba "quebra-de-caixa”pelo acórdão da E. Tur­
ma, sustentando qúe a parcela em questão possui natureza indeni- 
zatória, não podendo integrar-se ao salário do empregado.

As matérias ventiladas em ambos os recursos encon­
tram-se pacificadas, respectivamente, pelos Enunciados n9s 206 e 
247, da Súmula deste TST, superando, assim, a pretendida diver - 
gência jurisprudencial e a apontada violação legal.

Neste sentido é que em obediência aos referidos Enuni 
ciados e com fundamento no art. 99, da Lei 5.584/70, nego pros­
seguimento ao recurso.

Publique-se. BrasIliar n de mar<;o de 1986.

(a) ORLANDO LOBATO
Ministro Relator
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PROC■ n9 TST—E-RR-5375/83
EMBARGANTE: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A.
Advogado: Dr. Lino Alberto de Castro 
EMBARGADO : ZERZITO CUCO
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

DESPACHO
I - A Egrégia 19 Turma,. ao apreciar re­

curso de revista do Banco Brasileiro de Descontos S/A, entre 
outros aspectos devolvidos a seu conhecimento', dele não conhe 
ceu, relativamente ao adicional de 'horas extras do bancário , 
por serem inespecíficos os arestos elencados. Inconformado, o 
Banco recorre através de embargos, sustentando que o fato de 
a ementa cotejada na revista não se referir a bancário de for 
ma expressa, não quer dizer que a dissidência não alude aques 
tão envolvendo bancário. Admitido e impugnado o recurso, opi­
na o digno órgão do Ministério Público pelo seu não conheci - 
mento.

II - Nãó tendo sido conhecida a revista, 
caberia ao embargante demonstrar que essa decisão foi proferi 
da com violação ao art. 896 da CLT. Todavia, não conseguiu fa 
zê-lo, uma vez que os arestos cotejados na revista, efetiva - 
mente são inespecíficos, pois nenhum deles cuida de adicional 
de hora extra de bancário e, nem tão-pouco, permitem a dedu­
ção de que a questão apreciada envolvia bancário, como preten 
de crer o recorrente. Por isso, os embargos contrariam o Enun 
ciado n9 221.

III - Com fundamento e na forma do art. 
99 da Lei n9 5584/70, nego seguimento aos embargos. Intimem - 
se as partes.

Brasília, 10'de março de 1986.
(a) ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

Ministro Relator

E-RR-6708/83
Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Advogado : Dr. Lino Alberto de Castro
Embargado : DALVA YOLANDA DE SOUZA MELLO
Advogado : Dr. Rogério Poplade Cercal

DESPACHO
A Egrégia 19 Turma conheceu do apelo apenas quanto a 

quebra de caixa e juros sobre o capital corrigido. No mérito , 
contudo, negou-lhe provimento, ao entendimento de que os ju 
ros da mora incidem sobre o capital corrigido.

Irresignado, embarga o banco, fulcrando seu apelo no 
art. 894 da CLT. Oferece arestos que preconizam que os juros da 
mora incidem sobre o principal e não sobre o'capital corrigido.

O apelo foi admitido pelo despacho *de fls. 176, não 
merecendo contrariedade.

A preclara Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho 
opina desfavoravelmente.

Em que pese os arestos colacionados pelo embargante, 
a tese encontra-se superada pelo teor do Enunciado 200 do TST, 
que expressamente consigna que "os juros da mora incidem so 
bre a importância da condenação já corrigida monetariamente1.1

Assim , com base no mencionado verbete e no art. 99 
da Lei 5.584/70, denego prosseguimento aos presentes embargos.

Pnbliaue-se.
Brasília, 14 de março de 1986.
(a) C.A. BARATA SILVA

Ministro Relator

E.RR-213/84
EMBARGANTES: BANCO DO BRASIL S/A E NEDSON PIMENTA
Advogados : Drs. Dilson Furtado de Almeida e

Sid H. Riedel de Figueiredo
EMBARGADOS : OS MESMOS

DESPACHO
A controvérsia dos autos gira em torno de complementação 

de aposentadoria a funcionário do Banco do Brasil.
A Egrégia 19 Turma não conheceu do recurso de revista das 

partes, quanto a este ponto ao fundamento de que o Egrégio Re­
gional decidiu considerando os termos das normas pertinentes ã 
complementação de aposentadoria e ante o caráter fático da ma­
téria.

Contra esta decisão, vem de embargos ambfes as partes, com 
fulcro no art. 894 da CLT.

Alega o reclamante violação aos artigos 896, 444 e 468 da 
CLT, procurando demonstrar dissídio* pretoriano com arestos co 
1acionados.

Sustenta o reclamado violação aos artigos 896, letras "a" 
e “b“ da CLT e 153, §§ 29, 39 e 49 da Constituição Federal,co 
lacionando aresto à demonstração de dissídio pretoriano.

Entretanto o tema discutido envolve interpretação de nor­
ma regulamentar da empresa. Por isso não se prestgm à demons­
tração de divergência jurisprudencial os arestos colacionados, 
a teor do Enunciado de n9 228 da Súmula do Egrégio TST.

De Igual modo, as alegadas violações de lei e da Constitui 
ção ex jiriam o revolvimento de matéria fática, cujo óbice é 
o Enunciado de n9 126 da Súmula da Jurisprudência deste Colen 
do Tribunal.

Com base em tais enunciados, e no uso da faculdade do ar­
tigo 99 da Lei 5.584/70 nego prosseguimento aos presentes em- 
bar go s.

Püblique-se.
Intime-se.
Brasília, 14 de março de 1986.
(a) C.A. BARATA SILVA

Ministro Relator

TST-RE-E-RR-2280/80
(Ac.TP.1952/85)

MBSP/AFRC

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogados: Drs. Carlos Robichez Penna e Lisia Barreira Moniz de Aragão 
RECORRIDA: VILMA BASTON
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
2? Região

DESPACHO

1. A 3? Turma do TST conheceu e deu provimento ã revista da Au­
tora, para restabelecer a Decisão do 19 grau, concluindo pela aplicabilida^ 
de do art. 240 dn Estatuto dos Ferroviários Paulistas, devendo a Reclamada 
reintegrar a Demandante no emprego (fls.130/132). Daí, a parte Vencida ter 
interposto embargos para o Pleno (fls.134/144).

0 Despacho de f1. 151 admitiu p apelo, e o Plenário desta Casa 
negou provimento aos embargos, por entender que, “conforme consignado no 
Acordão impugnado, mediante transcrição do que se contém no aresto profeH 
do pelo Regional, por intermédio de norma regulamentar, a empresa obrigou- 
se a somente despedir empregado em virtude de sentença judicial ou proces­
so administrativo, assegurada plena defesa, o que não ocorreu na hipótese 
dos autos. Impossível é vislumbrar, aqui, a supremacia do direito potesta- 
tivo de despedimento" (fl.163).

Inconformada, a Fepasa aviou remédio extremo para o STF, com 
fulcro nos arts. 143 da Carta Fundamental e 541 e seguintes do CPC (fls. 
167/179). Apontou como agredidos os arts. 153, § 29, e 165, XIII, da Cons­
tituição da República.

2. Sem razão a Recorrente, porque como bem decidiram a Turma e 
o Pleno desta Corte trabalhista (fls.130/132 e 159/165), a Empregadora obrj_ 
gou-se somente a despedir o empregado em virtude de sentença judicial ou 
processo administrativo, assegurado-lhe plena defesa (fl.163). Logo, a Re­
clamante tem garantida, além das vantagens decorrentes da opção pelo siste 
ma do FGTS, a etabilidade concedida pela empresa.

Não iiá, portanto, nenhuma colisão com os supracitados dispositi^ 
vos da Lei Maior.

3. Pelos motivos acima expostos, denego seguimento ao presente 
recurso, pois não ocorreu ofensa direta ã Carta Magna (art. 143).

Publique-se.
Brasília, 04 de março de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

TST-RE-E-RR-1764/81
(Ac. TP - 01868/85)

MBSP/jp.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA DA CCNSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - SBOCNCI

Advogado : Dr. Hugo Gueiros Bemardes
RECORRIDA : CONCREMIX ENGENHAIA DE CONCRETO S/A
Advogado : Dr. Manoel Esteves Galinski
2a Região

DESPACHO

1. Trata a hipótese de ação de Sindicato, objetivando pagamento 
de desconto assistencial instituído em sentença coletiva.

A Ia Turma do TST negou provimento à revista da Ehpresa, con 
cluindo pela competência desta Justiça para processar e julgar ações de 
cunprimento tendo por objeto desconto salarial previsto em sentença norma­
tiva (fls. 111/112).

Contra essa Decisão, vem de embargos a EJnpregadora, ccm funda 
mento no art. 895, letra "b", da CLT. O Despacho de fl. 128 admitiu-os, e 
sofreu a impugnação de fls. 129/132.

O Pleno desta Casa, unanimemente, conheceu dos embargos e, no 
mérito, acolheu-os para, "declarando a inccnpetência deste Tribunal, deter 
minar o envio o envio do feito à Justiça Ccmum do Estado de São Paulo, ccm 
petente, in casu, anulados os atos decisórios" (fl. 158).

Inconformado, o Vencido manifestou extraordinário para o STF 
(fls. 164/168), ccm fulcro nos arts. 143 da Carta Magna e 541 e seguintes, 
do CPC. Apontou ccmo agredidos os arts. 142, § 1®, e 153, §§ 2®, 3® e 4a , 
todos da rada Lei Maior.

2. O art. 142 da Constituição Federal limita a ccnpetência da 
Justiça do Trabalho para "conciliar e julgar os dissídios individuais e co 
letivos entre empregados e empregadores e, mediante lei, outras controvér­
sias oriundas de relação de trabalho".-

In casu, o sindicato ora Recorrente nao detém a condição de r£ 
presentante processual, tendo em vista ser a presente ação entre a entida­
de de classe e o empregador.

Ademais, a questão já está sumulada no enunciado n® 224 desta 
Corte, que dispõe: "A Justiça do Trabalho é incompetente para julgar ação 
na qual o Sindicato, em nome próprio, pleiteia o recolhimento de desconto 
assistencial previsto em sentença normativa, convenção ou acordo coletivo." 

3. Havendo ausência de demonstração das alegadas contrarieda­
des a dispositivos da Lei Fundamental, denego seguimento ao apelo externo.

Publique-se.
Brasília-DF., 04 de março de 1986.

Ministro OOQUEUO COSTA
Presidente do TST

TST-RE-AG-E-RR-1981/82.
MBSP/lgmc.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
I 

RECORRENTE: COMPANHIA AGRO PECUÁRIA SANTA.HELENA
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Advogado : Dr. Arnaldo Von Glehn
RECORRIDOS: JOSÉ SEBASTIÃO PEREIRA E OUTROS.
Advogado : Dr. Ciro José Tavares da Silva.
6» Região.

DESPACHO

1. A 1° Turma do TST, unanimemente, conheceu e negou provimento 
à revista da companhia (fl. 134), por entender que "pertencendo ao mesmo 
grupo econômico representado pelo Sindicato dos Cultivadores de . Cana de 
Açúcar do Estado de Pernambuco, está a Recorrente obrigada a cumprir as 
cláusulas exegüendas da convenção coletiva pelo mesmo negociada ccm o Sin­
dicato dos Trabalhadores Rurais de São Lourenço da Mata" (fl. 136).

Inconformada, a Empregadora recorreu de embargos para o Pleno 
(fls. 139/143).

O Presidente da Turma admitiu-os (fl. 145), mas o Relator do ape 
lo trancou-os, com fundamento e na forma do art. 92 da Lei 5.584/70 (fl— 
156). Daí, o agravo regimental veiculado (fls. 157/158), o qual foi desprq 
vido, uma vez que a Agravante não conseguiu demonstrar terem os embargos 
contrariado súmula do Tribunal Superior do Trabalho, a teor do art. 894 , 
"b", in fine, da CLT.

No presente extraordinário, lastreado no art. 143 da Constitui­
ção Federal, a Recorrente alega violação dos arts. 142, § l2, e 153, do ci 
tado diplcma maior.

2. Não se alça a nível constitucional o debate relativo a não 
ter o TST admitido determinado recurso. Ademais, o enunciado da súmula n2 
221 desta Casa dispõe: "interpretação rezoável de preceito de lei, ainda 
que não seja a melhor, não dá ensejo à admissibilidade ou ao conhecimento 
dos recursos de revista ou de embargos com base, respectivamente, nas alí­
neas 'To" dos artigos 896 e 894, da Consolidação das Leis do Trabalho. A 
violência há que estar ligada à literalidade do preceito".

3- Denego seguimento ao remédio último, pois erro de natureza 
processual não constitui motivo para interposição de apelo extremo, porque 
seria violação de lei ordinária.

Publique-se.
Brasília, 04 de março de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

TST-AG-E-RR-2756/84
(Ac.TP.02376/85)

IGSMF/MD

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: SEVERINO CLEMENTE DE LIMA
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
RECORRIDO: ENGENHO SÃO, JOÃO (JOÃO BOTELHO DE ALBUQUERQUE)
Advogado: Dr. José Antonio Correia de Araújo 
6* Região

despacho

1. Al» Turma do TST deu provimento ao recurso de re 
vista do Engenho e julgou improcedente a reclamação, por en 
tender, conforme deixou consignado na ementa, que "o benefício do salá 
rio-família não é extensivo ao trabalhador rural, visto não ser auto- 
aplicável o art. 165, II, da Constituição Federal (fl. 78).

Manifestados embargos de divergência pelo Ehpregado, seu tran 
camento ensejou a veiculação de agravo regimental, que foi desprovido pe 
lo Plenário da Corte.

Em darradeiro esforço, p Reclamante interpõe_o presente recur 
so extraordinário para o Supremo, com lastro no art. 143 da Constituição 
Federal, pretendendo vulnerados os arts. 153, § 1$ e 165, II,da Carta Mag. 
na.

2. O apelo extremo não prospera, de vez que a Decisão-recorri 
da do Pleno do TST está em consonância ccm a interpretação que a Suprema 
Corte dá ao art. 165, II,da Lei Maior, no sentido de sua não auto-aplica 
bilidade. Nesses termos, seguindo o ccmpasso fixado pelo Pretório Excel, 
so , esta Corte editou o Enunciado n2 227 da sua súmula, segundo o qual 
"o salário-família semente é devido aos trabalhadores urbanos, não alcan 
çando os rurais, ainda que prestem serviços, no campo, a empresa agroin 
dustrial"..

3. Não preenchido, conforme demonstrado, o pressuposto único 
de admissibilidade do extraordinário trabalhista, que é a ofensa literal 
e direta a preceito constitucional, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília , 03 de março de 1986.

Ministro COQUEIJO COSTA 
Presidente do TST

TST-AG-RR-4873/84
IGSIF/lginc.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - SECCNCI.

Advogado : Dr. Ubirajara Wanderlei Lins Jr.
RECORRIDO : COUPE - EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LIDA.
2» Região.

DESPACHO

1. Ccm supedâneo na Súmula n2 42 do TST, o Relator da revista 
do SECCNCI trancou-a, uma vez que o tema nela versado - competência da J. 
do Trabalho para solver controvérsia entre eirpregadqr e sindicato em tor­
no de desconto assistência! previsto em sentença normativa - encontra-se 
pacificado nesta Corte.

Manifestado agravo regimental para a Turma, o mesmo foi déspro- 
vido. Inconformado, Serviço Social embargou para o Pleno, mas sem suces­
so, uma vez que o apelo foi denegado pelo Presidente da Turma, em razão 
do Enunciado n2 195 da Súmula do TST. Interposto novo agravo regimental , 
dirigido desta feita ao Pleno, seu desprovimento ensejou a veiculaçãp _do 
presente recurso extraordinário, onde se alega violação dos §§ 22, 32 e 
42 do art. 153 da Lei Fundamental.

2. 0 remédio último não surte o pretendido efeito, diante da au 
sência de matéria constitucional versada na Decisão recorrida. O debatido 
no Acórdão do Pleno diz respeito tão somente a questão de natureza proces 
suai, ligada à admissibilidade de embargos em processo de agravo regimen­
tal julgado pela Turma.

Nesse sentido, o derradeiro apelo não atende ao pressuposto úni 
co de admissibilidade do extraordinário trabalhista, estampado no art.... 
143 da Carta Política.

3. Pelo exposto, deixo de admitir o apelo.
Publique-se.
Brasília, 04 de março de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

TST-RE-RR-2147/85.5
(Ac. 1» T - 04948/85)

MBSP/jp.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Dilson Furtado de Almeida
RECORRIDO : HERBERT JAHSON MAC - OCMR E OUTROS
Advogado : Dr. José Paiva Filho
11» Região

DESPACHO

1». Al» Turma do TST não conheceu da revista do Banco (fls. 
257/260), em face do enunciado 210 da Súmula da jurisprudência deste Tri 
bunal.

Inconformado, o Reclamado interpôs apelo extremo para o STF , 
com fulcro nos arts. 119, III, "a" e "d", da Carta da República, arguin­
do também relevância da questão federal (fls. 262/266).

2. 0 remédio ultimo não prospera, pois:
a) A parte deveria esgotar todos os recursos cabíveis nesta 

■instância (embargos ao Pleno, agravo regimental e, depois, o extraordina 
rio, se ocorrer ofensa à Constituição);

b) A arguição de relevância é procedimento estranho ao proces 
so do trabalho. Ocorre que a admissibilidade do recurso maior em matéria 
trabalhista rege-se pelo art. 143 da Lei Fundamental, enquanto que_a rele 
vância da questão federal diz com o § l2 do art. 119 da Constituição Fede 
ral. Assim, indefiro o processamento da relevância.

3. Nesses termos, denego seguimento ao presente recurso. 
Publique-se.
Brasília-DF., 04 de março de 1986.

Ministro COQUEJO COSTA
Presidente do TST

TST-RE-RR-4469/85.6
(Ac.2a.T.4637/85)

MBSP/AFRC

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: CELINA DE AZEVEDO SODRE FLORENCE
Advogado: Dr. Raul Schwinden Júnior
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Advogada: Paula Nelly Dionigi
2? Região

DESPACHO

1. A 24 Turma do TST conheceu e deu provimento ã revista da Fazen 
da, para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho e "determinar a 
remessa dos autos ã justiça estadual de São Paulo, anulados os atos decisé 
rios do processo" (fl.166). _

Manifestou a Reclamada recurso extraordinária para o STF (fls.1/1/ 
173), com supedâneo nas letras "a", "c" e;"d“ do inciso III do art. 119 da 
Constituição Federal.

2. 0 remédio último não merece ascender ao Supremo, pois:
a) 0 extraordinário em matéria trabalhista rege-se não pelas aU 

neas do inciso III do art. 119 da Lei Magna, mas pelo art. 143.
b) Conforme pacífica jurisprudência da Corte Maior, "competenteê 

a Justiça Estadual para conhecer dos litígios entre o Estado e professores 
regidos pela Lei Paulista nO 500" {RE-101.206-4-SP, Rei. Min. Rafael 
Mayer, DJU 02.03.84). . ,

3. Denego seguimento ao apelo, por falta de lastro jurídico. 
Publique-se.
Brasília, 04 de março de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

TgT-RE-AG-E-AI-2999/84 ■
MBSP/lgmc

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BROWN BOVERI POSITRON INSTALAÇÕES INDÚSTRIAS LTDA.
Advogado : Dr. Márcio Gontijo
RECORRIDOS: FRANCISCO ANTONIO MUGA E OUTROS.
Advogado : Dr. Dejacy Brasilino
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2® Região.

DESPACHO

1. Al® Turma do TST negou provimento ao agravo de instrumento 
da Empresa, em face do disposto no enunciado da Súmula n2 90 desta Casa 
(fl. 92).

A vencida opôs dois embargos de declaração. Semente o último foi 
acolhido pelo Aresto de fl. 110, para declarar que não ocorreu maltrato ao 
art. 165, VI, da Lei Maior.

Inconformada, a Reclamada aviou enbargos para o Pleno (fls. 114/ 
117), mas o Despacho de fl. 119 trancou-os, com base na súmula 183 desta 
Corte. Daí, o agravo regimental veiculado, que foi desprovido (fl. 124).

Ainda irresignado com a Decisão proferida por este Tribunal, pe­
diu a Empregadora que seus embargos de declaração de fls. 129/130 fosse 
acolhidos.

O Acórdão de fl. 134 rejeitou-os, pois não existia qualquer omis 
são a ser sanada.

Manifestou a Recorrente, desta feita, remédio último para o STF, 
ccm fulcro nos arts. 119, III, "a", e 143, da Carta Fundamental. Veio apon 
tando como agredidos os arts. 119, III, "a" e "d", 153, §§ 42 e 36; e 165, 
VI, do citado diploma legal.

2. Ora, o Supremo já firmou posição segundo o qual "a orientação 
do TST no sentido de que são incabíveis embargos cotra agravo de instrumen 
to oposto a despacho denegatório de revista, não ofende o art. 153, § 42 , 
da Constituição Federal, porquanto tal questão envolve matéria exclusiva­
mente processual" (Ag. Ag. 102.551-4-MG, Rei. Min. Djaci Falcão, DJU 22.02 
85).

Logo, não tem condições de prosperar o apelo extremo, uma vez 
que não houve afronta literal e direta a dispositivo da lei Magna na Deci­
são - recorrida, hipótese única de admissibilidade do extraordinário traba 
Ihista, ao qual, por isso, denego seguimento.

Publique-se.
Brasília, 04 de março de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

TST-RE-AI-0040/85.2
(Ac.TP.2561/85)

MBSP/MD

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SãO PAULO 
Advogado: Dr. Arcenio Kairlla Rienrna 
RECORRIDAS: CÉLIA REGINA GOMES E OUTROS
2B Região

DESPACHO

1. A 2a Turma do TST negou provimento ao agravo de instrumento 
da Fazenda , porque "não cabe recurso contra decisão interlocutória (art. 
799, § 2a, c/c o art. 893, § 2a, ambos da CLT)".

Manifestados embargos ao Pleno, os mesmos foram trancados pelo 
Despacho de fl. 53, ccm base no Enunciado da súmula n2 183 deste Tritu 
nal. 0 agravo regimental então veiculado não prosperou, tendo sido despro 
vido pelo Plenário da Casa.

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente apelo extraordiná 
rio, com supedâneo nos arts. 119, III, "a", e 143 da Carta da República 
(fls. 62/66).

2. Não tem condições de prosperar o remédio últirro, uma vez que 
a matéria constitucional nele suscitada não foi objeto de exame da Deci 
são-recorrida. Esta limitou-se a analisar os fundamentos do Despacho-agra 
vado, que se louvou na Sumula n2 183 do TST_para travar os embargos ao 
Pleno. Assim, o tema único versado no Acórdão recorrido liga-se à juridi 
cidade e à correta aplicação do verbete desta Corte.

O STF já firmou posição segundo a qual “a orientação do TST no 
sentido de que são incabíveis embargos contra agravo de instrumento opos. 
to a despacho denegatório de recurso de revista,_não ofende o art. 153, § 
4a, da Constituição Federal, porquanto tal questão envolve matéria exclu 
sivamente processual" (Ag. 102.551-4-MG, Relator Ministro Djaci Falcao , 
DJU 22.02.85).

3. Nesses termos, só me resta denegar seguimento a este apelo 
extremo.

Publique-se.
Brasília, 03 de março de 1986.

Ministro COQUEIJO COSTA
Presidente do TST

TST-RE-AG-AI-0403/85,2
(Ac.TP.1888/85)

MBSP/AFRC

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Advogados: Drs. Luís Rangel de Freitas e Paula Nelly Dionigi
RECORRIDOS: NELSON DE ANDRADE E OUTRA
Advogado: Dr. Antônio Edward de Oliveira
2? Região

DESPACHO

1. A 3? Turma do TST, unanimemente, negou provimento ao agravo de 
instrumento da Empregadora, em face do disposto no Enunciado da Súmula n9 
126 deste Tribunal (fls.56/57).

Inconformada, a Fazenda recorreu de embargos para o Pleno (fls.59/

0 Presidente da Turma tranco- o ap com base na Súmula nÇ 183 
(fl.64) desta Corte. Daí. o agravo rtuír- eiculado, mas desp- wido 
(fl.69).

Manifestou a Reclamada recurso extraordinário para o STF, com ful­
cro nos arts. 119, III, "a" e "d" e 143, da Carta Maior (fls.73/77). Veio 
por violação dos arts. 106, 108 e 110, do citado diploma legal

2. Não merece prosperar o apelo extremo, uma vez que o Sií tem dec[ 
dido, reiteradamente, que o verbete sumulado n9 183 é constitucional, pois 
a orientação do TST, no sentido de que são incabíveis embargas ao rieno em 
agravo de instrumento contra Despacho denegatório de recurso de revista, 
nao ofende ã Constituição. Assim, a Suprema Corte, ratificando o ente- i 
mento deste Tribunal, manteve o entrave aos embargos a, gravn de .tru 
mento.

3. Não oreenchidos2 conforme demonstrado, cs pr upostos de admis 
sibilidade dj extraordinário trabalhista, denego-lhe seguimento.

Publique-se.
Brasília, 04 de março de 1986.

Ministro COQUEIJO COSTA 
Presidente do TST

TST-RE-AI-1188/85.6
MBSP/lgnc. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : FERTILIZANTES FOSFATADOS S/A - FOSFÉRTIL - GRUPO PEIROFERTIL. 
Advogada : Dra. Valéria Abras Ribeiro do Valle.
RECORRIDO : CELMO REZENDE DA SILVA
Advogada : Dra. Rosalina Corrêa de Araújo.
3a Região.

DESPACHO

1. Não foi conhecido o agravo de instrumento da EJnpre: or in
tempestivo, eis que "publicado o respeitável despacho agravado iário 
Oficial de 14/11/84, quarta-feira (fl. 56), semente a 26/11/84 . ),de.
pois de expirado o octídio legal, foi manifestado o apelo", (fl. 64).

Opôs embargos de declaração a vencida (fls. 66/68), que foram 
rejeitados, pois não há no Acórdão-embargado obscuridade, dúvida ou contra 
dição, nem foi omitido nenhum ponto sobre o qual deveria fronunciar-se o 
Tribunal (fl.73).

Inconformada, a empregadora aviou, embargos para o Pleno (fls.. 
76/80), mas o Despacho de fl. 83 trancou-os, em face do disposto no enun­
ciado da súmula 183 do TST. Daí o agravo regimental vúoilarb pela Fertili­
zantes Fosfatados S/A (fls. 84/87), que foi desprovido, pelo Colegiado da 
Casa (fl.89).

A Reclamada interpôs recurso extremo para o STF, ccm fulcro nos 
arts. 119, III, "a", e 153, § 2a e 4a, da Lei Magna.

2- O remédio último não merece asceder ao Supremo, porque é pa­
cífico o entendimento da Corte de que a questão sobre o cabimento, na ins­
tância Trabalhista, de decisão de Tunim em agravo de instrumento é de na- 
utreza processual, sem conotação constitucional.

3- Por tais razões, denego seguimento ao extraordinário traba­
lhista.

publique-se .
Brasília, 04 de março de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

TST-RE-ED-AI-1328/85.
MBSP/lgnc.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE.
Advqgado : Drs. Paulo Cesar Gontijo e Cristiana Rodrigues.
RECORRIDO : JOSÉ ALFREDO DOS SANTOS FILHO
Advogado : Dr. Inaldo G. Cunha
6a Região.

DESPACHO

1. A 2a Turma do TST, unanimemente, negov pinvimento ao agravo 
de instrumento da Erpregadora (fl. 61), por entendei q ? não há violação 
na interpretação e aplicação dos artigos 11 e 13 da Lei 5354/76 (fl. 65).

Inconformada, a vencida opôs embargos de declaração (fls. 67/ 
69), que foram rejeitados, porque inexistia omissão a suprir no Acórdão - 
embargado (fl. 73).

Manifestou recurso extraordinário para o Supremo a Empresaifls. 
75/81), com fundamento nos arts. 119, III, "a" e "d", e 143 da Lei Maior. 
Apontou como agredido o art. 153, § 4a, da Constituição, combinado ccm o 
art. 832 da CLT e 453 do CPC.

2. Não prospera, no entanto, o apelo extremo, de vez que não se 
encontra prequestionada na Decisão - recorrida a matéria constitucional 
argüida no remédio último.

O Acórdão de fl. 65 refere-se unicamente aos arts. 11 e 13 da 
Lei 6354/76 que são dispositivos de lei ordinária. Não faz, sequer, men­
ção ao art. 153, § 4a, da Lei Fundamental.

3. Nesses termos, não preenchidos os requisitos indispensáveis 
para a admissibilidade do remédio maior, que são o prequestionamento do 
tema constitucional e a efença direta à Carta Magna, denego-lhe seguimen­
to.

Publique-se.
Brasília, 04 de março de 1986.

TST-RE-ED-AI-1713/85.8
MBSP/lgnc.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: ISMAEL. .JMEIDA FILHO
Advogado : Dr. Guilherme Souza Santos
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RECORRIDA : MENEL MOURA BRASIL LIDA. (Richardson Menel Moura Brasil S/A - 
Química e Farmacêutica).

Mvogado : Dr. Carme lo Borato
1» Região.

DESPACHO

J. A 1a Turma do TST, unanimemente, não conheceu do agravo de 
instrumento do Obreiro, porque "interposto contra Despacho que indeferiu 
devolí-ão de prazo para recurso de revista"(■fl. 48).

O vencido, '.iconformado, opôs entoargos de declaração (fl. 52), 
que foram rejeitauo^, ma vez que não havia qualquer emissão, dúvida, con­
tradição ou obscuridaC ;, a sanar no Acórdão-emtargado (fl. 56).

Manifestou o Reclamante apelo extremo para o STF (fl. 59/61) , 
com supedâneo nos artigos 119, III, "a" e "d", da Carta Magna e 304, do 
RITST.

2- O remédio último não merece escender à Suprema Corte,por dois 
motivos:

a) o que pretende o Recorrente é discutir matéria pro­
cessual, e nesta fase recursal é incabível, pois não se alça a nível consti 
tucional o debate relativo a não ter o TST admitido determinado recurso.

b) O RISTF, conforme a redação adotada pela Enerria Re­
gimental n® 3, de 12.06.75, declara que, salvo nos casos de ofensa à Cons­
tituição, manifesta divergência com a súmula do STF, cu relevância da ques 
tão Federal, não cabe recurso extraordinário a que alude o art. 119, § Ia, 
das decisões proferidas nos litígios decmeTtes das relações de trabalho 
dos servidores celetistas da União, autarquias e empresas públicas ( art. 
325, IV, b) e nas causas de valor até cem ou cinquenta vezes o salário mí­
nimo, guando, respectivamente, uniformes ou não as decisões das instâncias 
ordinárias, ou se trate de ação sujeita à instância unica ( idem , item 
VIII).

Tanto a ofensa constitucional como a relevância não excluem o re 
médio extraordinário, senão nas hipóteses especificadas no RI, dentre as 
quais não se acha a de acórdão do TST que os envolva. Mas a alusão apenas 
ao art. 119 da Carta Magna - embora de contrariedade constitucional - não 
pode ser interpretada de forma extensiva, de tal modo que alcance o extra­
ordinário do art. 143 da Lei Maior.

A relevância pode, à luz do art. 119, § 1®, conforme a Bnenda n® 
ÇH/n, embasar o extraordinário, independentemente da natureza, espécie e 
valor pecuniário da causa. A remissão ao RI do Supremo, porém, restinge à 
resnístire das alíneas "a" e "d" do inciso III do art. 119 da Constituição, 
nunca à específica, trabalhista, do art. 143.

Está claro, portanto, que fica vedado o recurso extraordinário , 
na Justiça do Trabalho, pela relevância da questão federal.

3- Por tais razões, denego seguimento ao presente remédio. 
Publique-se
Brasília, 04 de março de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

TST-RE-AI-3488/85.5
(AC. 1» T - 04613/85)

IG^F/jp.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RBOORREMTE: ESTADO DE MINAS GERAIS
Mvogado : Dr. Francisco Deiro Couto Borges
RECORRIDO : NERY PEDRO SILVA
Advogado : Dr. Claúcio Gontijo de Amorim
3a Região

DESPACHO

1» A Ia Turma do TST negou provimento ao agravo de instrumento 
do Estado, uma vez que a revista, versando sobre matéria fática - relação 
de emprego - tem seu cabimento obstado pela súmula n® 126 do TST.

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso extraordi 
nário, ccm supedâneo no art. 143 da Constituição Federal, pretendendo vul 
nerado o art. 106 da Lei Maior.

2. O Regional concluiu pela existência do vínculo eirpregatício 
ccm base no conjunto probatório, que não admite reexame quer no TST, quer 
no STF.

3. Nesses termos, o apelo extremo tropeça na Súmula n® 279 do 
STF, razão pela qual denego-lhe seguimento.

Publique-se.
Brasília-DF., 04 de março de 1986.

Ministro COQUEIJO COSTA
Presidente do TST

TST-RE-RO-DC-350/84
(Ac.TP.02383/85)

IG31F/MD

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: SINDICATO DAS EMPRESAS EXIBIDORAS CINEMATOGRÁFICAS NO ESTADO 
DE SÃO PAULO

Advogado: Dr. Fernando Guimarães
RECORRIDO: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS TEATRAIS E CINEMATOGRÁ

FICAS N0 ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado: Dr. Agenor Barreto Parente
2a Região

DESPACHO

1. 0 Sindicato Patronal, inconformado ccm a Decisão coletiva 
proferida por este TST no processo de RO-DC- 350/84, recorre extraordina 
ri amante para o STF, no cercenente às seguintes cláusulas:

a) carta-aviso
b) auxílio-alimentação;
c) auxílio-transporte;
d) seguro de vida; e
e) sobretaxa de 100% para as horas extras.
2. O apelo extremo, no entanto, não merece ascender à Suprema 

Corte, uma vez que:
a) a obrigação de cientificar o empregado, por escrito, dos mg 

tivos da dispensa foi deferida sem a pena de presunção de despedida imoti 
vada, ressalva esta que adequa a condição à jurisprudência do STF;

b) as cláusulas relativas ao auxílio-alimentação, auxílio-trans 
porte e seguro de vida referem-se tão semente ao reajuste dessas parce 
las, e não à sua instituição, o que está dentro da conpetência normativa 
desta Corte, nos termos do art. 142 da Carta Política; e

c) o Pretório Excelso tem entendido que "não viola o princípio 
da legalidade, art. 153, § 2®, da Constituição Federal, a claúsula que es 
tabelece majoração superior a 20% para as horas extraordinárias efetiva 
mente trabalhadas" (RE- 94.496-6-RJ, Relator Ministro Cordeiro Guerra , 
DOU 15/10/82).

3. Pelo exposto, denego seguimento ao derradeiro apelo. 
Publique-se.
Brasíilia, 03 de março de 1986.

Ministro COQUEIJO COSTA
Presidente do TST

TST-RE-RO-DC-702/84
(Ac. TP. 2388/84)

MBSP/MD

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RBOORRÊNTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES
E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DO PARANÁ 

Advogado: Dr. Octávio Bueno Magano 
RECORRIDA: TELECOMUNICAÇÕES D0 PARANÁ S/A - TELEPAR 
9a Região

DESPACHO

1. Trata a hipótese de dissídio coletivo de natureza jurídica, 
no qual, tendo em vista o advento do Decreto-Lei 2100/83, se pretende ver 
declarado o direito adquirido dos empregados da suscitada à percepção oa 
gratificação de participação nos lucros relativamente ao exercício de 
1983, com o aproveitamento do saldo credor da conta de correção monetá 
ria, de que tratam os arts. 185. da Lei 6.404/76, e 39 do Decreto-Lei 
26/77. O pedido fundamenta-se na inconstitucionalidade do citado Deere 
to-Lei 2100/83.

O TRT rejeitou a argOição de inconstitucionalidade, mas aco 
lheu parte da pretensão, "para declarar o direito dos empregados da sus 
citada, contratados até 3112.82, a auferir a participação nos lucros cor 
respondentes ao exercício de 1983, observado o art. 59 do estatuto da an 
presa e os critérios de apuração de lucros utilizados até o exercício de 
1982" (fl. 154).

O TST Pleno decidiu que " a Justiça do Trabalho é competente pa 
ra julgar Dissídio Coletivo de natureza Jurídica, onde se discute a inci 
dência do Decreto-Lei 2.100/83 às condições de trabalho preexistentes , 
geradores de direito adquirido" (fl. 223).

O Sindicato dos Trabalhadores em Bnpresas de Telecomunicações 
e Operadores de Mesas Telefônicas no Estado do Paraná, não se confonran 
do ccm os termos do Acórdão de fls. 223/227, recorre extraordinariamente 
para o STF, com fundamento nos arts 143 da Constituição Federal; 541 e se 
guintes do CPC; 321 e seguintes do RISTF; e 136 e seguintes do RITST 
(fls. 234/261;. Aponta ccmo violados os arts. 55 e 153, § 3®, da Lei Magoa.

2. A gratificação anual, denominada participação nos lucros , 
tem natureza eventual, já que condicionada sempre à existência de lucro. 
Estabelece o art. art. 59 do Estatuto da Companhia: "Do resultado do exer 
cicio, deduzidos os prejuízos acumulados, a provisão para o imposto de 
renda e as gratificações aprovadas pela Assembléia Geral para os adminis 
tradores , serão destinados até 10% (dez por cento) para distribuição, a 
título de gratificação, aos empregados" (fl. 171).

A norma proibe que se considere como lucro, para efeito da gra 
tificação de participação nos lucros, a parcela resultante do saldo cre 
dor da correção monetária, de que tratam os arts. 185 da Lei 6404/79 e 
39 do Decreto-Lei 1597/77.

A questão é saber se esta vedação alcança ou não o exercício de 
1983. As instâncias "a quibus" decidiram, após examinarem muito bem os 
autos, que alcança, isto porque os Decretos-Leis têm vigência imediata - 
art. 55, § 1®, da Lei Maior - além do que, o dispositivo em tela foi edi 
tado durante o exercício de 1983.

Quanto à questão da existência cu não de direito adquirido, fi 
co com o entendimento do Colegiado desta Casa, que adotou a linha do Pro 
curador da Justiça do Trabalho - "é matéria a ser discutida em ações indi 
viduais, porque aí a pretensão é concreta e o direito é personalíssimo , 
pendendo, inclusive, de prova da aplicação ou não da norma" (fls. 207 e 
226).

Por tais razões, denego seguimento ao presente apelo. 
Publique-se.
Brasília, 03 de março de 1986.

Ministro COQUEIJO COSTA
Presidente do TST

AI-3370/85.8 (TST-4120/86-9) 
(Ac. 2aT-4181/85.)
IGSMF/lgmc.

AGRAVANTE; ATABALIPA DE ANDRADE FU IX)
Advogada : Dra. Salete
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AGRAVADO : BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A.
Advogado : Dr. Hugo Gueiros Bemardes
1® Região .

DESPACHO

1. Contra meu Despacho que indeferiu o recurso extraordinário 
veiculado,, interpõe o Etapregado agravo regimental para o pleno do TST.

In casu, o apelo cabível é apenas o agravo de instrumento para 
o Supremo.

2. Recebo o recurso, pelo princípio da fungibilidade dos recur­
sos, como agravo de instrumento, una vez que o qüinqüídio recursal foi 
respeitado.

Indique o Agravante, em 5 dias, as peças que deseja ver trasla­
dadas e, depois, processe-se cano agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 1986.

COOUEIJO COSTA
’1inistro-nresidente do TST

RR-166/84 (TST-AI4709/86.0)
/jP-

AGRAVANTE: JOÃO PEDRO BALLESTTRO
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende
AGRAVADO : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado : Dra. LÍsia Barreira Moniz de Aragão
2® Règião

DESPACHO DO EXMO- SR. MINISTRO PRESIDENTE: 
ç ugq '. . . : • ...

1. Ainda que interposto o agravo de instrumento fora do prazo 
legal - 5 dias (art. 523 do CPC) -, determino, em face do art. 528 do 
CPC, o prosseguimento no feito, transladando-se as peças requeridas à 
fl. 02-verso.

2. Cumpra-se.
Brasília-DF., 12 de março de 1986.

MINISTRO COOUEIJO COSTA
Rrésidente do TST

RR - 2921/84 (TST-AI-4711/86.4)
/JP-

AGRAVANTE: OCTÁVIO EE GCDOY
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende
AGRAVADO : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado : Dra. LÍsia Barreira Moniz de Aragão
2® Região

DESPACHO DO EXMO. SR. MINISTRO PRESIDENTE:

1. Ainda que interposto o agravo de instrumento fora do prazo 
legal - 5 dias (art. 523 do CPC) -, determino, em face do art. 528 do 
CPC, o prosseguimeno no feito, transladando-se as peças requeridas à 
fl. 02-verso.

2. Cimpra-se.
Brasília-DF., 12 de março de 1986.

MINISTRO COOUEIJO COSTA
Presidente do TST

RR - 1025/84(TST-AI-4712/86.1
/jP-

AGRAVANTE: EUCLIDES DAMASCENO
Advobado : Dr. Ulisses Riedel de Resende
AGRAVADO : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado : Dra. LÍsia Barreira Moniz de Aragão
3® Região

DESPACHO DO EXM- SR. MINISTRO PRESIDENTE:

1. Ainda que interposto o agravo de instrumento fora do prazo 
legal - 5 dias (art. 523 do CPC) -, determino, em face do art. 528 do 
CPC, o prosseguimento no feito, transladando-se as peças requeridas à 
fl. 02-verso.

2. Cunç>ra-se.
Brasília-DF., 12 de março de 1986.

Ministro OOQUELJO COSTA
Presidente do TST

AI-4050/84 - Recorrente- BANCO DO BRASIL S/A. Recorridos-ALAÓR 
BRASIL E OUTRO. Ao Dr. Taline Diàs Maciel.

AI-4381/84 - Recorrente- FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO-. 
Recorrida— LÊA CANDINI MASCARENHAS. Ao Dr. Luiz Rangel de Frei­
tas.

AI-486-2/84 Recorrente- FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO ftAULO. 
Recorrido- .SHIHOCO NTSHIHARA PINTO. Ao Dr. André Nabarrete Neto.

AI-5210/84 - Recorrente- FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
Recorridos-JAIR JOSfi FURLANÍ E OUTROS. Ao Dt. Adalbefto 'Ozõrío 
Ribeiro.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARÁ 0 COLENDO SUPREMO
Tribunal federal vista por io(dez) dias ao

RECORRIDO PARA CONTRA-ARRAZOAR

AI-1773/84 - Recorrente- BANCO DO BRASIL S/A. Recorridos-MANOEL 
PEREIRA DA SILVA E OUTROS. Ao Dr. José Paiva de Souza Filho.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

0 agravado , através do advogado referido, fica intimado a 
apresentar as peças para formação do instrumento, devidamente au 
tenticadas, ou pagar os EMOLUMENTOS respectivos, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas:, de acordo com o art. 171 do Regimento 
Interno desta Corte.

TST-25408/85-2 - (RR-6866/83) - Agravante- CODESP-CIA DOCAS DO 
ESTADO DE SAO PAULO. Agravados-ADAUTO NASCIMENTO MARTINS E 0UTR09 
Ao Dr, Pedro Luiz Leao Veloso Ebert. Valor dos emolumentos.: Cz$ 
38,92 (Trinta'e oito cruzados e noventa e dois centavos).

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

0 agravante (agravado), através do advogado abaixo, fica in­
timado a pagar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quantia 
abaixo referida para a AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS do traslado, de acor 
do com o Regimento de Custas da Justiça do Trabalho (Resolução T 
84/85).

TST-25495/85-9 - fgR-3279/84) - Agravante- OSMÁRIO LOPES SANTOS. 
Agravado— REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Ao Dr. Roberto Benatar. 
Valor Cz) 116,76 (cento e dezesseis cruzados e setenta e .seis cen 
tavos) .

TST-25556/85-9 - (AI-6564/84) - Agravante- DESTILARIA SÃO PEDRO 
Ltda. AGRAVADO— ZENAS PONTES. Ao Dr. José Francisco Boselli. Va­
lor: Cz$ 2-,-78 (Dois cruzados e setenta e oito centavos).

TST-4709/8ó~0 - (RR-166/84) - Agravante- JOÃO PEDRO BALLESTERO .
Agravado- FERASA-FERROVIA PAULISTA S/A. Ao. Dr. Ulisses Riedel 
de ResenJe . Valor: Cz$ 91,74 (Noventa e um cruzados e setenta 
e quatro centavos).

TST-4711/86-4 - (RR-2921/84) - Agravante- OCTÁVIO DE GODOY. Agra­
vado- FEPÃ3A-FERR0VIA PAULISTA S/A. Ao Dr. Ulisses Riedel de Re - 
sende. Valor: Cz$ 88,96 (Oitenta e oito cruzados e noventa e seis 
centavos).

TST-4712/86-1 - (RR-1025/84) - Agravante- EUCLIDES DAMASCENO.
Agravado- FEPASA-FERROVIA PAULISTA S/A. Ao-Dr. Ulisses Riedel de 
Resende. Valor: Cz$ 100,08 (Cem cruzados e oito centavos).

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Os agravantes abaixo, ficam 
rereridos,' a efetuarem ò PREPARO 
Federal, no prazo de 10 (dez) di 
59 de seu Regimento Interno.

intimados através dos advogados 
para o colendo Supremo Tribunal 

as de acordo com o I 19 do art.

TST-27414/85-1 - (AI-5883/84) - Agravante- FLORESTAL ACESITA S/A.
Agravado- REDUZINO COELHO VENTURA. Ao Dr. Victor Russomano Jr.

TST-27415/85■8 - (AI-5849/84) - Agravante- FLORESTAL ACESITA S/A.
Agravado- LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA. Ao Dr. Victor Russomano Jr.

TST-27416/85-5 - (AI-5847/84) - Agravante- FLORESTAL ACESITA S/A. 
Agravada- MARIA NAZARET DE JESUS FILHA. Ao Dr. Victor Russomano 
Júnior.

TST-27417/85-2 - (AI-981/85.8) - Agravante- FLORESTAL ACESITA S/^ 
Agravada- MARIA DO ROSÁRIO B. APOLINÁRIO. Ao Dr. Victor Russomano 
Júnior.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARÁ 0 COLENDO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL VISTA POR 10 (DEZ) DIAS AO 

RECORRENTE PARA iRRAZOAR

RR-7393/83 - Recorrido - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorrente 
HAMILTON DANTAS BARBOSA E OUTROS.Ao Dr. Eduardo Silva Costa.

AI-5909/83 - Recorrente- BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido- CARLOS 
COMES DE OLIVEIRA. Ao Dr, José Firmo de Araújo Filho.

AI-2286/84 - Recorrente- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS. Recor­
rido- EDWAR ALVES DE OLIVEIRA. Ao Dr. Carlos Robichez Penna.

TST-27418/85-0 - (AI-5304/84) - Agravante- FLORESTAL ACESITA S/A 
Agravado— VICENTE CORREIA ALVES. Ao Dr. Victor Russomano Jr.

TST-27419/85-7 - (RR-2034/84) - Agravante- FLORESTAL ACESITA S/A, 
Agravado— .-ELVINO OLIVEIRA LOPES. Ao Dr. Victor Russomano Jr.

TST-28099/85-9 - (AI-5303/84) - Agravante- FLORESTAL ACESITA S/A.
Agravado- CUSTÓDIO ALVES DA SILVA. Ao Dr. Victor Russomano Jr.

TST-28100/85.0 - (AI-4740/84) - Agravante- FLORESTAL ACESITA S/A.
Agravado- AURELIANO AFONSO FERNANDES. Ao Dr. Victor Russomano Jr.

TST-28466/85■8 - (RO-DC-518/84) - Agravante- SINDICATO DOS BAN -
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COS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÃ, MATO GROSSO E MATO GROSSO 
DO SUL. Agravado- SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE SÃO PAULO. S Dra. Harleine Gueiros Bernardes Dias. 

TST-28403/85.7 - (RR-6550/84) - Agravante- BOHDANNA WITCZYMYSZYN 
Agravado- ESCRITÓRIO BRANCATE S/A. Ao Dr. Hélio Tupinambá Fonse­
ca.

TST-422/86.1 - (RR-1696/81) - Agravante- SUL BRASILEIRO CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO S/A . Agravado- LUIZ ADALBERTO VILLA REAL. À Dra. Ma- 
ria Sonia Kappaun Serapião.

TST-28678/85.6 - (RR-1775/84) - 
gravado- USINA CATENDE S/A. Ão

Agravantev IBIAPINO VICENTE. A- 
Dr. Hélio Luiz F. Galvão.

TST-0996/86.8 - (AI-5866/84»
Agravado- VALDOMIRO SEGA. Ao

- Agravante- FLORESTAL ACESITA 
Dr. Victor Russomano Junior.

S/A. TST-1281/86.0 - (RR-4092/84) - Agravantes-BENEDICTO BAPTISTA E 
OUTROS. Agravado- FAZENDA PÚBLACA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Ao Dr. 
Carlos Alberto Roeha.

TST-O997/86.5 - (AI-6424/84) - Agravante- FLORESTAL ACESITA S/A.
Agravado- VICENTE SANTOS. Ao Dr. Victor Russomano Jr.
TST-O998/86.3 - (AI-5560/84) - Agravante- FLORESTAL ACESITA S/A.
Agravado- JOSÉ DE SOUZA ARAÚJO. Ao Dr. Victor Russomano Jr.

TST-1265/86-2 - (AR49/82) - Agravante- SÉRGIO VITAL TAFNER JORGE.
Agravado- BLOCH EDITORES S/A. Ao Dr. Enio Sandoval Peixoto.
TST-1279/86-.-5 - (AG-E-AI-606 3 / 84) - Agravante- INDÚSTRIA DO MELA­
ÇO S/A-INDWMEL. Agravada- MARIA TERESA LOPES DE AMORÍM. Ao Dr. 
Hermann Wagner Fonseca Alves.
TST-1295/86.2 - (AI-2138/85.7) - Agravante- FLORESTAL ACESITA S/A 
Agravado- CALIXTO CORREIA DAS NEVES. Ao Dr. Victor Russomano Jr.

TST-1296/86.9 - (AI-1190/85-0) - Agravante- FLORESTAL ACESITA S/A 
Agravado- JOSÉ CALAZANS SILVA. Ao Dr. Victor Russomano Jr.

TST-1297/86■7 - (AI-267/85.0) - Agravante- FLORESTAL ACESITA S/A; 
Agravados-MIGUEL TEIXEIRA E OUTROS. Ao Dr. Victor Russomano Jr.
TST-1313/86.7 - (AI-2048/85.5) - Agravante- LABIBI JOÃO ATIHÉ . 
Agravado- JOSÉ JAIRO DE VASCONCELOS. Ao Dr. Benedicto de Matheus.
TST-1623/86.6 - (AI-O1127/85■9) - Agravante- BANCO DA AMAZÔNIA 
S/A. Agravado- CARLOS RAYMUNDO LUZIO AFFONSO. A Dra. Dileta Marie 
de Albuquerque Sena.
TST-1663/86.8 - (ES-00111/85.5) - Agravante- COMPANHIA DE HABITA- 
ÇÃO DO ESTADO DO PARÁ-COHAB/PA. Agravados- SINDICATO DOS EMPREGA­
DOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO PARÁ E TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ; Ao Dr. José Francisco Boselli.

TST-O1886/86.7 -(RR-7515/84) - Agravante- BANCO DO BRASIL S/A .
Agravado- DÁCIO BARREIRA PITTO. Ao Dr. José Firmo de Araújo Filhe

TST-1924/86.3 - (RR-5742/84) - Agravante- BANCO NACIONAL S/A.
Agravado- JOAQUIM RODRIGUES. Ao Dr. Carlos Odorico Vieira Martins

TST-02191 / 86 .-5 - (RR-6314/83) - Agravante- COMPANHIA DE ELETRICI­
DADE DO ESTADO DA BAHIA-COELBA. Agravado- RAYMUNDO JARBAS DO COU­
TO CARDOSO. Ao Dr. Huberto Gaston Fuxreiter.
TST-02212/86.2 - (AI-6767/84) - Agravante- SISAL IMOBILIÁRIA SAN­
TO AFONSO S/A e SISAL BAHIA HOTÉIS E TURISMO S/A, Agravado- DAX 
ANICETO DE SOUZA. Ao Dr. Fernando Neves da Silva.
TST-02346/86.6 - (RR-7310/83) - Agravante- BANCO ECONÔMICO S/A. 
Agravada- SOLIENE MATIAS DOS SANTOS. Ao Dr. José Maria de Souza 
Andrade.

AGRAVO DE INSTRUMENO PARA O COLENDO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL VISTA POR 
05 (CINCO) DIAS AO AGRAVADO PARA 
CONTRA-MINUTAR

TST-24938/85-1 - (AI1595/85-7) - Agravante- BANCO BAMERINDUS DO 
BRASIL S/A. Agravada- CARMEM LÚCIA ABRÃO LIMA. Ao Dr. Márcio Flá 
vio Salem Vidigal.

TST-24940/85-5 - (AI-2066/84) - Agravante- SERTEP S/A ENGENHARIA 
E MONTAGEM. Agravado- JOÃO BATISTA FANTI DORNELES. Ao Dr. Vilmar 
Batista da Luz.

TST-25520/85■5 - (AI-1475/85.6) - Agravante- BANCO BAMERINDUS DO 
BRASIL S/A. Agravada- MÁRCIA SILVA RIBEIRO. Ao Dr. Otonil Mesqui 
ta Carneiro.
TST-27477/85-1 - (RR-2026/84) - Agravante- FUNDAÇÃO PERCIVAL FAR 
QUAR. Agravada- MARIA LÚCIA COTTA SOARES. Ao Dr. José Edgard Pen 
na Amorim Pereira.

TST-27833/85-0 - (AI-2994/84) - Agravante- SBT-SISTEMA BRASILEI- 
RO DE TELEVISÃO, S/C Ltda. Agravados- MASSA FALIDA DA RÁDIO DIFU 
SORA SÃO PAULO S/A E RENATO AUGUSTO MONTECLARO CÉSAR e OUTROS.
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel.

TST-27878/85.9 - (RO-DC-712/83) - Agravante- EMPRESA BRASILEIRA 
DE TELECOMUNICAÇÃO S/A - EMBRATEL. Agravados- SINDICATO DOS CON­
DUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E TRABALHADORES EM TRANSPORTES 
URBANOS DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. Ao Dr. Jo 
sé Expedito Teixeira.

TST-28023/85.3 - (RR-7148/84) - Agravantes-BENEDITO FURTADO DE
ANDRADE E OUTROS. Agravado- COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAU 
LO-CODESP. Ao Dr. Victor Russomano Jr.

TST-28038/85-3 - (AI-1663/84) - Agravante- CARGILL AGRÍCOLA S/A.
Agravados-IVO JOSÉ LEMES Ê OUTROS. Ao Dr. Gontran C. dos Santos.

TST-28197/85-0 - (AI-2430/85-4) - Agravante- BANCO DO BRASIL S/A 
Agravados-JOSÉ BISPO PINHEIRO E OUTROS. Ao Dr. José Pelegrine.

TST-4145/86-2 - (RR-1022/85-0) - Agravante- TELECOMUNICAÇÕES DE 
SAO PAULO S/A - TELESP. Agravada- 0DILA ARCIERI. Ao Dr. Heraldo 
Jubilut Jr.
TST-4636/86-2 - (RR-4095/84) Agravante- FAZENDA PÚBLICA DO ES­
TADO DE SAO PAULO. Agravada- JUDITE NAHAS. 'Ao Dr. José Oscar Bor 
ges .
TST-4637/86-9 - (RR-4919/84) - Agravante- FAZENDA PÚBLICA DO ES­
TADO DE SAO PAULO. Agravados- NEREIDE BENZAL E OUTROS. Ao Dr. 
Raul Schwinden.

E-AR-35/83
Os Autores ANA LUIZA CARVALHO e OUTROS, através de 

seu advogado Dr. Raul Schwinden Junior,ficam -intimados a recolher 
no prazo legal as CUSTAS arbitradas no processo E-AR-35/83, na 
importância de Cz$ 1,50 (Um cruzado e cincoenta centavos)

DC-09/84
0 Suscitante SINDICATO NÁCIONAL DOS AERONAUTAS, através 

de seu advogado Dr. José Torres das Neves, fica intimado a reco­
lher no prazo legal as CUSTAS arbitradas no processo DC-09/84, 
na importância de Cz$ 2.101,80 (Doip mil, cento e um cruzados e 
oitenta centavos).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O COLENDO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL VISTA POR 05 (CINCO) DIAS A0 

RECORRIDO PARA IMPUGNAR

RR-486/81 - Recorrente- FEPASA-FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido-
ANTONIO RAMOS. Ao Dr. Alino da Costa Monteiro.

RR-1552/81 - Recorrente- BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EX 
TREMO SUL-BRDE;- Recorrida- GENY BUNESE LOPES. Ao Dr, J.M. de Sou 
za Andrade.
RR-2969/82 - Recorrente- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. Recorri 
da- ELAINE REGINA BRUM GOMES. Ao Dr. José Torres das Neves.

RR-0411/83 - Recorrente- FEPASA-FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido
ALBERTINO VISNADI E OUTROS. Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-2985/83 - Recorrente- FEPASA-FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido 
MILTON DA ROCHA RIBEIRO. Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende..

RR-5125/83 - Recorrente- REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorrido 
JOSÉ RIBEIRO DE FARIA. Ao Dr. MÚcio Wanderley Borja.

RR-5455/83 - Recorrente- CIA. SOUZA CRUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
Recorrida- ROSENI PEREIRA DE OLIVEIRA. Ao Dr. Alino da Costa Mon 
teiro.

RR-0494/84 - Recorrente- BANCO NACIONAL S/A. Recorrido- MANOEL 
CARVALHEIRA RAMOS. Ao Dr. Washinhton Bolívar de Brito Junior.

RR-0606/84 - Recorrentes- EDGARD CONSTÂNCIO GOMES E OUTROS. Re- 
corrido- REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Ao Dr. Eduardo Silva Cos­
ta .
RR-1634/84 - Recorrente- BANCO ECONÔMICO S/A. Recorrido- SINDICA 
T0 DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE MOSSORÓ. Ao 
Dí. José Torres das Neves.

RR-1999/84 - Recorrente-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. Recorri­
do- PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA. Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-4025/84 - Recorrente-CERÃMICA BICOPEBA S/A._Recorridos- EUCL£ 
DES PEDRO DA SILVA e OUTROS. Ao Dr. Cícero José Martins.

RR-4493/84 - Recorrente- RENATO PIRES CASTELO BRANCO. Recorrido- 
EUCATEX-S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Ao Dr. José Alberto Couto Ma - 
ciei.
RR-5185/84 - Recorrente- SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA DA CONSTRU­
ÇÃO E DO MOBILIÁRIO D0 ESTADO DE SÃO PAULO - SECONCI . Recorrido- 
ENGEMIX-ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO Ltda. Ao Dr. Antonio 
Custódio Lima.

RR-6049/84 - Recorrente- RÇDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorrido 
WALTER DE ARAGÃO SOUZA. Ao Dr. Pedro Moura.

RR-6968/84 - Recorrente- BANCO NACIONAL S/A. Recorrido- FERNANDO 
MATTOS RIBÉIRO DA CRUZ. Ao Dr. José Torres das Neves.

RR-7825/84 - Recorrente- COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DO SÃO FRANCISCO 
-FRANAVE. Recorrido- JOSÉ CARLOS MELLO MUNIZ. Ao Dr. Ulisses Rie 
dei de Resende.

RR-2382/85.1 - Recorrente- SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA DA CONS - 
TRUÇAO E D0 MOBILIÁRIO D0 ESTADO DE SÃO PAULO-SECONCI. Recorrido 
TELAR ENGENHARIA E COMÉRCIO Ltda. Ao Dr. José Urias de Paula.
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RR-5005/85 - Recorrente- COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO. Re - 
corrido- EPAMINONDAS FORTUNA ROCHA.Ao Dr. José Torres das Neves.

AI-4837/84 - Recorrente- COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL 
DO BRASIL-NOVACAP. Recorrido- DANIEL GOMES DA COSTA. Ao Dr. Edi- 
mundo Lopes.

AI-509/85.1-Recorrente- FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
Recorrido- JOSÉ ÂNGELO COLMATI. Ao Dr. Raul Schwinden Junior.

AI-0600/85 - Recorrente- SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INS­
TRUÇÃO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE DE CAMPINAS. Recorrido- JOAQUIM 
DE PAULA BARRETO FONSECA. Ao Dr. Antonio Lopes Noleto.

AI-3084/85.5 - Recorrente- SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS DE SALVADOR. Recorrida- ANALIA AGUIAR SANTIAGO. A 
Recorrida.

AI—3607/85.3 - Recorrentes-ANTONIO DIAS BARROSO E OUTROS. Recor­
rido- FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Ao Dr. Carlos Al - 
berto Rocha.

AI—3610/85.5 - Recorrente- ARACY ALBANO RICARDI. Recorrido- FA - 
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Ao Recorrido.

AI-3963/85.8 - Recorrente- FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAU­
LO. Recorrida- DULCE THEREZA MONTENEGRO TURTELLI LAGRECA DA SIL­
VA. Ao Recorrido.

AI-4011/85.8 - Recorrente- TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO SANTO : 
S/A-TELEST. Recorrido- SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 
DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES EM MESAS TELEFÔNICAS DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO. Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

AI-4402/85.3 - Recorrente- MÃRIO LEITE DE OLIVEIRA. Recorrido- 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Ao Dr. Carlos Alberto Ro
cha.

AI-4489/85.0 - Recorrente- FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAU­
LO. Recorrido- ANTONIO CLÁUDIO SCHINEIDER. Ao Dr. Raul Schwinden 
J ünior.

RO-DC-0442/85.8 - Recorrente- SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDNSTRIAS DA EXTRAÇÃO DO FERRO E METAIS BÁSICOS DE CONGANHAS , 
BELO VALE E OURO PRETO. Recorrido- COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO­
NAL-GRUPO SIDERBRÁS. Ao Dr. Carlos Fernando Guimarães.

E-AR-20/81 - Recorrente- VENÃNCIO CAVINA.
ROVIA PAULISTA S/A. Ã Dra. Maria Cristina

Recorridoe FEPASA-FER- 
Paixão Cortes.

AR-48/83 - Recorrente- FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO . 
Recorrida- MAY AOUN E OUTROS. Ao Dr. Raul Schwinden Jr.

DC-15/85.4
Os Suscitantes SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS­

TRIAS DE ENERGIA TERMO E HIDROELÉTRICA NO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL e OUTROS, através de seu advogado Dr. Pedro Luiz Leao Ve_l 
loso Ebert, ficam intimados a recolher no prazo legal as CUSTAS, 
arbitradas no processo DC-15/85.4 na importância de Cz$ 78,45 
(Setenta e oito cruzados e quarenta e cinco centavos).

DC-18/ 85.6
As partes, Suscitante SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS 

AEROVIÃRIAS e Suscitado SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS, atra­
vés de seus advogados, Dr. Ursulino Santos Filho e Dr. José Tor­
res das Neves, ficam intimados a recolher no prazo legal as CUS­
TAS , arbitradas no processo DC-18/85.6, na importância de Cz$ 
161,80 (Cento e sessenta e um cruzados e oitenta centavos).

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS AOS EXMOS. SENHORES MINISTROS DO 
TRIBUNAL PLENO. Em 13 de março de 1986.
Processo RO-DC-851/85■4, Relator o Exmo. Sr. Ministro José Ajur£ 
caba e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Interessa­
dos: Procuradoria Regional do Trab. da 1a. Região-RJ e Fundação' 

Áe Artes^do Est. do RJ-FUNARJ e Sind. dos Músicos Profissionais' 
úo Municrpio do RJ e Associação Brasileira de Produtores de Discos 
e Outros. (Advs. Drs. Cnéa Cimini M. de Oliveira, Luciano R. de 
Araújo, Godofredo Gonzaga da Trindade e Ivan de Souza Martins). 
Processo E-RR-5703/82, Relator o Exmo. Sr. Ministro José Ajurica 
ba e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Interessados: 
José Lucas Diniz Ulhôa e Banco Nacional S/A. (Advs. Drs. Eliana' 
Traverso Calegari e Aluisio Xavier de Albuquerque) .
Processo E-RR-42/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba 
e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Interessados:Ban 
c° do Estado de São Paulo S/A e Vera Lúcia Lopes. (Advs. Drs.Ubi 
rajara Wanderley Lins Júnior e José Torres das Neves).
Processo E-RR-716/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro José Ajurica- 
“a e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Interessados: 
®anco Bandeirantes S/A e Fernando Manuel Santos Pereira. (Advs. 
brs. Moacir Belchior e Eliana Traverso Calegari).
Processo E-RR-5649/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro José Ajurica 

e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Interessados: 
“Snco Nacional S/A e Júlio Susumu Fukumoto. (Advs. Drs. Carlos 
“Oorico Vieira Martins e José Maria de Souza Andrade) .
fgocesso E-RR-6089/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro José Ajurica 

a e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro. Interessados 
Rafael Brasil dos Santos e Banco Brasileiro de Descontos S/A .

vs. Drs. Maria Lopes de Morais e Carlos Alberto de Oliveira 
p rneck).
y£°cesso E-RR-6706/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro José Ajurica 
Ba e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro.Interessados: 
anco Brasileiro de Descontos S/A e Nazaré Pereira. (Advs. Drs.

n° Alberto; de Castro e S. Riedel de Fiaueiredo) .

Processo E-RR-7215/83,Relator o Exmo. Sr. Ministro José Ajurica­
ba e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro.Interessados: 
Banco Mercantil de São Paulo S/A e Maria Lúcia Monteiro Ortiz . 
(Advs. Drs. Victor Russomano Júnior e Wilson Sokolowski).
Processo E-RR-7520/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro José Ajurica 
ba e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Mendes Cavaleiro.Interessados: 
Banco Mercantil de São Paulo S/A, Reinaldo Bruniera e Os Mesmos. 
(Advs. Drs. Victor Russomano Júnior e Eliana Traverso Calegari). 
Processo RO-DC-857/85.8, Relator o Exmo. Sr. Ministro Norberto ' 
Silveira de Souza e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós. 
Interessados: Fed. das Inds. do Est. do Rio de Janeiro e Sind. 
dos Trabs. nas Inds. da Construção e do Mobiliário de Teresópo - 
lis. (Advs. Drs. Maria de Lourdes F. de Alencar Sampaio e Lucy 
da Silva Oliveira).
Processo E-RR-5735/82, Relator o Exmo. Sr. Ministro Norberto Sil 
veira de Souza e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Lobato.In­
teressados: Banco Brasileiro de Descontos S/A e Ornar Lopes Xa­
vier. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Eliana Traverso Cale- 
,gari).
;Processo E-RR-6602/82, Relator o Exmo. Sr. Ministro (Norberto Sil 
veira de Souza e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Orlandò Lobato.In­
teressados: Bamerindus Rio-Companhia de Crédito Imobiliário e 
Lúcia Costa Matos. (Advs. Drs. Márcio Gontijo e Maria topes de 
Morais). \,
Processo E-RR-0039/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Norberto Sil 
veira de Souza e Revisor o'Exmo. Sr. Ministro Orlando Lobato.In­
teressados: Banco do Comércio e Indústria de São Paulo S/A e Wal 
domiro Sanches. (Advs. Drs. Rogério Avelar e Francisco FernandoT 
de Arruda) .
Processo E-RR-272/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Norberto Sil- 
veira de Souza e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Lobato.In­
teressados: Cia. Souza Cruz- Indústria e Comércio e Neli Maria ' 
Alves Corrêa da Silva. (Advs. Drs. José Maria de,Souza Andrade e 
Vera Lúcia Kolling).
Processo E-RR-531/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Norberto Sil­
veira de Souza e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Lobato.In­
teressados: Banco Brasileiro de Descontos S/A e Adriano de Cas­
tro. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e José Torres das Neves). 
Processo E-RR-0596/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Norberto Sil 
veira de Souza e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Lobato.In­
teressados: Carlos Cezar Espíndola Maciel e Banco Brasileiro de 
Descontos S/A. (Advs. Drs. José Antonio P. Zanini e Lino Alberto 
de Castro).
Processo E-RR-775/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Norberto Sil­
veira de Souza e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Lobato.In­
teressados: Usiminas Mecânica S/A-USIMEC e Ubiratan de Fátima Pai 
va. (Advs. Drs. Ana Maria José Silva de Alencar e Pedro Luiz Leao 
Velloso Ebert).
Processo E-RR-670 5/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Norberto Sil 
veira de Souza e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Lobato.In­
teressados: Banco Brasileiro de Descontos S/A e Ercília'Mara Fe- 
lix. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Eliana Traverso Calega 
ri) .
Processo RO-DC-856/85.1, Relator o Exmo. Sr. Ministro Vieira de 
Mello e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Lobato. Interessa­
dos: Sind. dos Emps. em Entidades Culturais,Recreativas,de Assis 
tência Social, de Orientação e Formação Profissional do Municí - 
pio do Rio de Janeiro-SENALBA e Fundação Centro de Estudos do 
Com. Exterior. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Nelson Pra­
do Filho).
Processo E-RR-3513/82, Relator o Exmo. Sr. Ministro Vieira de 
Mello e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. 
Interessados: Banco do Estado de São Paulo S/A e Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Lins. (Advs. Drs.Har 
leine Gueiros B. Dias e José Torres das Neves ) .
Processo E-RR-4431/82, Relator o Exmo. Sr. Ministro Vieira de 
Mello e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Norberto Silveira de Sou^a. 
Interessados: Banco Sul Brasileiro S/A e Instituto Assistencial' 
Sul Banco-Ias. e Orlando Kuhn. (Advs. Drs. José Alberto Couto Ma 
ciei e José Torres das Neves).
Processo E-RR-5024/82, Relator o Exmo. Sr. Ministro Vieira de 
Mello e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. 
Interessados: Ruth Marcelino e SENAC-Serviço Nacional de Aprendi 
zagem Comercial. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Heitor 
Francisco Gomes Coelho).
Processo E-AG-RR-5384/82, Relator o Exmo. Sr. Ministro Vieira de 
Mello e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. 
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A e Francisco Tei­
xeira de Cerqueira. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Joíé 
Torres das Neves).
Processo E-RR-6121/82, Relator o Exmo. Sr. Ministro Vieira de 
Mello e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza. 
Interessados: Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga nos 
Portos Fluviais do Rio Grande do Sul e Terramar Agenciamentos e 
Turismo Ltda. (Advs. Drs. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e Hugo 
Mosca).
Processo E-RR-274/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mel 
lo e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza.In­
teressados: Banco Sul Brasileiro S/A e Instituto Assistencial Sul 
Banco-Ias e Ivo de Paula Fogaça. (Advs. Drs. José Alberto Couto 
Maciel e José Torres das Neves).
Processo E-RR-0784/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Vieira de 
Mello e Revisor o Exmo. Ministro Norberto Silveira de Souza. In­
teressados: Banco Brasileiro de Descontos S/A, Carlos Higino Ro­
sa de Mattos e Os Mesmos.(Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e 
José Antonio P. Zanini).
Processo E-RR-279/84, Rei. o Exmo. Sr. Min. Vieira de Mello e Re 
visor o Exmo. Sr. Min. Norberto Silveira de Souza. Interessados: 
Beatriz Salazar Ferreira da Silva e Bco. Brasileiro de Descontos 
S/A.(Advs. Eliana Traverso Calegari, Ma. L. de Morais e Lino Al­
berto de Castro).
Processo RO-DC-858/85.6, Relator o Exmo. Sr. Ministro Mendes Ca­
valeiro e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello.Interessa 
dos: Sind. dos Trabs.em Transportes Rodoviários de Nova Iguaçu ê
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Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu e Outros. (Advs. Drs. Arnal­
do Maldonado e Victor Farjalla).
Processo E-RR-6051/82, Relator o Exmo. Sr. Ministro Mendes Cava­
leiro e Revisor o Exmo. o Sr. Ministro Vieira de Mello.Interessa 
dos: Paulino Machado e Banco Real S/A. (Advs. Drs. José Torres 
das Neves e Moacir Belchior).
Processo E-RR-6670/82, Relator o Exmo. Sr. Ministro Mendes Cava­
leiro e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello.Interessa - 
dos: BANESPA S/A-Crédito, Financiamento e Investimentos e Sindi­
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo . 
(Advs. Drs. Ubirajara Wanderley Lins júnior e Maria Lopes de Mo­
rais) .
Processo E-RR-107/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Mendes Cava - 
leiro e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello. Interessa­
dos: FIDENE-Fundação de Integração, Desenvolvimento e Educação do 
Noroeste do Estado . Harry Jorge Bender.(Advs. Drs. José 
Alberto Couto Maciel e Harry Jorge Bender).
Processo E-RR-0284/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Mendes Cava- 
leiro e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello. Interessa­
dos: S/A Indústrias Reunidas F. Matarazzo e Lourenço Pereira 
(Advs. Drs. Márcia Lyra Bérgamo e Rodolfo A. Stolf).
Processo E-RR-0538/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Mendes Cava- 
leiro e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello. Interessa­
dos: Paulo de Azevedo Barreto e Banco de Crédito Real de Minas ' 
Gerais S/A. (Advs. Drs. Eliana Traverso Calegari e Harleine Guei 
ros B. Dias).
Processo E-RR-0665/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Mendes Cava­
leiro e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello. Interessa­
dos: FEPASA-Ferrovia Paulista S/A e Joaquim Vestena.(Advs. Drs. 
Márcia Lyra Bérgamo e Ricardo Artur Costa e Trigueiros).
Processo E-RR-816/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Mendes Cava - 
leiro e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello. Interessa­
dos: Sociedade Técnica de Fundições Gerais S/A-SOFUNGE e Francis 
co Teles da Rocha. (Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel e Sir- 
leide Nogueira da Silva).
Processo E-RR-235/84, Relator o Exmo. Sr. Ministro Mendes Cava - 
leiro e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello. Interessa­
dos: Banco Mercantil de São Paulo S/A e Paulo Foroni.(Advs. Drs. 
Victor Russomano júnior e José Torres das Neves).
Processo RO-DC-853/85.9, Relator o Exmo. Sr. Ministro Hélio Rega 
to e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa. Interessados : 
Procuradoria Regional do Trabalho da 1a. Região-RJ e Sind.^ dos 
Trabs. nas Inds. de Fiação e Tecelagem do Distrito de Petrápolis 
e Sind. nas Inds. de Fiação e Tecelagem do Rio de Janeiro. (Adva 
Drs. Cnéa Cimini Moreira de Oliveira, Pedro Luiz Leão Velloso ' 
Ebert e Pedro Benjamin Garcia de Souza).
Processo AG-E-RR-6755/82, Relator o Exmo. Sr. Ministro Hélio Re­
gato e Ranor Barbosa. Interessados : Carlos Alberto Stefanelli e 
UNIBANCO-União de Bancos Brasileiros S/A. (Advs. Drs. Maria Lo - 
pes de Moraes e Márcio Gontijo).
Processo E-RR-148/83, Rêlator o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato' 
e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa. Interessados: Ban­
co Mercantil do Brasil S/A e Marcos Aurélio Lima da Silveira 
:(Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Renato Cirne Rodri - 
gues de Miranda).
Processo E-RR-757/83, Relator o Exmo.' Sr. Ministro Hélio Regato' 
e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa. Interessados:Aris­
tóteles Silva Guimarães e Banco Econômico S/A. (Advs. Drs. José 
Torres das Neves e José Maria de Souza Andrade).
Processo E-RR-5840/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato 
e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa. Interessados:Fazen 
da do Estado de São Paulo e Moacyr Santos de Campos e Outros 
(Advs. Drs. Adalberto Osório Ribeiro e Alino da CostaMonteiro). 
Processo E-RR-6232/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato 
e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa. Interessados: Car­
los Magno Costa Pacheco e Partington Chemicals S/A. (Advs. Drs. 
José Torres das Neves e Hélbio Palmeira) .
Processo E-RR-6753/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato 
e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa. Interessados:Maria 
dos Santos e Metalúrgica Carto S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Antonio Fernando Abranhão).
Processo E-RR-7250/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato 
e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa. Interessados:Banco 
do Comércio e Indústria de São Paulo S/A e Sindicato dos Emprega 
dos em Estabelecimentos Bancários de Lins. (Advs. Drs. Rogério1" 
Avelar e José Torres das Neves).
Processo E-RR-231/84, Relator o Exmo. Sr. Ministro Hélio Rega­
to e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa. Interessados : 
Ornar Guanabarino Freiria e Banco do Brasil S/A. (Advs. Drs.Anto­
nio Lopes Noleto e Dilson Furtado de Almeida) .
Processo RO-DC-848/85.2, Relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Tei 
xeira da Costa e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato. Inte 
ressados: Procuradoria Regional do Trab. da 1a. Região-RJ e Sind. 
dos Oficiais Gráficos de Niterói e Outra e Sind. das Inds.Gráfi­
cas do Estado do Rio de Janeiro. (Advs. Drs. Cnéa Cimini Moreira 
de Oliveira, Everaldo Martins e Mário Arnaud Baptista Filho).
Processo E-RR-2046/81 , Relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Tei- 
xeira da Costa e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato.Inte­
ressados: Adalberto Martini e Editora de Guias Ltb S/A.(Advs.Drs 
Harlene Gueiros Bernardes Dias e Luiz Carlos Dias Jumqueira).
Processo E-RR-4692/82, Relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Tei 
xeira da Costa e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato.Inte­
ressados: Rede Ferroviária Federal S/A e Sebastião Jesus de Sou­
za e Outros. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Alice da Silva).
Processo E-RR-4692/82, Relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato.Inte­
ressados: Rede Ferroviária Federal S/A e Sebastião Jesus de Sou­
za e Outros. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Alice Alves da Silva). 
Processo E-RR-0491/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Tei- 
xeira da Costa e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato.Inte­
ressados: Rede Ferroviária Federal S/A e Célio Neves Carneiro. ' 
(Advs. Drs. Selma Moraes Lages e Múcio Wanderley Borja).
Processo E-RR-5841/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato.Inte­
ressados: Antonio Del Fiori e Outro e Cia. Municipal de Transpor 

tes Coletivos. (Advs. Drs. Omi Arruda Figueiredo Junior e Oswal- 
do SanfAnna).
Processo E-RR-5864/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa e Revisor o Exmo.Sr. Ministro Hélio Regato.Inte - 
ressados: Mário Lucas Ferreira de Almeida e Banco Nacional S/A . 
(Advs. Drs. José Torres das Neves e Aluisio Xavier de Albuquer - 

que) .
Processo E-RR-5974/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Hélio Regato.Inte­
ressados: Francisco Prado Janeiro e Cia. Municipal de Transpor - 
tes Coletivos. (Advs. Drs. Eduardo do Vale Barbosa e Oswaldo 
Sant'Anna).
Processo E-RR-6010/83, Relator o Exm9 Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Hélio Regato. Inte­
ressados: Victor Isidoro Pereira, Banco do Brasil S/A e Os Mes­
mos. (Advs. Drs. S. Riedel de Figueiredo e Dilson Furtado de Al­
meida) .
Processo E-RR-6411/83, Relator o Exm9 Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Hélio Regato. Inte­
ressados: Banco Brasileiro de Descontos S/A e Ilson Farias da 
Costa. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Joaquim Fornellos 
Filho).
Processo RO-DC-668/85.9, Relator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner 
e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Interes 
sados: CIA. Siderúrgica Belgo-Mineira; Fed. das Inds. do Estado 
de Minas Gerais; Sind. dos Trabs. Metalúrgicos de João Monleva- 
de e Os Mesmos. (Advs. Drs. José Cabral, Luiz Terra e José C. 
Brant Neto).
Processo E-RR-0923/82, Relator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner e 
Revisor o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Interessa 
dos: Sind. dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ubera 
ba e Banco Mercantil do Brasil S/A. (Advs. Drs. Maria Lopes de 
Morais e José Ribeiro Vianna Neto).
Processo E-RR-3898/82, Relator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner e 
Revisor o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Interessa 
dos: Banco Bamerindus do Brasil S/A e Pedro Staricoff. ( Advs. 
Drs. Márcio Gontijo e Eliana Traverso Calegari).
Processo E-RR-4545/82, Relator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner ei 
Revisor o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Interessa 
dos: Marinéa Xavier Teixeira e Banco Brasileiro de Descontos S/A. 
(Advs. Drs. José Torres das Neves e Lino Alberto de Castro).
Processo E-RR-5053/82, Relator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner e 
Revisor o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Interessa 
dos: Banco Brasileiro de Descontos S/A e Luis Roberto Charcov. 
(Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Eliana T. Calegari).
Processo E-RR-5732/82, Relator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner e 
Revisor o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Interessa 
dos: Jorge Henrique da Silva e FICRISA ALELRUD S/A - Financiamen 
to Crédito e Investimento. (Advs. Drs. Maria Lopes de Morais e 
Ivo Evangelista de Ávila).
Processo E-AG-RR-6247/82, Relator o Exm9 Sr. Ministro João Wag­
ner e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. In­
teressados: Sind. dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Lins e Banco Brasileiro de Descontos S/A. (Advs. Drs. José 
Torres das Neves e Lino Alberto de Castro).
Processo E-RR-0393/83, Relator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner e 
Revisor o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Interessa 
dos: João Félix Viana e Outros e Comp. Nacional de Álcalis. (Advs. 
Drs. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e Juarez Ferreira Clemente). 
Processo E-RR-6037/83, Relator o Exm9 Sr. Ministro João Wagner e 
Revisor o Exm9 Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Interessa 
dos: Rede Ferroviária Federal S/A e Rainéro de Andrade. ( Advs. 
Drs. Sérgio Carvalho e Geraldo Cezar Franco).
Processo RO-DC-855/85■4, Relator o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Mar 
tins e Revisor o Exm9 Sr. Ministro João Wagner. Interessados: 
CIA. de Desenvolvimento Rodoviário e Terminais do Estado do Rio 
de Janeiro - CODERTE, Sind. dos Empregados em Escritórios de Em­
presas de Transportes Rodoviários do Município do Rio de Janei­
ro e Os Mesmos. (Advs. Drs. Jorge Rodrigues Mathias e Milton Pe­
reira Braga).
Processo E-RR-2964/82, Relator o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Mar­
tins e Revisor o Exm9 Sr. Ministro João Wagner. Interessados: 
José Arapalco Azeredo Gomes, Renato de Lima e Comp. Estadual de 
Energia Elétrica. (Advs. Drs. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e 
Ivo Evangelista de Ávila).
Processo E-AG-RR-4417/82, Relator o Exm9 Sr. Ministro Ildélio 
Martins e Revisor o Exm9 Sr. Ministro João Wagner. Interessados: 
Banco Bamerindus do Brasil S/A e Vilmar Cesar Pedroso de Araújo. 
(Advs. Drs. Márcio Gontijo, José Torres das Neves e Maria Lopes 
de Morais).
Processo E-AG-RR-4902/82, Relator o Exm9 Sr. Ministro Ildélio 
Martins e Revisor o Exm9 Sr. Ministro João Wagner. Interessados: 
Companhia Estadual de Energia Elétrica e Irany de Moura. ( Advs. 
Drs. Ivo Evangelista de Ávila e Pedro Luiz Leão V. Ebert).
Processo E-RR-5377/82, Relator o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Mar­
tins e Revisor o Exm9 Sr. Ministro João Wagner. Interessados: A- 
demir Andriguetto e Banco Nacional S/A. (Advs. Drs. Maria Lopes 
de Morais e Aluisio Xavier de Albuquerque).
Processo E-RR-6018/82, Relator o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Mar­
tins e Revisor o Exm9 Sr. Ministro João Wagner. Interessados: Jo 
ão Vianey Sobrinho e Outro e Banco Brasileiro de Descontos S/A. 
(Advs. Drs. Maria Lopes de Morais e Lino Alberto de Castro).
Processo E-RR-02/83, Relator o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins 
e Revisor o Exm9 Sr. Ministro João Wagner. Interessados: Banco 
Bamerindus do Brasil S/A, Elizabeth Roda Franco e Os Mesmos. (Advs. 
Drs. Márcio Gontijo e Eliana Traverso Calegari).
Processo E-RR-0779/83, Relator o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Mar­
tins e Revisor o Exm9 Sr. Ministro João Wagner. Interessados: Re 
de Ferroviária Federal S/A e Benedito Pinheiro. (Advs. Drs. Car­
los Roberto de Oliveira Costa, Paulo Pereira Serra e Geraldo Ce­
zar Franco).
Processo E-RR-6696/83, Relator o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Mar­
tins e Revisor o Exm9 Sr. Ministro João Wagner. Interessados: He 
loisa Chiarini Peixoto e Fazenda Pública do Estado de São Paulo. 
(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Lélia Zanfranceschi).
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Processo E—AG—RR—1268/82, Relator o Exm9 Sr. Ministro Marco Auré 
lio e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins. Interessados: 
Renato Sã Fortes Ferreira e Banco Brasileiro de Descontos S/A. 
(Advs. Drs. José Torres das Neves, Eliana Traverso Calegari e Li 
no Alberto de Castro).
Processo AG-E-RR-3952/82, Relator o Exm9 Sr. Ministro Marco Auré 
lio e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins. Interessados: 
Dulcinéa Xavier e Banco Bamerindus do Brasil S/A. (Advs. Drs. Jo 
sé Torres das Neves e Márcio Gontijo).
Processo E-RR-4546/82, Relator o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio 
e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins. Interessados: Sind. 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Belo Horizonte e 
Banco Nacional S/A. (Advs. Drs. Eliana T. Calegari e Aluísio Xa­
vier de Albuquerque).
Processo e-RR-5259/82, Relator o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio 
e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins. Interessados: Pe- 
trônio Prates Drumond e Banco Real S/A. (Advs. Drs. Geraldo Ce- 
zar Franco e Moacir Belchior).
Processo E-RR-5803/82, Relator o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio 
e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins. Interessados: Ia­
ra Cerqueira e Associação de Poupança e Empréstimos Mauã. (Advs. 
Drs. Maria Lopes de Morais e José Antonio Cetraro).
Processo E-RR-6510/82, Relator o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio 
e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins. Interessados: Ban 
co Brasileiro de Descontos S/A e Valmor Beneton de Melo. ( Advs. 
Drs. Lino Alberto de Castro e Maria Lopes de Morais).
Processo E-RR-500/83, Relator o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio 
e Revisor Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins. Interessados: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A e Custódio Vida de Godoy. (Advs.Drs. 
Otãvio Brito Lopes e Raimundo Aguiar Vale).
Processo E-RR-6195/83, Relator o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio 
e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins. Interessados: Ban 
co Brasileiro de Descontos S/A e Cêlio Antonio Vendrametto.(Advs 
Drs. Lino Alberto de Castro e Deusdério Formina).
Processo E-RR-5731/82,Relator o Exm9 Sr. Ministro Barata Silva e 
Revisor o Exm9 Ministro Nelson Tapajós. Interessados: Roberto de 
Mattos, Mirtes Maciel Froes de Mattos e Banco Bamerindus do Bra­
sil S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Márcio Gontijo).
Processo E-RR-121/83, Relator Exm9 Sr. Ministro Barata Silva e 
Revisor Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós. Interessados: CIA. Es­
tadual de Energia Elétrica, Jorge Arthur Berg e Outros. ( Advs. 
Drs. Ivo Evangelista de Avila e Alino da Costa Monteiro).
Processo E-RR-725/83, Relator o Exm9 Sr. Ministro Barata Silva e 
Revisor o Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós. Interessados: Banco' 
Mercantil de São Paulo S/A e Noé Sidnei Several.(Advs. Drs. Vic- 
tor Russomano Júnior, Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas e Irineu' 
Gehlen) .
Processo E-RR-5740/83, Relator o Exm9 Sr. Ministro Barata Silva 
e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós. Interessados: LABO 
RATIL S/A - Indústria Farmacêutica e Ildeu_Rodrigues Leao.(Advs. 
Drs. Ubirajara Wanderley Lins Júnior e José Mendes dos Santos). 
Processo E-RR-6209/83, Relator Exm9 Sr. Ministro Barata Silva e 
Revisor o Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós. Interessados: Banco 
Mercantil de São Paulo S/A, Emília Bogusz e Os Mesmos.(Advs.Drs.
Victor Russomano Júnior e José Torres das Neves).
Processo E-RR-6708/83, Relator o Exm9 Sr. Ministro Barata Silva 
e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós. Interessados:Banco 
Brasileiro de Descontos S/A e Dalva Yolanda de Souza Mello.(Advs 
Drs. Lino Alberto de Castro e Rogério Poplade Cercal).
Processo E-RR-7218/63, Relator o Exm9 Sr. Ministro Barata Silva 
e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Nelson Tappjõs. Interessados: Eloi 
Wistüba e Banco Brasileiro de Descontos S/A.(Advs.Drs. José Tor­
res das Neves e Otávio Brito Lopes).
Processo E-RR-213/84, Relator o Exm9 Sr. Ministro Baráta Silva e 
Revisor o Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapajós. Interessados: Banco 
do Brasil S/A e Nedson Pimenta.(Advs. Drs. Dilson Furtado de Al­
meida e Sid H. Riedel de Figueiredo).
Processo RO-DC 849/85.0, Relator o Exm9 Sr. Ministro Marcelo Pi. 
mentel e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Ildélio Martins. Interessa­
dos : Procuradoria Regional do Trabalho da 1? Região - RJ, Sindica 
to dos Empregados no Com. de Cabo Frio,São Pedro da Aldeia a Ara 
ruama e Fed. do Com. Varejista do Estado do Rio de Janeiro.(Advs 
Drs. Cnéa Cimini Moreira de Oliveira, Luiz Miguel Pinaud Neto e 
Mery Bucker Caminha).
Processo E-rr-3034/82,Relator o Exm9 Sr. Ministro Marcelo Pimen- 
tel e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão. Interessa­
dos: Banco Brasileiro de Descontos S/A e Willian Gomes Cardoso . 
(Advs. Drs. Otãvio Brito Lopes e José Torres das Neves).
Processo E-RR-16/83, Relator o Exm9 Sr. Ministro_Marcelo Pimen - 
tel e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Guimaraes Falcão. Interessa - 
dos: Aristides Faim e Banco do Brasil S/A.(Advs.Drs. Rubem José 
da Silva e Dilson Furtado de Almeida).
Processo E-RR-380/83, Relator o Exm9 Sr. Ministro Marcelo Pimen- 
tel e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão. Interessa -' 
dos: Bancô Brasileiro de Descontos S/A e João Bosco de Carvalho' 
Freire.(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Maria Lopes de Mo­
rais) .
Processo E-RR-862/83, Relator o Exm9 Sr. Ministro Marcelo Pimen- 
tel e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão. Interessa - 
dos:José Armando Amaral e Banco Mercantil do Brasil S/A.( Advs . 
Drs. Eliana T. Calegari e Carlos Odorico Vieira Martins).
Processo E-RR-5958/83, Relator o Exm9 Sr. Ministro Marcelo Pimen 
tel e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão. Interessados 
Usina Matary S/A, José Soares Irmão e Outros.(Advs.Drs. Horãcio 
José Carlos de Mendonça e Fernando Gomes de Melo).
Processo E-RR-6651/83, Relator o Exm9 Sr. Ministro Marcelo Pimen 
tel e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão.Interessados: 
Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO, Maria de Fátima Ni 
gri e Os Mesmos.(Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Geraldo Ce- 
zar Franco).
Processo E-RR-7211/83, Relator o Exm9 Sr. Ministro Marcelo Pimen 
tel e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão.Interessados: 
Banco Mercantil de São Paulo S/A e Agostinho Aparecido Domingues 
(Advs. Drs. Victor Russomano Júnior e José Torres das Neves).

Processo E-RR-7505/83, Relator o Exm9 Sr. Ministro Marcelo Pimen 
tel e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão.Interessados: 
Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO e Afonso Fernandez 
Martinez.(Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Luiz Carlos Gabar 
do) .
Processo E-RR-5555/82, Relator o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Fal 
cao e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio. Interessados : 
Antonio Carlos Franco e Banco Auxiliar S/A. (Advs. Drs. Eliana ' 
Traverso Calegari e Rodolfo Carrion Lopes de Almeida).
Processo E-RR-6381/82, Relator o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Fa], 
cao e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio . Interessados^ 
Banco Brasileiro de Descontos S/A., João Frederico Branco Gayer 
e Os Mesmos.(Advs.Drs. Lino Alberto de Castro e Eliana Traverso 
Calegari).
Processo E-RR-15/83, Relator o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Fal - 
cão e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio. Interessados: 
Ruth Regina Chaves e Banco Brasileiro de Descontos S/A.(Advs.Drs 
José Torres das Neves e Lino Alberto de Castro).
Processo E-RR-165/83,Relator o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Fal- 
cao e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio . Interessados : 
Adair Antonio Fonseca e Cooperativa Central dos Produtores .Ru.- 
rais de Minas Gerais LTDA.(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 
e José Cabral).
Processo E-RR-630/83, Relator o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Fal- 
cão e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio. Interessados : 
Olavo Tavares e LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A.(Advs. Drs. 
Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e Antonio Geraldo Cardoso).
Processo E-RR-552/83, Relator o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Fal- 
cao e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio . Interessados : 
Banco Brasileiro de Descontos S/A e Edson Cândido Chaves. (Advs. 
Drs. Lino Alberto de Castro e José Torres das Neves).
Processo E-RR-765/83, Relator o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Fal- 
cao e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio . Interessados:' 
Paulo Massafera, Outro e UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S/A.(Advs.Drs. José Torres das Neves e Márcio Gontijo).
Processo E-RR-6211/83, Relator o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Fal- 
cao e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio. Interessados : 
Banco Brasileiro de Descontos S/A e Rita Nair de Cássia • . Silva. i 
(Advs.Drs.Antonio Lopes Noleto,Lino A.Castro e Sid R. Figueiredo) 
Processo RO-DC-846/85.8, Relator o Exm9 Sr. Ministro Nelson Tapa 
jõs e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Marcelo_Pimentel.Interessados: 
Procuradoria Regional do Trab. da 1? Região-RJ, Fed. dos Emps.no 
Comércio dos Estados do RJ e ES e Sind. Do Comércio Varejista de 
Macaé. (A dv.. Dr.. Alberto Mendes Rodrigues de Souza).
Processo E-RR-2585/82,Relator o Exm9 Sr. Ministro Nelson .Tapajós 
e Revisor o Exm9 Sr. Ministro Marcelo Pimentel.Interessados: Alt 
ce Amélia de Jesus e Ernesto Rothschild S/A.(Advs.Drs. Antonio 
Carlos V. de Barros,0swaldo Sant'Anna,Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Cláudio A.F. Penna Fernandez.
Processo E-RR-6916/82, Relator o Exm9 Sr.Ministro Nelson Tapajós 
e Revisor o Exm9 Sr.Ministro Marcelo Pimentel.Interessados:Rapha 
el Rosa Brande e S/A Ind. Reunidas F.Matarazzo.(Advs.Drs.Sid Rie 
dei de Figueiredo e Márcia Bérgamo).
Processo E-RR-345/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapa - 
jos e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel.Interessados 
Banco Bamerindus do Brasil S/A, Cariolano Pires de Melo e Os Mes 
mos. (Advs. Drs. Márcio Gontijo e Maria Lopes de Morais).
Processo E-RR-785/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapa - 
jõs e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel. Interessa­
dos: Cl<5vis Augusto Machado Fernandes e Banco Bamerindus do Bra­
sil S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Márcio Gontijo).
Processo E-RR-5910/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapa­
jós e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel. Interessa - 
dos: Banco Mercantil de São Paulo S/A e José Floriano Bernardi . 
(Advs. Drs. Victor Russomano júnior e José Torres das Neves).
Processo E-RR-6522/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapa­
jós e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel.Interessados 
Banco Brasileiro de Descontos S/A e Antonio Joaquim dos Santos . 
(Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Antonio Lopes Noleto).
Processo E-RR-7160/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapa­
jós e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel. Interessa - 
dos: José pinto Rosa e Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A 
e Credireal Associação de Previdência Social Complementar.(Advs. 
Drs. Márcio Gontijo, Harleine Gueiros Bernardes Dias e Ubirajara 
Wanderley Lins Jr.).
Processo E-RR-7501/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapa­
jós e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel. Interessa­
dos: Banco Mercantil de São Paulo S/A e Claudair Romera. (Advs . 
Drs. Victor Russomano júnior e José Torres das Neves). ,
Processo RO-DC-852/85.2, Relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Lo 
bato e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza . 
Interessados: Sind. dos Emps. em Entidades Culturais, Recreati - 
vas, de Assistência Social, de Orientação e Formação Profissio - 
nal do Munic. do Rio de Janeiro —SENALBA-Rio e Fundação Leão XUL 
(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e João Moniz Barreto de Aragãd 
Processo E-RR-2864/82, Relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Loba 
to e Revisor o Exmo.Sr. Ministro Barata Silva. Interessados Car­
los Alberto Narciso e Estaleiro Só S/A. (Advs. Drs. Ulisses Rie­
del de Resende e Carlos Cesar Cairoli Papaléo).
Processo E—RR-4203/82, Relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Loba 
to e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Barata Silva. Interessados:Ban 
co Nacional S/A e Paulo Roberto Lopes da Silva. (Advs. Drs. AluT 
sio Xavier de Albuquerque e Maria Lopes de Morais).
Processo E-RR-4571/82, Relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Loba 
to e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Barata Silva. Interessados:Ban 
co Itaú S/A e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Banca 
rios de Belo Horizonte. (Advs. Drs. Helio Carvalho Santana e E1T 
ana Traverso Calegari e Maria Lopes de Morais).
Processo E-RR-5374/82, Relator o Exmo. Sr.Ministro Orlando Loba­
to e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Barata Silva. Interessados:Al- 
da Maria Duarte Ferraz de Abreu e Banco de Desenvolvimento do Es 
tado do Rio Grande do Sul S/A- BADESUL.(Advs. Drs. Eliana Traver 
so calegari e Dante Rossi).
Processo E-RR-5962/82, Relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Loba 
to e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Barata Silva. Interessados:Pe-
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dro Nunes Machado e Companhia Estadual de Energia Elétrica. (Advs. 
Drs. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e Ivo Evangelista de Avila). 
Processo E-RR-6772/82, Relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Loba 
to e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Barata Silva. Interessados:Jo= 
sé Aurélio Vesely e Banco Safra S/A. (Advs. Drs. Eliana Traverso 
Calegari e Márcio Gontijo ).
Processo E-RR-0689/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Loba 
to e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Barata Silva. Interessados:An­
tonio José de Araújo e Cooperativa Agrícola de Tiriri Ltda. Su.? 
cessora da Agropecuária Retiro Ltda. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e José Miguel de Sales).
Processo E-RR-6469/83, Relator o Exmo. Sr.'Ministro Orlando Loba 
to e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Barata Silva. Interessados:Ban 
co Brasileiro de Descontos S/A e Fábia Aparecida Veroaee._(Advs. 
Drs. Lino Alberto de Castro e Aylton Cesar Grizi Oliva).
Processo RÓ-DC-847/85.5, Relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Bar- 
bosa e Revisor o Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba. Interessados: 
Federação das Inds. do Est. do RJ, : Federação do Com. Varejista 
do Est. do Rio de Janeiro e Sindicato dos Condutores de Veículos 
Rodoviários e Anexos de Duque de Caxias e Magé, Sindicato do
Comércio Varejista de Duque de Caxias e Outros. (Advs. Ma. de
Lourdes Franco de Alencar Sampaio, José Alberto Couto Maciel e 
José Freire).
Processo E-RR-3590/82, Relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbo­
sa e Rev. o ExmoM Sr. Ministro José Ajuricaba. Interessados: An­
tonio Vilarinho da Silva e Mendes Júnior Internacional Company. 
(Advs. João Batista B. Pereira e Victor Russomano Júnior).
Processo E-RR-6354/82, Relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbo­
sa e Rev. o Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba. Interessados: Fi- 
ladelpho Cordeiro Venâncio e, Outros e CEDAE - Cia. Estadual de 
Aguas e Esgotos. (Advs.José Tôrres das Neves e Ma. Angélica Al- 
lemand Fernandes da Costa).
Processo E-RR-6742/82, Relator p Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbo­
sa e Rev. o Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba. Interessados: Cai 
xa Econômica do Estado de São Paulo S/A e Sind. dos Empreg. em 
Estab. Bancários de São José dos Campos. (Advs.Fernando Neves da 
Silva e José Torres das Neves).
Processo E-RR-114/83, Relator o Exmo. Sr. Min. Ranor Barbosa e 
Rev. o Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba. Interessados: Getúlio 
Martins Lupion e Commicromation S/A - Processamento de Dados. 
(Advs. Ulisses Riedel de Resende e Miriam Moraes Feijó).
Processo E-RR-359/83, Relator o Exmo. Sr. Min. Ranor Barbosa e 
Rev. o Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba. Interessados: Bco. Bra 
sileiro de Descontos S/A e Orlando de Souza Pedra. (Advs. Lino 
Alberto de Castro e José Torres das Neves).
Processo E-RR-539/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Rev. o Exmo. Sr. Min. José Ajuricaba. Interessados: Jumara Fe- 
lix de Souza e Bco. Mercantil de São Paulo S/A. (Advs. Ma. Lopes 
de Morais e Victor Russomano Júnior).
Processo E-RR-729/83, Relator o Exmo. Sr. Min. Ranor Barbosa e 
Rev. o Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba. Interessados: Bco. Bra 
sileiro de Descontos S/A e Doralisa Herrmann. (Advs. Lino Alber­
to de Castro e Ma. Lopes de Morais).
Processo E-RR-6091/83, Relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbo­
sa e Rev. o Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba. Interessados: Ban 
co Brasileiro de Descontos S/A e Orlando Woinarowski. (Advs. Li­
no Alberto de Castro e Maria Lopes de Morais).
- Brasília, em 14 de março de 1986. (a) JORGE ALOISE - Secretá­
rio do Tribunal Pleno.

ATA DA TRIGÉSIMA SEXTA SESSÃO PLENA ORDINÁRIA DO TRIBUNAL SUPE­
RIOR DO TRABALHO

Ao quarto aia au mês de dezembro 
do ano de um mil novecentos e oitenta e cinco, na Sala das Ses 
sões do Tribunal Superior do Trabalho, realizou-se a Trigésima 
Sexta Sessão Plena Ordinária do referido Tribunal, sob a Presi 
dência do Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa. As treze horas ê 
trinta minutos, estavam presentes os Exm9s Srs. ílinistros Bara 
ta Silva, Nélson Tapajós, Marcelo Pimentel, Guimarães Falcão ~ 
Marco Aurélio, Ildêlio Martins, João Wagner, oÃando Teixeira 
da Costa, Hélio Regato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Mendes 
Cavaleiro, Vieira de Mello, Vicente da Silva (Juiz convocado), 
Horãcio Barros (Juiz convocado); o Sr. Procurador-Geral da Jus 
tiça do Trabalho Wagner Antonio Pimenta e o Secretário do Tri­
bunal Pleno, Jorge Aloise. — Havendo quorum regimental, decla­
rada aberta a Sessão, a que deixou de comparecer, por motivo 
justificado, o Sr. Ministro Prates de Macedo. - Lida e aprova­
da a Ata da Sessão anterior. - No expediente, o Sr. Ministro 
Presidente salientou a presença dos Exm9s Srs. Juízes Vicente 
da Silva, Representante de Bnpregados- do Tribunal Regional do 
Trabalho da Nona Região, e Horãcio Barros, Representante de Em 
pregadores do Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região , 
dando-lhes as boas-vindas em nome da Casa, em virtude de ser a 
primeira sessãò plenária a que compareceram como . Juízes ... Con 
vocados.
Passou-se, então, ã ORDEM DO DIA:
PROC. RO-DC-516/84, da Segunda Região, relativo a Recurso Ordi. 
nàrio em Dissídio Coletivo, sendo Recte. Sindicato dos Arma - 
zéns Gerais no Estado de São Paulo e Sindicato dos Carregado - 
res e Ensacadores de Café, dos Arrumadores de Santos, São Vi - 
cente, Guarujá e Cubatao, Recda. Procuradoria Regional do Tra­
balho da Segunda Região. (Advs. José Paulo Fernandes Freire , 
Manoel Portugal Leão é José Eduardo Duarte Saad). Rei. o Sr. 
Ministro Marcelo Pimentel e Revi o Sr. Ministro Nelson Tapajós, 
tendo o Tribunal resolvido adiar o julgamento em virtude do pe 
dido de vista regimental do Sr. Ministro Orlando Teixeira dã 
.Costa. Os Srs. Ministros Marcelo Pimentel, relatoreNelson Ta­
pajós, revisor, davam-provimento para excluir a cláusula ati - 
nente aos avulsos, no recurso do Sindicato dos Armazéns Gerais 
no Estado de São Paulo.-.-.-.- 
Após este processo o Sr. Ministro Marco Aurélio expôs o seguin 
te

ÍTep|)9 uma colocação a fazer sobre a proposta apresentada ini- 
O|aimênte. Enderecei a V. Ex», pedindo, inclusive, que fosse 
dado conhecimento ao pjíenário, o seguinte ofício: "Sr. Presi - 
dente, permita-me apresentar a V. Ex», para ser submetido ao 
Plenário, alteração da, proposta que fiz inicialmente de emenda 
regimental em torno da escolha dos Presidentes das Turmas. Ani 
ma-me a fazê-lo, sobretudo, o espírito de convergência e a ne 
cessidade de evitar-se, tanto quanto possível, a divisão da 
Corte na votação de matéria regimental. Quando do início da vo 
tacão, surgiu corrente preocupada com o fato de a designação 
do presidente, segundo a proposta, poder vir a ser automática, . 
fugindo até mesmo ao crivo dos integrantes da Turma. A altera­
ção pra veiculada viabiliza a atuação da Turma, que, assim, di 
ante de circunstâncias excepcionais, poderá recusar o referen­
dum ao nome do Ministro mais antigo. Friso que, na prática, a 
yeçusa talvez jamai^ ocorra. O próprio candidato, auscultando 

ju^zo reinante, recusará a Presidência, abrindo ensejo, as - 
sin),.ã assunção do quei se lhe seguir em antigüidade. Os dispo- 
sitfiyos regimentais passarão a ter a seguinte redação ã propos 
ta, quanto ao § 69 do art. 12, permanece inalterada; o inciso 
II do artj. 17 é que téria a seguinte redação:" Referendar anu­
almente, no início dos trabalhos judiciários, o nome do Minis­
tro mais antigo, que assumirá 4 Presidência da Turma". A previ 
pão, quanto ao referendum anual, visa justamente contornar o 
problema surgido com o possível afastamento da Presidência do 
mais antigo no ano em curso, ou seja, visa ensejar que o Minis 
tro mêfis antigo, que tenha se afastado voluntariamente por pro 
blemas próprios, possa, no início do ano seguinte, se for o cã 
sp, se assim o desejar, assumir a Presidência da Turma. 0 art7 
76 dispondo que " a Presidência da Turma caberá ao Ministro e- 
leito na forma do § 69 do art. 12, sem prejuízo das funções ju 
dicántes"., passará a ter a seguinte redação: "A Presidência dã 
Turma caberá ao Ministro Togado mais antigo, na forma do. § 69 
do art. 12 e inciso II do art. 17, sem prejuízo das funções ju- 
dicante^". Ê uma mera referência aos preceitos. Neste ensejo., 
externando o reconhecimento pela atenção que dispensar *ã pre - 
sente, reafirmo protestos de apreço e consideração". Ê a< pro - 
pps(:a alternativa que faço, frisando que o meu objetivo é tão- 
-somente, ensejar, com essa prpposta, a uniformidade quanto aò 
convencimentp a respeito da escolha do Presidente da Turma".-. 
Em seguida o Sr. Ministro Barata Silva fez o seguinte registro: 
"Sr. Presidente, pela ordem. Cheguei um pouco atrasado ao iní­
cio da sessão e não pude pedira palavra para fazer um regis - 
tpo realmente de pesar pela morte ocorrida em minha cidade na­
tal, Rio Grande, da ExmÇ Juíza do Tribunal Regional-do Traba*- 
lho da Quarta Região, Dr» Zurayde José Juaquim Leite. A Exm» 
Jpíza falecida era natural de ilhéus, Bahia, e cedo se trans - 
portou para minha cidade natalRio Grande, onde fez seús estu 
dos, depois se formando em D.iréito, quando, desde logo, mos­
trou pejtjdores para o Diréito do Trabalho, ingressando na Justi 
ça do Trabalho através de concurso público. Era professora na 
Universidade do Rio Grande, na cadeira de Direito do Trabalho, 
e, durante Ipngos anos, permanpceu na cidade do .'Rio Grande, co 
mo Juíza Titular da Junta de Conciliação.e Julgamento daquela 
Cidade. Há poucos meses, veio a ser promovida para ,o Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, em cújo cargo, lastima- 
velmente, ocprreu o passamento. Tratava-se, indiscutivelmente, 
de uma Juíza muito dedicada, com grande lastro cultural, de 
quem ainda muito se esperava em prol da nossa Justiça. Consig­
no, por várias razões, inclusive porque S. Ex» praticamente se 
criou na minjia cidade natal, com quem eu tinha um bom relacio­
namento, o meu profundo pesar, pedindo que o Tribunal o encam­
pe, comunicando-o não só à família enlutada como também ao Tri 
bunal Regional do Trabalho da Quarta Região.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Logo apõ^, o Senhor Ministro Presidente encaminhou uma propos­
ta de súmula do Semhor Ministro Nelsòn Tapajós ao Senhor Minis 
tro Barat^ Si,lva por ser ^ste p Ministro mais antigo dá Casa.- 
PROC.RO-DC-512/85.4, da Primeijra Região, relativo a Recurso Or 
dinãrio em Dissídio Coletivo, sendo Recte. Instituto de Resse- 
<juros do Brasil-IRB e Recdo. Sindicato dos Empregados em Empre 
sas de Seguros Privados e Capitalização e de Agentes Autônomos 
de Seguros Privados e de Crédito do Estado do Rio de Janeiro . 
(Àdvs. Cristóvão Piragibe Toste Malta e José Torres das Neves). 
Relator o Senhor Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Senhor 
Ministro Vieira de Mello, tendo o Tribunal resolvido: 1 - Por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade; 2 - Dar prov£ 
mçntp ao recurso, para excluir as cláusulas: a) vencidos . ;; os 
Excelentíssimos Senhores Ministros João Wagner, Hélio Regato , 
que negavam provimentp e os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Orlando Teixeira da Costa, Vicente da Silva (Juiz convocado) e 
Barata 6).lva, que concediam sete por cento, na cláusula atinen 
te a compensação pecuniária, na base de vinte e quatro por cen 
to sobre1os'valores das tàbelas salariais; b) na cláusula rela 
tiva ao abonò salarial; cóm base em setenta e cinco por cento 
do INPC, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros r-João 
Wagner e Hélio Regato, que negavam provimento, e Orlando Tei - 
xeíra da Costa que concedia sete por cento e Juiz Vicente da 
Silva. (Juiz convocado), vinte e cinco por cento; c) vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros João Wagner e Hélio Rega 
to, referente a cláusula de alteração da data-base. Falou pelo 
recorrente o Dr. Luiz| Cláudio L. Penafiel e pelo recorrido o 
Dr. José Torres das Neves.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROC.R0-DC-O130/85■5, da Segunda Região, relativo a Recurso Or 
dinãrio em Dissídio Coletivo, sendo Recorrente Procuradoria Re 
gional do Trabalho da 2» Região e Recorridos Sindicato dos Tra 
balhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de São 
Carlos e Serraria São Carlos e Outras. (Advs. José Eduardo Du­
arte Saad, Alino da Cpsta Monteiro e Felício Vanderlei Deriggi) 
Relator o Senhor Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Senhor Mi­
nistro José Ajuricaba, tendo o-Tribunal resolvido por unanimi­
dade, negar provimento ao recurso. Falou pelo'Sindicato ;dos 
Trabalhadores o Poutor Alino da.Costa Monteird.-.
PROC.RO-DC-342/85.3, da Primeira Região, relati.vo a Recurso Or 
dinãrio em Dissídio Coletivo, sendo Recorrente Procuradoria Re
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gional do Trabalho da. 19 Região e Recorridos Sindicato dos Tra 
baj.hadores nas Indústrias de Chapéus, Guarda-Chuvas, Bengalas, 
Pentes, Botões e Similares do Município do Rio de Janeiro e 
Sindicato da Indústria de Chapéus, Guarda-Chuvas e Bengalas do 
Município do Rio de Janeiro. (Advs. Cnéa Cimini M. de Oliveira 
e Pedro Luiz Leão Vel|oso Ebert). Relator o Senhor Min. João 
“ Wagner e Revisor o ! Senhor Ministro Orlando Teixeira da Cos­
ta, tendo o Tribunal resolvido.por unanimidade, dar provimento 
parcial ao recurso para, subordinar o desconto assistencial 
sindical a não oposição do trabalhador, manifestada perante a 
empresa, até dez dias antes do primeiro pagamento reajustado . 
Falou pelo Sindicato dos Trabalhadores o Doutor Alino da Costa 
Monteiro.-
PROC.RO-DC-708/84, da Segunda Região, relativo a Recurso Ordi- 
nãrio em Dissídio Coletivo, sendo Recorrente Procuradoria Re - 
gional do Trabalho da '29 Região e Sindicato dos Oficiais Maree 
neiros e Trabalhadores nas Indústrias de Móveis de Madeira, de 
Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeiras Compensadas e La­
minadas, Aglomerados e Chapas de Fibra de Madeira de Móveis de 
Junco e Vime e de Vassouras e de Cortinados e Estofados de São 
Paulo e Federação das Indústrias do Estado de São Paulo. (Advs. 
José Eduardo Duarte Saad, José Francisco Boselli e loreta Muselii. 
Relator o , Senhor Ministro Marco Aurélio e Revisor o Se - 
nhor Ministro Mendes Cavaleiro, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, negar provimento ao recurso . Falou pelo Sindicato 
dos Trabalhadores o Doutor Alino da Costa Monteiro.- 
PROC.AG.E.RR-2969/82, da Quarta Região, relativo a Agravo Regi 
mental em Embargos de Recurso de Revista, sendo Agravante Ban- 
co .Bamerindus do Brasil S/A. (Adv. Márcio Gontijo) . Relator o 
Senhor Ministro Hélio kegato, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, negat provimento ao agravo. Presidiu o julgamento 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, Vice-Presi- 
dente.- .-.- .*■.
Sob a Predidência do Senhor Ministro Marcelo Pimentel, julga - 
dos os seguintes AGRAVOS REGIMENTAIS, dos quais Relator o Se - 
nhor Ministro GUIMARÃES FALCAO, tendo o Tribunal decidido ne - 
gar provimento ao agravo, por unanimidade.-.- 
PROC■AG-AI-509/85■1, da Segunda Região, sendo Agravante Fazen- 
da Pública do Estado de Sao Paulo e Agravado José Angelo Colma 
ti. (Advs. Paula Nelly Dionigi e Raul Schwinden Júnior).-.-.-. 
PROC.AG—RR-0914/84, da Nona Região, sendo Agravante Banco Itaú 
S/Á e Agravado Dorival Gõngora Dias. (Advs. Hélio Carvalho San 
tana e Maria Lopes de Morais)-. 
PROC.-|aG-RR-1367/84, da!Terceira Região, sendo Agravante Célio 
Ricardo Rodrigues de Oliveira e Agravado Banco Real S/A.(Advs. 
Jose Torres das Neves, Maria Lopes de Morais e Moacir Belchior) 
Deu-se por impedido b Senhor Ministro Vieira de Mello.-.-.-.-. 
PROC.AG-RR-1948/84, da Sexta Região, sendo Agravantes Amaro Ba 
tista da Silva e Outros e Agravado Engenho Carassu (JOÃO FRAN­
CISCO DA SILVA). (Advs. Ulisses Riedel de Resende , Ulisses 
Borges de Resende e José Antonio Corrêa de Araújo). Deu—se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba.

PROC.AG-RR-1986/84, da Décima Região, sendo Agravante Alberto 
Fernandes de Souza e Agravado Banco do Brasil S/A. (Advs. Ru­
bem José da Silva e Paulino Macedo de Jesus).-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROC.AG-RR—1999/84, da Quarta Região, sendo Agravante Banco 
Bamerindus do Brasil S/A e Agravado Paulo Roberto de Oliveira 
(Advs. Márcio Gontijo e Ulisses Riedel de Resende). Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva.-.-.-. 
PROC.AG-RR-2364/84, da Terceira Região, sendo Agravante José 
Marceiino Rola Fagundes e Agravado Banco do Estado de Minas 
Gerais S/A - BEMGE. (Advs. José Torres das Neves e Harleine 
Gueiros Bernardes Dias),_z_ 
PROC.AG-RR-2687/84, da Segunda Região, sendo Agravante Máqui- 
nas Pif^tininga S/A e Agravado Luiz Pegurer. (Advs. Marly A. 
Cardone e Cláudio Gomara de Oliveira) 
PRQÇ.AG-RR;-4210/84, da Segunda Região, sendo Agravante Banco 
Safra S/A e Agravado Cecília Yoshie Shinzato de Queiroz. (Advs. 
Márcio Gontijo e José Torres das Neves).- 
PROC.AG-RR—4491/84, da Segunda Região, sendo Agravante Funda- 
ção Legião Brasileira de Assistência-LBA e Agravados Minervi- 
na de Freitas Tiene e Outras. tAdvs. José' Alberto Couto Maci­
el’ e;CláudÍa’JM. Ccsta)i. Deram-»-se por <impedidos os Excelentís­
simos Senhores Ministjros Ildélio Martins e Ranor Barbosa;-.-. 
PROC.AG-RR-4611/84, da Primeira Região, sendo Agravantes Sue- 
ly Barbosa da Cruz e Outros e. Agravado letra S/A - Crédito I- 
mobiliãrio. (Advs. rJbsê Torres das Neves e João Francisco Bar 
reto Filho)
PROC.AG-RR-4771/84, da Terceira Região, sendo Agravante Banco 

C^êSIto Real de Minas Gerais S/A e Agravado Wisquival Mo - 
reira M^rra, (Advs. Ubirajara Wanderley Lins Júnior e Oswaldo 
Jose- Bapbpsa Silva).-.-.4
PROC. AG-RR-4911/84, da Terceilra Região, sendo Agravante Banco 
do Brasil S/A e Agravado Deyner Geraldo Sartóri. (Advs. Anto­
nio Carlos de Martins Mello e Victór Ruseomano Júnior)
PROC.AG—RR-4974/84, da Terceira Região, sendo Agravante Wal- 
terLourenço Ribeiro Pereira e Agravado Banco Real S/A. (Advs. 
José Torres das Neves, Maria Lopes de Morais e Moacir.Belchi- 
pr)_____________ _______ .
PROC.AG-RR-5819/84, da Primeira Região, sendo Agravante Banco 
Nacional S/A e Agravado Hilkias Fernandes da Silva. (Advs.
Carlos Odorico Vieira Martins, Brasilino Santos Ramos e Rober ' 
to de Figueiredo Caldas)
PROC.AG-RR-5993/84, da Segunda Região, sendo Agravante Compa- 
nhia Docas do Estado de Sao Paulo - CODESP e Agravado Zaqueu 
Paulinq^i^ ^raújo. (Advs, Victor Russomano Júnior e Ecio Les- 
oreck) —, — . — , — . —. — . — . — . —. — . — . — . — . —. — . — . — . — . —
PROC.ÁG-RR-6284/84, da Quarta Região, sendo Agravante.FINASA- 
Crédito, Financiamento e; Investimento S/A e Agravado Délcio Ar 
mando.Merques Alves. (Advs. Victor Russomano Júnior e José Tor 
res das Neves)— 
PRQC.ÃG-»RR-6609/84, da Quarta Região, sendo Agravante José.
Gelocy dos Santos e Agravado Companhia Estadual de Energia E- 
tletrlça - CEEE. (Advs. Alino da Costa Monteiro e Ivo Evange - 

lista de Ayila)
PROC.AG-RR-6673/84, da Quarta Região, sendo Agravante Banco 
Mercantil de São Paulo S/A e Agravado Ademir Gesse Munchen 
(Advs. Victor Russomano Júnior e José Torres.das Neves):.-.-.- 
PROC.AG-RR-6968/84, da Terceira Região, sendo Agravante Banco 
Nacippal~s7A e Agravado Fernando Mattos Ribeiro da Cruz. (Ad 
vogadoa CVlOs Odorico Vieira Martins, Brasilino Santos Ra - 
mos eJosé Torres das Neves)
Julgados,.KJ seguida os lseguj.ntes feitos:.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

IPROC.ED-E-RR-21 73/79-,’ da Quinta Região, relativo a Embargos 
de Declaração opostos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno, 
sendo Embargante Rede Ferroviária Federal S/A. (Adv. Rober­
to Caldas Alvim Oliveira).Relator o .Senhor Ministro José Aju 
ricaba, tendo o Tribunal resolvido por unanimidade, rejeitar 
os embargos. Deu-se por impedido o Senhor Ministro Guimarães 
Falcão. Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Marcelo Pi- 
menfel, Vice-Presidente.-.—.-.- 
PROC■RO-DC-102/84, da Quarta Região, relativo a Recurso Or- 
dinário em Dissídio (íoletivo sendo Recorrentes Sport Club In 
ternacional e Grámadp Golf Club e Recorrido Sindicato dos

Empregados em Clubes Esportivos e em Fed. Esport. do Estado 
do Rio Grande do Súl - SECEFERGS. (Advs. Paulo José da Ro - 
cha e Tarcísio Battú Wichrowski). Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro João Wagner e Revisor o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal 
resolvido: I - Recurso do Sport Club Internacional: 1 - Por 
unanimidade, rejeitar as preliminares de extensão do acordo, 
ausência de fundamentação legal adequada, inexistência de a 
cordo de vontades e falta de competência desta, justiça; 2 - 
Dar provimento parcial, para: a) vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros João Wagner, Hélio Regato, Orlando Teixei. 
ra (ia Oosta e Vicente Silva (Juiz'com.) -Excluir--as seguintes clausulas 
1 - estabilidade dó alistando; 2 - prorrogação da jornada de 
trabalho do estudante; 3 - dispensa do delegado sindical; 4 - 
quebra-de-caixa;! b) yencidos os Excelentíssimos Senhores Mi­
nistros Marco Aurélio, Ranor Barbosa, Ildélio Martins, Nel - 
son Tapajós e José Ajuricaba, pelo voto de desempate da Presi^ 
dência, transformar em licença não remunerada os dias de pro­
va, desde que avisado o empregador com setenta e duas horas 
de antecedência e mediante comprovação; c) vencidos os Exce - 
lentíssimos Senhores Ministros João Wagner, Hélio. Regato, Or 
lando Teixeira da Costa e Vicente da Silva (Juiz convocado), 
deferir o fornecimento ao empregado de comprovante de paga - 
mento que contenha a identificação da empresa, a discrimina 
ção das parcelas pagas e dos descontos efetuados; d) vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, subordinar 
o dpseonto assistencial sindical a não oposição do trabalha- 
dor, manifestada' perante a empresa, até dez dias antes do 
primeiro pagamento reajustado; e) vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministras João Wagner, Nelson Tapajós e Ildélio Mar­
tins, deferir a garantia de emprego aos menbros da CIPA,desde 
que o suplente tenha entrado em exercício, substituindo o ti­
tular; f) vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros João 
Wagner e(Vicente da Silva (Juiz convocado), excluir a cláusu­
la referente a estabilidade aos dirigentes sindicais; g) ven­
cidos os Excelentíssimos Senhores Ministros João Wagner, Hé - 
lio Regato, Orlando Teixeira da Costa e Vicente da Silva(Juiz 
convocado), assegurar eficácia aos atestados médicos e odonto 
lógicos fornecidos por profissionais do Sindicato Suscitante, 
par^ o fim de abono de faltas ao serviço, com exceção daque - 
las que se referirem aos primeiros quinze diaê de afastamento, 
e desde que existente convênio do Sindicato com o INAMPS;» h) 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros João Wagner , 
HéJ-io Regato, Orjlando Teixeira da Costa e Vicente da Silva 
(Juiz convocado)!, deferir o salário normativo, na forma da 
Instrução Normativa número 1 (um), na base de 1/6 (um sexto) 
da última correção semestral, pelo fator 1.0, mais 1/12 (um 
doze avos) do aumento decorrente da produtividade, a incidi­
rem sobre o salário mínimo vigente na data da propositura 
do dissídio; i) sem divergência,, impor multa por descumprimen 
to das obrigações de fazer, no importe equivalente a vinte 
por cento do valor-referência, em favor do empregado prejudi­
cado; 3 - Negar provimento ao recurso: a) vencidos os Exce - 
lentíssimos Senhores Ministros Marco Aurélio, Ranor Barbosa, 
Ildélio Martins e Nelson Tapajós, atinente a cláusula da pro­
dutividade; b) vpneidos os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Nelson Tapajós, Ildélio Martins, Ranor Barbosa e José Ajurica 
baf! relativo a cláusula da estabilidade da gestante; c) venci 
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, referente 
a cláusula do adicional de horas extras; d) vencidos os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Ildélio Martins e Nelson Tapa­
jós, com respeito a cláusula da carta-aviso; e) por unanimida 
de, riãsjdèmais cláusulas. II - Recurso de Gramado Golf Club: 
1 - Por, unanimidade, considerá-lo prejudicado. Deram-se por 
impedidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Barata Silva 
e Guimarães Falcão. Presidiu o julgamento o Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, Vice-Presidente.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROC■RO-DC—145/84, da Segunda Região, relativo a Recurso Or- 
dinario em Dissídio Coletivo, sendo Recorrentes Federação 
dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de São Paulo e 
Federação da Agricultura do Estado de São Paulo, Sindicato 
Rural de Amparo e Outros. (Advs. Osvaldo Alves de Andrade e 
Luiz Otávio Rodrigues Coelho). Relator o Excelentíssimo.Se - 
nhor Ministro Marco Aurélio e Revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mendes Cavaleiro, tendo o Tribunal resolvido:, I - RE 
CURSO da FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO 
DE SAO PAULO: 1 - Dar provimento parcial, para: a) vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Mendes«Cavaleiro, Horá- 
cio Barros (Juiz convocado), Hfelson Tapajós e José Ajuricaba, 
incluir al cláusula atinente ao adicional de horas extras; b) 
vencidos ps Excelentíssimos Senhores Ministros 1 Marco Aurélio, 
Horãcio Barros (Juiz convocado);, '-Mendes; Cavaleiro, Nelson Ta­
pajós, Guimarães Falcão e Ildélio Martins, assegurar ao traba 
lhador vitima de acidente do trabalho 180 (cento e oitenta)
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dias de estabilidade no emprego, contados após a alta concedi, 
da pelo órgão previdenciário; c) por unanimidade, impor multa 
pelo não pagamento das verbas rescisórias até o décimo dia útil 
subsequente ao afastamento definitivo do empregado, por dia de 
atraso, no valor equivalente ao salário diário, desde que- o 
retardamento não decorra de culpa do trabalhador; 2 - Por una 
nimidade, negar provimento ao recurso nas cláusulas referentes 
ao piso salarial, do pagamento dos salários integrais nos dias 
em que não houver trabalho em decorrência de fatores alheios 
ã vontade do trabalhador e da responsabilidade dos empregado­
res por lesões,ocorridas em virtude de acidentes; 3 - Sem di­
vergência, não conhecer do recurso, nas demais cláusulas. II - 
Recurso da FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SAO PAULO: 
1 - Dar provimento parcial, para: a) assegurar eficácia aos 
atestados médicos e odontológicos fornecidos por profissionais 
do Sindicato Suscitante, para o fim de abono de faltas no ser 
viço, com exceção daquelas que se referirem aos primeiros quin 
ze dias de' afastamento, e desde que existente convênio do Sin 
dicato com o INAMPS; unanimemente; b) Sem divergência, determi. 
nar que os veículos destinados ao transporte de trabalhadores 
rurais deverão satisfazer às condições de segurança e comodi­
dade; c) por unanimidade, proibir o carregamento de ferramen­
tas de trabalho soltas, junto das pessoas transportadas; d) 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Marco Aurélio, 
Horácio Barros (Juiz convocado) , Mendes Cavaleiro e barata 
Silva, que Condicionava a não oposição do trabalhador, até 
dez dias após o desconto e o Excelentíssimo Senhor Ministro 
José Ajuricaba, que excluia os não associados, subordinar o 
desconto assistencial sindical a não oposição do trabalhador, 
manifestada perante a empresa, até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado; e) por unanimidade, impor multa por des 
cumprimento das obrigações de fazer, no importe equivalente a 
dez por cento do valor-refcrência, em favor do empregado pre­
judicado; 2 - Negar provimento ao restante do recurso: a) ven 
eidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Marco Aurélio,Ne^L 
son Tapajós, Mendes Cavaleiro e Horácio Barros (Juiz convoca­
do) , atinente a cláusula do auxílio-doença; b) por unanimida­
de, nas demais cláusulas. Justificará o voto o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Marco Aurélio. OBSERVAÇÃO: Falou pelo Sin­
dicato dós Trabalhadores o Dr. Ulisses Riedel de Rezende. Fa­
lou pelo!Sindicato dos Trabalhadores o Doutor Ulisses Riedel 
de Rezende. Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, vice-Presidente.-.-.-
PROC.HO-DC—195/84, da Quinta Região, relativo a Recurso Ordi- 
naric em Dissídio Coletivo, sendo Recorrentes Federação das In 
dústrias do Estado da Bahia e Federação do Comércio do Estado 
da Bahia e Recorridos Sindicato dos Médicos no Estado da Bahia 
(Advs. Ernani Bartolomeu Durand, Carlos Alberto Costa Lino e 
Jackson C. de Azevedo) . Relator o Excelentíssimo Senhor Minis; 
tro Ranor Barbosa e Rçvisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ildélio Martins, tendo o Tribunal resolvido: I - Recurso da 
Federação das Indústrias do Estado da Bahia: 1 - Por unanimi­
dade, rejeitar a preliminar de carência de ação e por falta 
de legitimidade ativa; 2 - Dar provimento parcial., para: a) 
por unanimidade, excluir a cláusula atinente ao. acesso dos 
médicos nas dependências da empresa; b) sem divergência, im - 
por multa por descumprimento das obrigações de fazer, no im­
porte equivalente a vinte por cento do valor-referência, em 
favor do empregado prejudicado; - Negar provimento ao recurso: 
a) vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Ranor Barbo 
sa, Nelson Tapajós, Mendes Cavaleiro, Horácio Barros (Juiz oon 
vocado) e José Ajuricaba, referente a cláusula do adicional de 
horas extras; b) por unanimidade, nas demais cláusulas. II - 
Recurso da Federação do Comércio do Estado-da Bahia: Por una­
nimidade, considerá-lo prejudicado. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, Vice*-Presi - 
dente
PROC.ED-E-RR-4606/80, da Primeira Região, relativo a Embargos 
de Declaraçao opostos a decisão do Egrégio Tribunal Pleno,sen­
do Embargante Banco do Brasil S/A. (Adv. Márcio Netto- Baeta) . 
Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mendes Cavaleiro,ten 
do o Tribunal resolvido por unanimidade, rejeitar os embargos. 
Impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio. 
Finhlmente, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Marcedo Pimentel, julgados os seguintes AGRAVOS REGÍMEN - 
TAIS, dos quais, Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro MAR 
CO AURÉLIO, tendo o Tribunal decidido negar provimento ao a- 
gravo, por unanimidade
PROC.AG-E-RR-5124/83, da Terceira Região, sendo Agravante We^L 
lington Betzel de Oliveira. [Ãdv. Maria Lopes de Morais).-.-. 
PROC.AG-E-RR-6755/83, da Segunda Região, sendo Agravante Ban­
co F. Barreto S/A. (Adv. Lycurgo Leite Neto)
PROC.AG—E-RR—0368/84, da Primeira Região, sendo Agravante Re- 
de Rerroviãria Federal s/a. (Adv. Carlos Roberto O. Costa). 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães 
Falcão.
PROC.AG-E-RR-0375/84, da Segunda Região, sendo Agravante Fa- 
zenda Pública do Estado de São Paulo. (Adv..Adalberto Ozório 
Ribeiro)
PROC.AG-E-RR-0381/84, da Segunda Região, sendo Agravante Mãr 
cio Augusto Vasconcelos. (Adv. José Francisco Boselli)
PROC.AG-E-gR-0614/84, da Terceira Região, sendo Agravante Joa 
quim Xavier Guimarães. (Adv. José Tórres das Neves).-.— 
PROC.AG-E-RR-0892/84, da Sexta Região, sendo Agravantes José 
Joao dos Santos e Outros. (Adv. Ulisses Riedel de Resende).-. 
PROC.AG—E-RR-1136/84, da Segunda Região, sendo Agravante Antô 
nio Mario Brunherotto. (Adv. Cláudio domara de Oliveira) 
PROC.AG-E-RR-1952/84, da Primeira Região, sendo Agravante Or- 
pheu dos Santos Salles. (Adv. Andréa Tarsia Duarte)-.- 
PROC.AG-E-RR-2272/84, da Quinta Região, sendo Agravante Siniji 
cato dos Trabalhadores na Industria Petroquímica no Estado da" 
Bahia - SINDIQUÍMICA - BA. (Adv. Ulisses Riedel de Resende).- 
PROC.AG-E-RR-2590/84, da Segunda Região, sendo Agravantes Al­
fredo Badin e Outros. (Adv. Ulisses Riedel de Resende).-.-.-.

PROC.AG-E-RR-2682/84, da Segunda Região, sendo Agravante Jane 
te Aparecida de Souza Lorena. (Adv. Gerson Lacerda PjLstori) .- 
PROC.ÃG-E-RR-3132/84, da Segunda IRegião, sendo Agravante Sin­
dicato dos Auxiliares de Administração Escolar de São Paulo , 
(Adv. Ulisses Riedel de Resende).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROC.AG-E-RR-3481/84, da Décima Região, sendo Agravante Ataí- 
de Soares Rodrigues. (Adv. Ivo Evangelista de Avila).
PROC.AG—E—RR—3717/84, da Quarta Região, sendo Agravante SERTEP 
S/A - Engenharia e Montagem. (Adv. Márcio Gontijo)
PROC.AG—R—RR-3899/84, da Primeira Região, sendo Agravante Ban 
co Mercantil de São Paulo S/a. (Adv. Victor Russomano JúniorT. 
PROC.AG—E—RR—3951/84, da Quarta Região, sendo Agravante Maria 
Lucia Picinini Luchese. (Adv. Jose Torres das Neves).-.—.-.-. 
PROC.AG—E—RR—4301/84, da Sexta Região, sendo Agravante Maria 
Helena da Silva. (Adv. Ulisses Riedel de Resende)
PROC.AG—E—RR—4838/84,da Nona Região, sendo Agravante Banco 
Mercantil do Brasil s/a. (Adv. Carlos Odorico Vieira Martins). 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Vicente 
da. Silva (Juiz convocado)
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão ã-s dezoito 
horas. E, para constar,- eu, Secretário do Tribunal Pleno, la­
vrei a presente ata, que vai assinada pelo Sr. Ministro Presi. 
dente e por mim subscrita. - Brasília aos 04 de dezembro de 
1985.-.-.-.—

COQUEIJO COSTA 
Ministro-Presidente do TST

JORGE ALOISE 
Secretário do Tribunal Pleno

ATA DA TRIGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO PLENA ORDINÃRIA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO

Aos 11 de dezembro de 1985, ãs 13:30 
horas, realizou-se a Trigésima Sétima Sessão Plena Or­
dinária, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel - Vice-Presidente, presentes os Excelentís­
simos Senhores Ministros Barata Silva, Nelson Tapajós, Pra - 
tes de Macedo, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, Ildélio Mar­
tins, João Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato , 
Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro*e os Juízes 
convocados Vicente da Silva e Horácio Barros; o Çr. Procura­
dor-Geral da Justiça do Trabalho Wagne^r Antonio Pimenta e o 
Secretário do Tribunal Pleno, Jorge Aloise. - Havendo quorum 
regimental, declarada aberta a Sessão, a qual deixou de com­
parecer por motivo justificado, o Excelentíssimo Senhor Mi - 
nistro Vieira de Mello. Ausente, também, o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Coqueijo Costa em virtude de encontrar-se no 
estado da Bahia, representando o TST na solenidade de posse 
do Presidente do TRT da 59 Região - Lida e aprovada a ata da 
Sessão anterior. - No expediente acatada a seguinte delibera 
ção: 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 91/85: CERTIFICO E DOU FÊ que 
o Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Ordinária hoje realizada, 
ao considerar o pedido formulado no Processo TST-27.464/85.6, 
RESOLVEU exonerar, com efeito a partir do dia 03 (três) do 
mês fluente, a servidora SHIRLEI FARIA PINTO, ocupante do car 
go de Taquígrafo Judiciário, Classe "A", referência NS.11,do 
Quadro Permanente de Pessoal de sua Secretaria.- 
Passou-se à ORDEM DO DIA:.-.-.-.-.-.-.—
PROC. RO-DC-002/84, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo Recorrentes Condomínios dos Edifícios S. Lu - 
cas e Outros, Condomínio do Ed. Residencial Vilage São Mateus 
e Condomínio do Ed. Desembargador Eurico da Silva Cunha e Ou 
tros e Recorrido Sindicato dos Empregados no Comércio Hote - 
leiro e Similares de Juiz de Fora. (Advs. João Batista Dily 
Pinto e Tullio Marques Lopes). Relator o Excelentíssimo Se - 
nhor Ministro Marco Aurélio e Revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mendes Cavaleiro, tendo o Tribunal resolvido por 
maioria, deferindo a proposta do Excelentíssimo Senhor Minis 
tro João Wagner, converter o julgamento em diligência, para 
que seja oficiada a Oomissão de Enquadramento Sindical 
no sentido de dirimir a situação dos recorridos, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros José Ajuricaba, Orlando 
Teixeira da Costa e Hélio Regato.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
PROC. RO-DC-175/84, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Colqtivo, sendo Recorrentes Procuradoria Regional do Traba - 
lho da 39 Região; Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos e 
em Oficinas Mecânicas de Itaúna e Federação das Indústrias do 
Estado de Minas Gerais; Sindicato da Indústria de Ferro no Es 
tado de Minas Gerais e Sindicato da Indústria da Fundição no 
Estado de Minas Gerais e Recorridos Sindicato dos Trabalhado 
res Metalúrgicos e em Oficinas Mecânicas de Itaúna e Federa­
ção das Indústrias do Estado de Minas Gerais, Sindicato da 
Indústria da Fundição no Estado de Minas Gerais. (Advs. Edson 
Cardoso de Oliveira, Alino da Costa Monteiro e Messias Perei­
ra Donato). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mendes 
Cavaleiro e Revis’or o Excelentíssimo Senhor Ministro Ildélio 
Martins, tendo o Tribunal resolvido por maioria, registrar o 
pedido de desistência e Úeterminar o retorno dos autos ao TRT 
de origem, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Mar 
co Aurélio, Prates de Macedo e Guimarães Falcão.-.- 
PROC. RO-DC-695/83, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo Recorrente Sindicato dos Trabalhadores nas In 
dústrias da Construção e do Mobiliário de União da Vitória e 
Recorrido Sindicato da Indústria de Madeiras Laminadas e Com­
pensadas no Estado do Paraná e Outros. (Advs. Nestor A. Mal - 
vezzi e Raul Bley Maia). Relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Marco Aurélio e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mendes Cavaleiro, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade , 
registrar o pedido de desistência do recurso e determinar o re
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torno dos autos ao TRT de origem. Deu-se por impedido o Senhor 
Juiz Vicente da Silva (convocado)
PROC. AG-E-RR-6027/83, relativo a Agravo Regimental, sendo A- 
gravante Unibanco - União de bancos Brasileiros S/A e Agrava­
do José Mizael de Almeida. (Advs. Márcio Gontijo e José, Torres 
das Neves). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo o Tribunal resolvido, sem divergência,^determi- 
nar a baixa dos presentes autos ao TRT de origem, face a desis 
tência.
PROC. ED-AR-41/83, relativo a Embargos de Declaração opostos - 
a decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargante Fúhda - 
ção Hospitalar do Distrito Federal - FHDF e Fátima Gomes do 
Carmo. (Advs. Maria Juraci da Silva e Alcino Guedes da Silva). 
Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, tendo 
o Tribunal resolvido sem divergência,'acolher os embargos pa­
ra declarar não violado o artigo 153, § 39 da Constituição Fe­
deral.-.-. —
PROC. ED-E-RR-2374/80, relativo a Embargos de Declaração opos 
tos a decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargante II- 
ton Lorens Fragoso. (Adv. José Torres das Neves). Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro João Wagner, tendo o Tribunal 
resolvido sem divergência, acolher os embargos para esclare - 
cer que o v. acórdão passa a ter a seguinte redação: acolho 
os embargos para, reformando o v. acórdão revisando, restabe­
lecer a decisão regional, por seus próprios e jurídicos funda 
mentos.-.
PROC.ED-E-RR-3095/81, relativo a Embargos de Declaração o- 
postos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargante 
Banco Mercantil de São Paulo S/A. (Adv. Victor Russomano).Rela 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro João Wagner, tendo o Tri 
bunal resolvido, por unanimidade, acolher os embargos, nos ter 
mos do voto do Relator.- 
PROC. RO-DC—289/83, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo Recorrentes Sindicato dos Empregados Vendedo­
res e viajantes do Comércio no Estado do Rio de Janeiro, Cia. 
Estadual de Gás do Rio de Janeiro, Sindicato do Comércio Vare 
jista de Gêneros Alimentícios do Município do Rio de Janeiro, 
Sindicato das Indústrias de Aguas Minerais do Estado do Rio 
de Janeiro e outros, Federação do Comércio Varejista do Municí^ 
pio do Rio de Janeiro, Sindicato Nacional dos Editores de Li - 
vros SNEL e Sindicato da Indústria de Produtos Farmacêuticos 
do Estado do Rio de Janeiro-SINFAR- Sindicato Nacional da Ind. do Ci 
mento.Recorridos os mesmos (Advs. Hugo Mósca, Fernando Barreto F. 
Dias, José Alberto Couto Maciel, Aloysio Moreira Guimarães e 
Mário Calcia). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ildé- 
lio Martins e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro João 
Wagner, tendo o Tribunal resolvido: I - Recurso da Federação 
do Comércio Varejista do Município do Rio de Janeiro: 1 - Por 
maioria, rejeitar a preliminar de ilegitimidade "ad causam" e 
carência de ação, vencidos os Excelentíssimos Senhores Minis­
tros Ildélio Martins, Ranor Barbosa, Demando Franco, Expedi­
to Amorim e Prates de Macedo. II - Recurso da Indústria de Pro 
dutos Farmacêuticos do Estado do Rio de Janeiro: 1 - por una­
nimidade, acolher a preliminar arguida, para excluí-lo do fei­
to. III - Recurso do Sindicato dos Empregados Vendedores e Via 
jantes do Comércio do Estado do Rio de Janeiro: 1 - Dar-lhe 
provimento parcial, para: a) vencidos os Excelentíssimos Senho 
res Ministros Ildélio Martins, Ranor Barbosa, Fernando Franco, 
Expedito Amorim e Prates de Macedo, deferir a cláusula referen 
te a parte fixa; b) vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, subordinar a multa pelo não pagamento das ver 
bas rescisórias, até o 109 (d écimo) dia útil subsequente ao 
afastamento definitivo do empregado, por dia de atraso, no 
valor equivalente ao salário diário, desde que o retardamen 
to não decorra de culpa do trabalhador; c) vencidos os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Ildélio Martins, Ranor Barbo 
sa, José Ajuricaba, Fernando Franco e Expedito Amorim, man­
ter a cláusula relativa a salário do empregado vendedor ou 
viajante; d) vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan 
do Franco, subordinar a multa por descumprimento das obriga 
ções de fazer, no importe equivalente a 20% (vinte por cen­
to) do valor referência, em favor do empregado prejudicado; 
e) por unanimidade, deferir a cláusula atinente ao forneci­
mento da relação nominal dos empregados; f) sem divergência 
garantir a estabilidade provisória ã empregada gestante até 
sessenta dias após o término da licença previ«lênciária; 2 - 
Negar provimento às seguintes cláusulas: a) vencidos os Exce 
lentíssimos Senhores Ministros João Wagner, Orlando Teixeira 
da Costa, Hélio Renato e Alves de AÍmeida, atinente a cláusu 
la de danos materiais sofridos pelo veículo; b) por unanimi­
dade, ã cláusula referente a triénios e quinquênios; c) ven­
cidos os Exm9s. Srs. Ministros João Wagner, Hélio Regato, Pa 
jehú Macedo Silva e Alves de Almeida, na cláusula referente 
a comissões e percentagens. IV - Recurso da Companhia Esta - 
dual de Gás: Por maioria, dar provimento parcial, para deter 
minar que o empregado despedido seja cientificado da despe 
dida, por escrito, com menção dos motivos do ato patronal, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson_Tapajós. V - 
Recurso do Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimen 
tioios do Município do Rio de Janeiro: Por unanimidade, ne - 
gar provimento ao recurso. VI - Recurso do Sindicato das In­
dústrias de Aguas Minerais do Estado do Rio de Janeiro e Ou­
tros: 1 - Dar provimento parcial, para: a) vencidos os Exçe- 
lentíssimos Senhores Ministros João Wagner, Orlando Teixeira 
da Costa, Hélio Regato, Vicente da Silva (Juiz convocado) e 
Barata Silva, excluir a cláusula atinente a majoração de diã 
rias; 2 - Negar provimento: a) vencido o Excelentíssimo Se - 
nhor Ministro José Ajuricaba, referente a cláusula do descon 
to assistencial sindical; b) por unanimidade, com referência 
as cláusulas da remuneração mínima por quilômetro rodado e 
salário normativo; 3 - Por unanimidade, considerar prejudica 
do o restante do recurso. VII - Recurso da Federação do Co - 
mércio Varejista do Município do Rio de Janeiro: 1 - Sem di­
vergência., negar provimento atinente a cláusula do comprovan 

te!de pagamento. 2 - Considerar prejudicado o restante do re 
curso, unanimemente. VIII - Recurso do Sindicato Nacional dos 
Editores de Livros: 1 - Por unanimidade,.negar provimento ne 
gar provimento com respeito a cláusula do fornecimento de u- 
niforme; 2 - Considerar prejudicado o restante do recurso, u 
nanimemente. IX - Recurso do Sindicato Nacional da Indústria 
do Cimento: 1 - Sem divergência, considerar prejudicado o re 
curso.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROC. RO-DC-640/83, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo Recorrentes Sindicato Rural de Marquês de Valen- 
ça e Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Marquês de Valen- 
ça e Recorridos os mesmos. (Advs. Kleber Porto Silva e Ulis­
ses Rífedel de Resende). Relator o Excelentíssimo Jenhor Mi­
nistro Ranor Barbosa e Revisor o Excelentíssimo Senhor Mini£ 
tro José Ajuricaba, tendo o Tribunal resolvido: I - Recurso 
do Sindicato Rural de Marquês de Valença: 1 - Dar provimento 
parcial, para; a) por unanimidade, conceder um litro de lei­
te, diariamente aos empregados que trabalham na pecuária; b) 
sem divergência, para considerar a vigência a partir da pu - 
blicação do acórdão; 2 - Negar provimento ao restante do re­
curso, unanimemente. II - Recurso do Sindicato dos Trabalha­
dores Rurais de Marquês de Valença: 1 - Dar provimento parei 
ál, para: a) vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, assegurar o salário-doença correspondente aos pri - 
meiros quinze dias de enfermidade, comprovada por atestado 
médico; b) acrescer ã cláusula que versa sobre permanência 
no imóvel, direito à indenização do valor das benfeitorias,des 
de que previamente autorizadas pelo empregador, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros João Wagner, Orlando Teixei 
ra da 0ppta, Hélio Regato, Vicente da Silva (Juiz convocado) ê 
Prates de Macedo, que excluiam a obrigatoriedade da autoriza - 
ção prévia e o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós , 
que excluia da cláusula a parte indenizatória das benfeitorias; 
c) unanimemente, impor multa por descumprimento das obrigações 
de fazer, no importe equivalente a vinte por cento do valor-re 
ferência, em favor do empregado prejudicado; d) vencido o Excê 
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, conseder 2.000 m2 — 
(dois mil metros quadrados) de terra em volta da moradia, para 
cultivo de subsistência; e) sem divergência, considerar como 
período de efetivo trabalho o tempo gasto no transporte rural, 
avulso ou volante, da cidade para o local de trabalho .,e, na 
volta, até o ponto costumeiro, desde que o tuansporte seja for 
necido pelo empregador; f) por unanimidade, determinar que,sen 
do celebrado o contrato por tarefa, parceria ou meação, por es 
crito, obriga-se o empregador a fornecer uma via ao empregado"/ 
devidamente datada e assinada pelo primeito; 2 — Sem divergên­
cia, considerar prejudicada a cláusula atinente a data-base ;
3 - Por unanimidade, negar provimento ao restante do recurso . 
Impedido o Exdelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio.-.-.-. 
PROC. RO-DC-171/85.5, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo Recorrente Procuradoria Regional do Trabalho 
da Primeira Região e Recorridos Sindicato dos Empregados no co 
mércio de Barra do Pirai, Valença, Vassouras, Mendes, Pirai.,An 
gra dos Reis, Miguel Pereira, Engenheiro Paulo de Frontin e 
Rio das Flores e Sindicato do Comércio Varejista de Barra do
Pirai. (Advs.Cnéa Cimini Moreira de Oliveira e Augusto César O 
liveira D'Avila). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ra­
nor Barbosa e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José A- 
juricaba, tendo o Tribunal resolvido: dar provimento parcial ao 
recursb para: a) - vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Jo 
sé Ajuricaba, subordinar o desconto assistencial sindical a 
não oposição do trabalhador, manifestada perante a empresa,até 
dez dias antes do primeiro pagamento reajustado; b) - por una­
nimidade, transformar em licença não remunerada os dias de 
prova, desde que avisado o empregado com setenta e duas horas 
de antecedência e mediante comprovarão.-.-.-.-.-.-.—
PROC. RO-DC-098/84, da Segunda Região relativo a Recurso Ordiná 
rio em Dissídio Coletivo, sendo Recorrente Sindicato da Indús­
tria de Camisas para Homem e Roupas Brancas de São Paulo e Re­
corrido Sindicato dos Oficiais Alfaiates, Costureiras e Traba­
lhadores nas Indústrias de Confecção de Roupas e de Chapéus de 
Senhoras de São Paulo. (Advs. Fernando Guimarães e Ulisses Rie 
dei de Resende). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Pra­
tes de Macedo e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel­
son Tapajós, tendo o Tribunal resolvido homologar o acordo fir 
mado entre o Sindicato dos Oficiais Alfaiates, Costureiros e 
Trabalhadores nas Indústrias de Confecção de Roupas e de Cha - 
pêus de Senhoras de São Paulo e o Sindicato da Indústria de Ca 
misas para Homem e Roupas Brancas de São Paulo, nos seguintes 
termos: CLAUSULA I - 0 aumento salarial semestral, com base no 
INPC, para o mês de agosto de 1983, será pago segundo as nor - 
mas do Decreto-Lei n9 2.045/83; e o aumento salarial semestral 
com base no INPC para o mês de fevereiro de 1984 será pago se­
gundo as normas do Decreto-Lei n9 2.065/83, unanimemente; CLÃU 
SULA II - Fica assegurado igual aumento, nos termos da cláusu­
la I, aos empregados admitidos após 5 (cinco) de agosto de1982 
sobre o salário de admissão, até o limite do salário reajusta­
do do empregado exercente da mesma função, admitido até doze 
meses anteriores à data-base; não havendo paradigma ou em se 
tratando de empresa constituída após 5 (cinco) de agosto d e 
1983, fica assegurado ao empregado o aumento proporcional à 
razão de 1/12 (um doze avos) por mês de serviço, unanimemente; 
CLAUSULA III - Fica concedido um abono-emergência a todos os 
empregados admitidos nas empresas até o dia 04 (quatro) de a- 
gosto de 1983, exceto os contratados por experiência ou prazo 
determinado, no valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) 
do salário do empregado no mês de julho de 1984, pagável jun—* 
to com os salários do mês de agosto de 1984, ou seja, até o 
décimo dia útil do mês de setembro de 1984; § 19 - para- os em 
pregados admitidos após 04 (quatro) de agosto de 1982 e ate 
04 (quatro) de agosto de 1983, o abono-emergência será pago 
proporcionalmente ao número de meses trabalhados. § 29 JFica 
assegurado aos empregados que fariam jus a esse abono e já de 
mitidos de suas respectivas empresas o direito de pleitear seu
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pagamento, com prazo prescricional de dois anos .contados a par 
tir da data da homologação do presente acordo. Nesse caso,res 
peitada a proporcionalidade, o abono será calculado sobre o 
último salário que percebeu na empresa. § 39 - Este acordo 
não se aplicará às reclamações trabalhistas já ajuizadas nes­
ta data com base na v, decisão do Egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região no presente dissídio, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Nelson Tapajós, Mendes 
Cavaleiro, Marco Apréliole Horãcio Barros (Juiz convocado) ; 
CLÁUSULA IV - Fica estabelecida a compensação de todos os au 
mentos concedidos após a data-base, compulsórios e espontâne­
os, exceção dos decorrentes de reajuste semestral, promoção , 
transferência, equiparação salarial, término de aprendizagem 
'e o abono-emergência previsto na cláusula anterior, que não 
se, incorpora ao salário, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Nelson Tapajós e Mendes Cavaleiro; CLAUSULA V - Fi­
ca garantido ao empregado admitido para a função de outro,di£ 
pensado sem justa causa, igual salário ao do empregado < me­
nor salário na função, sem considerar vantagens pessoais, una 
nimemente; CLAUSULA VI - Fica estabelecido que as empresas 
fornecerão obrigatoriamente comprovantes de pagamento aos em­
pregados, com a discriminação das importâncias pagas e descon 
tos efetuados, contendo a identificação da empresa, o nome do 
empregado e os recolhimentos para o FGTS, unanimemente;CLÃU 
SULA VII - Fica assegurada a estabilidade provisória ao empre 
gado em idade de prestar serviço militar obrigarório, a par - 
tir da incorporação até 30 (trinta) dias após a baixa ou de - 
sengajamento, unanimemente; CLÁUSULA VIII - As empresas ficam 
obrigadas a fornecer gratuitamente aos empregados os unifor - 
mes e equipamefitOs, quando exigidos por ela na prestação de 
serviços, unanimemente; CLÁUSULA IX - Fica assegurada estabi­
lidade provisória à gestante a partir da gestação e até 60 
(sessenta) dias após o término da licença-maternidade, unani­
memente; CLÁUSULA X - Fica estipulado o desconto de Cr$500,00 
(guinhentos cruzeiros) de cada empregado, associado ou 
nao, em favor do sindicato dos trabalhadores, por oca -
siáo do primeiro pagamento dos salários já reajustados, _ com 
recolhimento em conta do suscitante perante a Caixa Econômica 
Federal de n9 604.597/58 até o décimo dia do mês subsequente 
ã data-base, vencido parcialmente o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro José Ajuricaba; CLÁUSULA XI - Nas rescisões de contra­
to de trabalho sem justa causa, o empregador fica obrigado a 
pagar o saldo de salários dentro de dez dias e a providenciar 
a homologação dentro de quinze dias após o término do aviso 
prévio, trabalhado ou não, ressalvadas as seguintes hipóteses: 
a) recusar-se o empregado a assinar a comunicação prévia da 
data, horae local de homologação; b) assinando, deixar de ccm 
parecer ao ato; c) comparecehdo, suscitar dúvidas que impeçam 

sua realização, unanimémente; CLÁUSULA XII - Fica autorizado o
Sindicato dos Trabalhadores a afixar avisos em quadro pfoprio 
que as empresas manterão para tal fim, desde que a matéria a 
ser exposta seja previamente submetida â empresa, unanimemen­
te; CLÁUSULA XIII - Fica estabelecido o percenttial de 25%(vin 
te e cinco por cento) para o pagamento das duas primeiras ho 
ras extras diárias, não se computando nesse cálculo as horas 
trabalhadas para a compensação da jornada de sábado, e uma so 
bre-taxa de 100% (cem por cento) para as horas que excederem 
as duas diárias, unanimemente; CLÁUSULA XIV - Fica assegurada 
a estabilidade ao empregado acidentado pelo prazo de 60 (ses 
senta) dias após o retorno ao trabalho, unanimemente; CLÁUSU 
LA XV - Fica garantido ao empregado com mais de 40 (quaren - 
ta) anos de idade, o aviso prévio de 60 (sessenta) dias, po­
dendo optar por trabalhar normalmente por 45 (quarenta e cin 
co) dias e receber os 15 (quinze) dias restantes em dinheiro 
unanimemente; CLÁUSULA XVI - Fica estipulada uma multa de 10% 
(dez por cento) do salário de referência vigente, por empre­
gado e por infração, pelo não cumprimento de qualquer uma das 
cláusulas estabelecidas neste acordo, revertendo o seu valor 
em benefício da parte prejudicada, unanimemente; CLÁUSULA. 
XVII - O presente acordo terá vigência de um ano, a partir 
de 05 (cinco) de agosto de 1983 a 04 de agosto de 1984, una- 
nimemente. Falou pelo Sind. Trabs. Dr.. Ulisses R. de “hesende. 
PROC.RO-DC-676/83, da Segunda Região, relativo a Recurso Or­
dinário em Dissídio Coletivo, sendo Recorrentes Sindicato 
das Empresas de Transportes Interestaduais de Carga do Estado 
de São Paulo - SETICESP e Sindicato dos Trabalhadores em Trans 
portes Rodoviários de Jundiaí e Recorridos os mesmos. ( Advs. 
Júlio Nicolucci Júnior e Márcia Terezinha Rossato). Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e Revisor o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Mendes Cavaleiro, tendo o Tribunal 
resolvido: I - Recurso do Sindicato das Empresas de Transpor­
tes Interestaduais de Carga do Estado de São Paulo: 1 - Dar
provimento parcial ao recurso, para: a) vencidos os Excelen - 
tissimos Senhores Ministros Marco Aurélio, Fernando Franco,Ra 
nor Barbosa, Nelson Tapajós, Ildélio Martins e Barata Silva, 
reduzir para 4% (quatro por cento) a produtividade; b) por u- 
nanimidade, garantir ao empregado admitido para função de ou­
tro dispensado sem justa causa, salário igual ao do empregado 
de menor salário na função sem considerar vantagens pessoaisj 
c) unanimemente, excluir a cláusula atinente ao salário norma 
tivo; d) assegurar eficácia aos atestados médicos e odontoló- 
gicos fornecidos por profissionais do Sindicato Suscitante,pa 
ra o fim de abono de faltas ao serviço, com exceção daquelas 
que se referirem aos primeiros quinze dias de afastamento, e 
desde que existente convênio do Sindicato com o INAMPS; e)Ven 
eido o Excelentíssimo Senhor Ministro João Wagner, excluir a 
cláusula referente a correção do valor das diárias; f) unani­
memente, excluir a cláusula relativa a implantação do relógio 
de ponto; g) vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro João Wag 
ner, excluir a cláusula que diz respeito a fixação da jornada 

de trabalho e no máximo de duas horas extras ; h) vencido o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, subordinar o des­
conto assistencial sindical à nãò onosição do trabalhador, ma 
nifestada perante a empresa, até dez dias antes do primeiro 

pagamento reajustado; i) vencido o Excelentíssimo Senhor Mi - 
nistro Fernando Franco, impor a multa por descumprimento das 
obrigações de fazer, no importe equivalente a vinte por cento 
do valor-referência, em favor do empregado prejudicado; 2 - 
Negar provimento ao recurso: a) pelo voto de desempate da Pre 
sidência, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Nel­
son Tapajós, Fernando Franco,Ildélio Martins, Mendes Cavalei­
ro, Marco Aurélio, Prates de Macedo e Ranor Barbosa, atinente 
a cláusula de carta-aviso; b) vencidos os Excelentíssimos Se­
nhores Ministros Nelson Tapajós, Fernando Franco, Marco Auré­
lio, Mendes Cavaleiro e Ildélio Martins, com respeito a cláu­
sula da estabilidade ao acidentado; c) por unanimidade, quan­
to a cláusula da correção salarial. II - Recurso do Sindicato 
dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Jundiaí: 1 
Dar provimento ao recurso, para: a) vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, impor a multa pelo não paga­
mento das verbas rescisórias até o décimo dia útil subsequen­
te ao afastamento definitivo do empregado, por dia de atraso, 
no valor equivalente ao salário diário, desde que o retarda - 
mento não decorra de culpa do trabalhador; 2 - Negar provimeff 
to ao recurso: a) vencidos os Excelentíssimos Senhores Minis­
tros José Ajuricaba, Alves de Almeida, João Wagner e Hélio Re 
gato, atinente a cláusula de formaçao de comissões paritá— 
rias; b) vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro João Wag 
ner, com respeito a cláusula de reajuste trimestral. 3 - 
Considerar prejudicado as cláusulas de produtividade e es­
tabelecimento de jornada de trabalho, com limite máximo de 
duas horas. Por unanimidade, fixar a data base em 01/05/83 
(primeiro de maio de um mil novecentos e oitenta e três) e 
a vigência por um ano.-.
PROC. ED-RO-DC-79/84 da 129 Região, relativo a Embargos de 
Declaração opostos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno,sen 
do Embargante FINASA - Crédito, Financiamento é Investimen 
to S/A. (Adv. Victor Russomano Júnior). Relator o Excelen­
tíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da CÔsta, tendo o 
Tribunal resolvido sem divergência, acolher os.embargos) 
nos termos do voto do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROC.RO-DC-339/84, da 49 Região, relativo a Recurso Ordiná 
rio em Dissídio Coletivo, sendo Recorrente Associação de 
Caridade Santa Casa de Rio Grande (Entidade Hospitalar de 
Fins Filantrópicos) e Recorrido Sindicato dos Profissio 
nais de Enfermagem, Técnicos, Duchistas, Massagistas e Em­
pregados em Hospitais e Casas de Saúde de Rio Grande.(Adv. 
Raulim da Costa Gandra e Enio Roberto Coelho Menezes).Re­
lator ■ o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e 
Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio , 
tendo o Tribunal resolvido: 1 - Dar provimento parcial ao 
recurso, para: a) Por unanimidade, determinar a aplicação 
do Decreto-lei 2045/83, na cláusula do aumento salarial;b) 
deferir o salário normativo, na forma da Instrução Normati. 
va número 1 (um), na base dé 1/6 (um sexto) da última cor­
reção semestral, pelo fator 1,0 mais 1/12 (um doze avos)do 
aumento decorrente da produtividade, a incidirem sobre o 
salário mínimo vigente na data da propositura do dissídio, 
unanimemente; c) sem divergência, assegurar eficácia aos 
atestados médicos e odontológicos fornecidos, por profissio 
nais do Sindicato suscitante, para o fim de abono de fal - 
tas ao seviço, com exceção daquelas que se referirem aos 
primeiros quinze dias de afastamento, e desde que existen­
te convênio do Sindicato cOm o INAMPS; d) vencidos os Exce 
lentíssimos Senhores Ministros Nelson Tapajós, >Mendes Cava 
leiro e Horácio Barros (Juiz convocado), impor multa pelo 
não pagamento das verbas rescisórias até o décimo dia útil 
subsequente ao afastamento definitivo do empregado por dia 
de atraso, no valor equivalente ao salário diário, desde que 
o retardamento não decorra de culpa do trabalhador; e) por 
unanimidade, transformar em licença não remunerada, os di­
as de prova, desde que avisado o empregador com setenta e 
duas horas de antecedência e mediante.comprovação; f) su - 
bordinar o desconto assistencial sindical a não oposição 
do trabalhador, manifestada perante a empresa atê dez dias 
antes do primeiro pagamento reajustado, vencidos os Exce - 
lentíssimos Senhores Ministros Marco Aurélio, Ildélio 'Mar­
tins, Mendes Cavaleiro e Prates de Macedo, que subordina­
va a oposição após o desconto; g) pelo voto de desempate 
da Presidência, vencidos os Excelentíssimos Senhores Minis^ 
tros João Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato, 
Ranor Barbosa, DAicente da Silva (Juiz convocado) , Guima 
rães Falcão e Ildélio Martins, excluir a cláusula atinente 
aó aviso prévio de sessenta dias; 2 - Negar provimento: a) 
Vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Nelson Tapa 
jõs,’Josê Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Ranor Barbosa e Pra 
tes de Macedo, com referência a cláusula do adicional de 
horas extras; b) vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi. - 
nistros Nelson Tapajós, Mendes Cavaleiro, Horácio Barros 
(Juiz convocado) e Ranor 'Barbosa, relativo a cláusula do 
fornecimento de AAS; c) vencidos os Excelentíssimos Senho­
res Ministros Nelson Tapajós, Marco Aurélio, Mendes Cava - 
leir^, Horácio Barros (Juiz convocado), Guimarães Falcão e 
Ildélio Martins, coni respeito a cláusula da estabilidade do 
acidentado; d) por unanimidade, ao restante do recurso.-.-.-. 
PROC. RO-DC-56/84, da Primeira Região, relativo a Recurso Or­
dinário em Dissídio Coletivo, sendo Recorrente Federação do 
Comércio Varejista do Estado do Rio de Janeiro e Recorrido Sin 
dicato dos Empregados no Comércio de Barra do Pirai, Valença, 
Vassouras, Mendes, Pirai, Angra dos Reis, Miguel Pereira, Eige 
nheiro paulo de Frontin e Rio das Flores. (Adv. José Alberto
U_>uto Maciel) . Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Men - 
des Cavaleiro e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro II- 
délio Martins, tendo o Tribunal Resolvido: 1 - Por unanimida­
de, rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam; 
2 - Dar provimento parcial ao recurso, para: a) por unanimida 
de, transformar em licença não remunerada os dias de prova,
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desde que avisado o empregador com antecedência de setenta e 
duas horas e mediante comprovação; b) suboráinar o desconto 
assistencial sindical, a não oposição do trabalhador, manifes 
tada perante a empresa, até dez dias antes do primeiro paga - 
mento reajustado, vencidos os Excelentíssimos Senhores Minis­
tros José Ajuricaba e Marco Aurélio; c) por unanimidade, ex-r 
cluir a cláusula atinente ao dia do comerciãrio; d) sem diver 
gência, excluir da cláusula relativa ao adicional de horas ex 
tras, á notificàção ã entidade de classe; e) vencidos os Exce 
lentíssimos Senhores Ministros João Wagner, Orlando Teixeira 
da Costa, Hélio Regato, Vicente da Silva (Juiz convocado)e Ba 
rata Silva, excluir a cláusula referente a quebra-de-caixa ;
3 - Negar provimento: a) vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Marco Aurélio, Ranor Barbosa e Prates de Macedo,re 
lativo a cláusula da produtividade; b) por unanimidade, nas 
demais cláusulas.-.-
PROC. RO-DC-089/84, da Sexta Região, relativo a Recurso Ordi­
nário em Dissídio Coletivo, sendo Recorrente Sindicato do Co­
mércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Recife e Recorri­
do Sindicato dos Empregados no Comércio do Recife. (Advs. Jo­
sé Alberto Couto Maciel e Larry Oliveira Filho). Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ildélio Martins, tendo o Tribu 
nal resolvido: 1 - Dar provimento parcial ao recurso, para:aT 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Vicente da Silva(Ju­
iz convocado), deferir o salário normativo, na forma da Ins .— 
trução Normativa número 1 (um), na base de 1/6 (um sexto) da 
última correção semestral, pelo fator 1.0, mais 1/12 (um doze 
avos) do aumento decorrente da produtividade, a incidirem so­
bre o salário mínimo vigente na data da propositura do dissí­
dio; b) por unanimidade, determinar que aos empregados que 
percebam salário misto, sendo uma parte fixa e outra variável, 
o aumento incidirá somente sobre a parte fixa, respeitado o 
salário normativo; c) subordinar o desconto assistencial sin­
dical a não oposição do trabalhador, manifestada perante a em 
presa, até dez dias antes do primeiro pagamento reajustado , 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, que 
mantihha os quinze por cento e subordinava a oposição até dez 
dias kpós o desconto, o Excelentíssimo Senhor Ministro João 
Wagner, que negava provimento e o Juiz Vicente da Silva (Juiz 
convocado,)que excluiu os não associados; d) por unanimidade, 
transformar em licença não remunerada os dias de prova, desde 
que avisado o empregador com setenta e duas horas de antece - 
dência e mediante comprovação; e) sem divergência, impor mul­
ta por descumprimento das obrigações de fazer, no importe equi 
valente a vinte por cento do valor-referência, em favor do em 
pregado prejudicado; f) que seja limitada ã determinação da' 
vigência da sentença normativa, por unanimidade; 2 - Por maio 
ria, negar provimento ao recurso, atinente a cláusula de pro­
dutividade, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Mendes Cavaleiro, Ranor Barbosa e Horãcio Barros (Juiz cohvo- 
cadd. Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Jo 
sé Ajuricaba.-•
PROC.ED.E.RR-1552/81 da Nona Região, relativo a Embargos de 
Declaração opostos á Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo 
Embargante Banco Regional do Desenvolvimento do Extremo Sul. 
(Adv.Dr. Paulo Cesar Gontijo). Relator o Sr. Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido, sem divergência, rejeitar 1 
os embargos. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Marcelo Pi- 
mente1.
PROC.RO-PC-357/84 da Primeira Região, relativo a Recurso Ordi- 
nario em Dissídio Coletivo, sendo Recorrentes Sindicato dos 
Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência 
Social, de Orientação e Formação Profissional do Estado do Rio 
de Janeiro - SENALBA, e Associação dos Servidores Civis do 
Brasil; e Recorridos Os Mesmos. (Advs. Drs.’ Ulisses Riedel de 
Resende e Julian Milton Villarreal). Relatof o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós e Revisor o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Marco Aurélio, tendo-o Tribunal resolvido: I - 
Recurso da Associação dos Servidores Civis do Brasil: 1 - Dar 
provimento parcial, para: a) por unanimidade, excluir a cláusu 
la atinente aos triénios; 2 - Negar provimento: a) vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Nelson Tapajós e Marco Auré j 
lio, atinente a cláusula do aviso prévio de sessenta dias; bT 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, com 
referência’ao adicional de horas extras. II - Recurso do Sindi 
cato dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de 
Assistência Social, de Orientação e Formação Profissional do 
Estado do Rio de Janeiro - SENALBA: 1 - Dar provimento parcial 
para: a) vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Marco 
Aurélio, José Ajuricaba, Ranor Barbosa e Prates de Macedo, re­
duzir para quatro por cento a taxa de produtividade; b) pelo 
voto de desempate da Presidência, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Nelson Tapajós, Ildélio Martins, Ranor Bar­
bosa, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Horácio Barros ( Juiz 
Convocado) e Guimarães Falcão , conceder a estabilidade para a 
empregada gestante, até "cento e vinte dias após o término do 
benefício previdenciário; 2 - Negar provimento: a) ao restante 
do recurso, unanimemente. Falou pelo Sindicato dos Empregados 
o Dr. Ulisses Riedel de Resende.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROC.RO-DC-263/84 da Quinta Região, relativo a Recurso Ordiná­
rio em Dissídio Coletivo,sendo Recorrentes Econômico S/A - Di£ 
tribuidora de Títulos e Valores Mobiliários e Outro; BANEB - 
Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S/A e Outros e Recor 
rido Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguros Privados 
e Capitalização e de Agentes Autônomos de Seguros Privados e 
de Crédito no Estado da Bahia. (Advs. Pedro Figueiredo, Mário 
Pinto Rodrigues da Costa Filho, J. M. Souza Andrade, Pedro Gor 
dilho e José Torres das Neves). Relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Marco Aurélio e Revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mendes Cavaleiro, tendo o Tribunal resolvido: 1 - Dar 
provimento parcial ao recurso, para: a) vencido o Excelentíss^ 
mo Senhor Ministro Joáo Wagner, reduzir para quatro por cento 
a taxa de. produtividade, mantendo-se a data-base em primeiro 

de janeiro de mil novecentos e oitenta e tres; b) por unanimi­
dade, determinar que os empregados admitidos no correr de mil 
novecentos e oitenta e dois terão o reajustamento salarial cal. 
culado na base de um sexto da taxa prevista na cláusula prime£ 
ra e o aumento decorrente da produtividade na base de um doze 
avos por mês completo de serviço ou fração igual ou superior a 
quinze dias; c)por unanimidade, excluir as cláusulas atinentes 
ã estabilidade ao participante da comissão de salários, dia do 
securitário, frequência livre aos dirigentes, quinquênios, jor 
nada de trabalho; d) vencido o Excelentíssimo Senhor Juiz Vi - 
cente da Silva (Convocado), assegurar que nenhum trabalhador , 
com exceção do menor aprendiz, poderá ser admitido nas respec­
tivas empresas com salário inferior ao mínimo regional vigente 
à data do ajuizamcnto da ação acrescido da importância que re 
sultar do cálculo 1/12 (um doze avos) do reajustamento de- 
decretado e 1/6 (um sexto) do aumento decorrente da produtivi­
dade, multiplicado pelo número de meses ou fração superior a 
15 (quinze) dias, decorridos entre a data da vigência do sa­
lário mínimo e da instauração ; e) sem divergência, assegurar 
eficácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por 
profissionais do Sindicato Suscitante, para o fim de abono de 
faltas ao serviço, com exceção daquelas que se referirem aos 
primeiros quinze dias de afastamento e desde' que existente 1 
convênio do Sindicato com o INAMPS; f) vencido o Excelentíssi 
mo Senhoç Ministro Nelson Tapajós, impor multa pelo não pagamen 
to das verbas rescisórias até o décimo dia útil subsequente ao— 
afastamento definitivo do empregado, por dia de atraso, no va­
lor equivalente ao salário diário, desde que o retardamento não 
decorra de culpa do trabalhador; 2 - Negar provimento a« recur 
so: a)vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Ildélio 
Martins, Horácio Barros (Juiz Convocado), Nelson Tapajós ’e Gui 
marães Falcão, referente à cláusula do seguro Se vida; b) por 
unanimidade, nas demais cláusulas.
Sob a Presidência do Senhor Ministro Marcelo Pimentel, Vice-Pre 
sidente, julgados os seguintes AGRAVOS REGIMENTAIS, relatados 
pelo Senhor Ministro GUIMARÃES FALCÃO, tendo o Tribunal decidi 
do, por unanimidade, negar provimento ao agravo.
PROC. AG-E-RR-4990/82 da Primeira Região, sendo Agravante Sin- 
dicato dos Condutores de Veículos Rodoviários e Trabalhadores 
em Transportes Urbanos de Passageiros nó Município do Rio de 
Janeiro, i (Adv. Antonio Lopes Noleto).
PROC. AG—RR-629 5/83, Terceira Região, sendo Agravante Instituto . 
de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais • - 
IPSEMG e Agravado João Francisco Figueiró. (Advs. Drs. Carlos 
Odorico Vieira Martins e Luciano Machado Gontijo). Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ranor Barbosa.
PROC-AG-RR-2932/84 da Segunda Região, sendo Agravantes Joaquim 
Ferreira da Silva e Outros e Agravada Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos. (Advs. Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo 
e José Alberto Couto Maciel).
PROC. AG-RR-5350/84 da Sexta Região, sendo Agravante Banco do 
Brasil S/A e Agravado Epaminondas Cândido de Brito. (Advs.Drs. 
Eugênio Nicolau Stein e Lauro de Escóssia Filho). Deu-se por 1 
impedido o Senhor Ministro José Ajuricaba.
PROC. AG-RR-5865/84 da Nona Região, sendo agravante Banco 
Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO e Agravado Manoel Juran 
dir Liques Gaspar. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Eucli- 
des Sérgio Ribas Caldas).
PRQCESSÓ - AG - RR - 6556/84, da Segunda Região, sendo Agra - 
vantes” Maria Aparecida Nazareth e Banco do Brasil S/A e Agra­
vados Os Mesmos. (Advogados Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo e 
Eugênio Nicolau Stein).
PROC. ÃG-RR-6795/84, da Terceira Região, sendo Agravante Banco 
do Estado de Minas Gerais s/a - BEMGE e Agravado José Domingos- 
dos Santos. (Advs. Drs. Harleine Gueiros Bernardes Dias e Mau­
ro Thibau da Silva Almeida).
PROC. AG-RR-7029/84 da Segunda Região, sendo Agravante Constan 
tina Bonadil e Agravada Companhia 'Mühlcipal de Transportes Co­
letivos - CMTC. (Advs. Drs. Antonio Lopes Noleto e José Alber­
to Coutp Maciel). -. —-.- 
PROC. AC-RR-7888/84 da Nona Região, sendo Agravante Banco Bra- 
sileiro de Descontos S/A - BRADESCO e Agravado João Pereira 
Marques. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Dalva Dilmara 
Ribas).
PROC. AG-RR-195/85■2 da Quinta Região, sendo Agravante Getúlio 
Barbosa Sampaio e Agravada Escola de Medicina e Saúde pública- 
Fundação Bahiana para o Desenvolvimento da Medicina. (Advoga­
dos Drs. José Torres das Neves e Ruy Jorge Caldas Pereira). .- 
Ainda sob a Presidência do Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel, Vice-Presidente, julgados os seguintes AGRAVOS REGI­
MENTAIS, relatados pelo Senhor Ministro MARCO AURÉLIO ten 
do o Tribunal resolvido por unanimidade, negar provimento 
ao agravo.-.
PROC. AG-E-AI-0504/85.4, da Segunda Região, sendo Agravan 
te Fazenda Publica do Estado de Sao Paulo. (Adv. Jorge E- 
luf Neto
PROC. AG-E-AI-1820/85■4, da Segunda Região, sendo Agravan 
te Fazenda Pública do Estado de São Paulo. (Adv. Orivaldo 
Rogano)
PROC. AG-E-AI-2472/85.1 da Segunda Região, sendo Agravan 
te Fazenda Publica do Estado de Sao Paulo. (Âdv. Carlos 
Alberto Rocha)
PROC. AG-E-RR-3036/83, da Primeira Região, sendo Agravan­
te Banco do Brasil S/A. (Adv. Márcio Netto Baeta)- 
PROC. AG-E-RR-3256/83, da Nona Região, sendo Agravante Ban 
co do Brasil S/A. (Adv. Márcio Netto Baeta).-.-. — 
PROC.AG-E-RR-5235/83, da Segunda Região, sendo Agravante 
Bancodo Estado”de São Paulo S/A - BANESPA. (Adv. Ubiraja- 
ra Wanderlei Lins Júnior).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROC. AG-E-RR-0389/84, da Segunda Região, sendo Agravante 
Banco Nacional S/A. (Ãdv. Carlos Odorico Vieira Martins).- 
PROC. AG-E-RR-0721/84, da Primeira Região, sendo Agravante 
Elza Gemes da Silva Figueiredo. (Adv. Antonio Lopes Noleto) 
PROC. AG-E-RR-0984/84, da Segunda Região, sendo Agravante



3762 DIÁRIO DA JUSTIÇA QUARTA-FEIRA, 19 MAR 1986

Serviço Social da Industria da Construção e do Mobiliário 
do Estado de São Paulo - SECONCI. (Adv. Harleine Gueiros 
Bernardes)
PROC. AG—E—RR—1705/84, da Quarta Região, sendo Agravante 
Neusa Elesbao Neto. (Adv. Jose Torres das Neves)- 
PROC. AG-E-RR-1905/84, da Primeira Região, sendo Agravante 
Milton de Oliveira. (Adv. Ulisses Riedel de Resende) 
PROC. AG-E-RR-2126/84, da Segunda Região, sendo Agravante 
Silvino Barreto da Silva. (Adv. Ulisses Riedel de Resende). 
PROC. AG—E—RR—3268/84, da Sexta Região, sendo Agravante Com 
panhia Usina Tiuma. (Adv. Arnaldo Von Glehn).-.-.-.-.-.-.- 
PROC. AG-E-RR-3918/84, da Oitava Região, sendo Agravantes 
Ana Augusta dos Santos Borges e Outros. (Adv. Roberto de 
Figueiredo Caldas) 
Finalmente, sob a Presidência do Senhor Ministro Barata Sil 
va, julgados os seguintes AGRAVOS REGIMENTAIS, relatados pe 
lo Senhor Ministro MARCELO PIMENTEL, tendo o Tribunal resol 
vido, por unanimidade, negar provimento ao agravo-.-.-.-.-. 
PROC. AG-RR-5125/83, da Terceira Região, sendo Agravante 
Rede Ferroviária Federal S/A e Agravado José Ribeiro de Fa 
ria. (Advs. Roberto Caldas Alvim de Oliveira e Múcio Wan - 
derley Borja). Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Guimarães Falcão.-
PROC.AG—RR—7508/83, da Nona Região, sendo Agravante Banco 
do Brasil S/A e AgravadosOsny Laus e outro. (Advs. Maurílio 
Moreira Sampaio^ Dirceu de Almeida Soares e Roland Hasson) . 
PROC. AG—RR-494/84, da Quinta Região, sendo Agravante Banco 
Nacional S/A e Agravado Manoel Carvalheira Ramos. (Advs. ■ 
Carlos Odorico Vieira Martins e Washington Bolívar de Brito 
íúnior).-.- 
?ROC. AG—RR-606/84, da Quinta Região, sendo Agravantes :Hd- 
gard Cónstãncio Gomes e Outros e Agravado Rede Ferroviária 
Federal S/A. (Advs. Francisco Porto e Eduardo Silva Costa). 
Deram-se por impedidos os Excelentíssimos Senhores Minis — 
tros Guimarães Falcão e Ranor Barbosa.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROC. AG—RR-850/84, da Primeira Região, sendo Agravante Or 
lando Silva Araújo e Agravado Banco Brasileiro de Descon­
tos S/Á. (Advs. Pedro Luiz Leão Velloso Ebett e Lino Ãlber 
to de Castro)
PROC. AG—RR—1471/84, da Décima Região, sendo Agravante Pe- 
.tronio Zamboni e Agravado Banco do Brasil S/A. (Advs. Sid 
Riedel de Figueiredo, Antonio Lopès Noleto e José Firmo de 
Araújo Filho)—..-.-.-.-. 
PROC. AG-RR-1626/84 , da Sexta Região, sendo Agravante.. Sindica 
to dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da Paraíba e 
Agravado BANORTE - Crédito Imobiliário S/A. (Advs. Dimas 
Ferreira Lopes , Nilton Correia e Rogério Avelar).-.-.-.-.-’. 
PROC. AG-RR-2022/84, da Segunda Região, sendo Agravante Al­
ceu .Maitino e Agravado Banco do Brasil S/A. (Adys. S. Riedel 
de Éígueiredd e Oswaldo Lotti)
PROÇ, AG-RR-2222/84,~da Sexta Região, sendo Agravante Compa 
nhla Agre Pecuária Santa Helena e Agravados Deusdete Antão 
Barbosa e Outros. (Advs. Arnaldo Von Glehn, Marcelo-Antonio 
Brandão Lopes e Maria do Rosário de Fátima)
PROC. AG-RR-2809/84, da Primeira Região, sendo Agravante 
Charitas Aero Clube e Agravados Sindicato dos Empregados. de 
Clubes, Federações e Confederações Esportivas e Atlé-. Pro 
fissionais do Estado do Rio de Janeiro. (Advs. Hugo Mósca e 
Custódio do Espírito Santo). 
PROC. AG-RR-3178/84, da Primeira Região,.sendo Agravante 
Ocelõ Pereira Lima e Agravados Standard Ogilvy e Mather Pu - 
felicidade Ltda. (Advs. Wilmar Saldanha da Gama Pádua e Van- 
der Bernardo Gacta) .Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
PROC. AG-RR-3239/84, da Terceira Região, sendo Agravante 
Chocolates Imperial Ltda. e Agravado Valdivino Antonio dos 
Reis. (Advs. José de Magalhães Barroso e :Alino da Costa Mon­
teiro) . Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva
PROC. AG-RR-3667/84, da Primeira Região, sendo Agravante GTE 
do Brasil S/A - Industria e Comércio e Agravado Fernando Cor 
rea de Souza. (Advs. Marcelo Mattos Lomelino e Hugo Mosca).- 
PROC. AG—RR—4197/84, da Segunda Região, sendo Agravante Ban­
co Boavista S/A e Agravado Sindicato dos Empregados em Esta­
belecimentos Bancários de São Paulo. (Advs. Ursulino Santos 
Filho e José Torres das Neves).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-. 
PROC. AG-RR-4673/84, da Décima Região, sendo Agravan tes Anto 
nio Pinto-de Mesquita e Outros e Agravado Departamento de Es 
tradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF. (Advs. Ivo 
Eyangelista de Avila e Élio Moulin). 
PROC. AG-RR-5178/84, da Primeira Região, sendo Agravante Sil 
vio Monteiro Marcelino e Agravado Auto Rio "Fuskas" Ltda. 
(Advs. Antonio Lopes Noleto e Ernesto Machado) .Presidiu o jul 
gamento o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva.
PROC. AG-RR-5849/84, da Segunda Região, sendo Agravante Sin­
dicato dos Trabalhadores nas Industrias de Fiação e Tecelã - 
gera'jde São Paulo e Agravado telharia Cassia Ltda. (Advs. Le- 
tícia Barbosa Alvetti; Pedro Luis Leão Velloso Ebert e Mikha 
el Chahine)
PROC. AG—RR-766/85—1, da Segunda Região, sendo Agravante Niú 
cea Ventura Maximino e Agravado Sociedade Portuguesa ie Bene 
ficência - Hospital Santo Antonio. (Advs. Ulisses Riedel Re­
sende e Arnaldo Vieira E. Silva) 
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito 
horas. E, para constar, eu, Secretário do Tribunal Pleno, la 
vtei a presente ata, que vai assinada pelo Senhor Ministro 
Presidente e por mim subscrita. - Brasília aos onze de dezem 
bro de-L985.-/-.-.-.-.-

MARCELO PIMENTEL
Ministro Vice-Presidente no exercício 

da Presidência

JORGE ALOISE
Secretário do Tribunal Pleno

ATA DA TRIGÉSIMA OITAVA SESSÃO PLENA ORDINÁRIA DO TRIBUNAL SU­
PERIOR DO TRABALHO

Aos 18 de dezembro de 1985, às 13:30 
horas, realizou-se a Trigésima Oitava Sessão Plena Ordinária , 
sob a Presidência do Exm<? Sr. Ministro Coqueijo- Costa, presen­
tes os Srs. Ministros Barata Silva, Nelson Tapajós, Marcelo Pi­
mentel, Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, Ildé 
lio Martins, João Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Rega 
tó, Ranor Barbosa,José Ájuricaba, Mendes Cavàléiro, vieira de 
Mello e os Jüízes convocados Vicente da Silva e Horácio Barros; 
o Sr. Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, Dr. Wagner Anto­
nio Pimenta; e o Secretário do Tribunal Pleno, Dr. Jorge Aloi- 
se. - Havendo quorum regimental, declarada aberta a Sessão.- Li­
da e aprovada a ata dá Sessão anterior. - No expediente acata- 
las as seguintes deliberações- 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA_n9 92/85; CERTIFICO E DOU FÉ que o 
Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Ordinária hoje realizada, ao 
considerar a proposta contida no processo TST 8.670/84, RESOL­
VEU: a) tornar sem efeito a nomeação de LUCIANA FALCÃO SABAK pa 
ra exercer o cargo da Categoria Funcional de Atendente Judiciá­
rio, Classe "A", Referência NM. 14, do Quadro Permanente de Pes 
soai.da Secretaria deste Tribunal, por decurso dó prazo legal 
para posse; b) nomear a candidata ALAITA OLIVEIRA FONSECA DOS 
SANTOS, aprovada ém Concurso público, para exercer cargo da Ca­
tegoria Funcional de Aténdente Judiciário, Classe "A", referên­
cia NM. 14, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria desta 
Corte, observada á ordem clássificatória, em vago criado pela 
Lei n9 7.120/83.- 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 93/85; CERTIFICO E DOU FÉ que o 
Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Ordinária hoje realizada, ao 
considerar o pedido formulado no processo TST-28.017/85.9, RE­
SOLVEU exonerar, com efeito a partir do dia 09 (nove) do mês 
fluente, o servidor ADEMIR SOARES RIBEIRO, ocupante do cargo de 
Taquígrafo Auxiliar, Classe "A", Referência NM. 25, do Quadro ' 
Permanente de Pessoal de sua Secretária".-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 94/85; CERTIFICO E DOU FÉ que o 
Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Ordinária hoje realizada, ao 
considerar o pedido formulado no processo TST-28.018/85.6 , RE­
SOLVEU exonerar, com efeito a partir do dia 09 (nove) do mês 
fluente, a servidora SOLANGEDE CARVALHO PINTO DA LUZ, ocupante 
do cargo de Taquígrafo Auxiiiar, Classe "A", Referência NM. 25, 
do Quadro Permanente de Pessoal de sua Secretaria".-.-.-.—.-.-. 
11 RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 95/85; CERTIFICO. E DOU FÉ que o 
Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Ordinária hoje realizada, ao 
considerar o pedido formulado no processo TST-28.207/85.6, RE­
SOLVEU aposentar, por Tempo de Serviço, o Funcionário ARMANDO 
MONTEIRO, no cargo de Técnico Judiciário, Classe Especial, refe 
rência NS. 25, do Quadro Permanente de Pessoal de Secretaria des 
ta Corte, com as vantagens previstas no parágrafo 29 do artigo 
39 do Decreto-lei n9 1.445, dé 13 de fevereiro de 1976, com a 
redação dada pelo Decreto-lei n9 2.270/85, combinado oom o arti 
go 29, alínea "b", e seus parágrafos 19, 29 e 39 da Lei n9 
6.732, de 04 de dezembro dc .1979"- 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA^n9 96/85; CERTIFICO E DOU FÉ que o 
Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Ordinária hoje realizada, ao 
apreciar a proposta contida no Processo TST — 28.416/85.2, RE­
SOLVEU admitir a candidata aprovada em concurso público realiza 
do pelo DASP, MUNIRA ARRUDA FRANCO, na categoria de Agente Admi 
nistrativo, Classe "A", Referência NM 17, da Tabela Permanente 
de Pessoal de Secretaria deste Tribunal".-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
O Sr. Ministro Barata Silva, referindo-se a aposentadoria do 
funcionário Sr. Armando Monteiro, teceu os seguintes comentá­
rios:-.-.- .- •-
“Senhor Presidente, peço a palavra: Gostaria de fazer um regis­
tro especial a respeito da aposentadoria do Sr. Armando tenteiro. 
Trata-se de um antigo servidor da Justiça do Trabalho, desde o 
tempo em que o Tribunal Superior do Trabalho funcionava no Rio 
de Janeiro. Transportou-se para cá e, neste Pleno, colaborou, du 
rante muito tempo, como auxiliar de Plenário. Posteriormente, foi 
guindado a um cargo superior e chegou a ser - não sei se ainda o 
é; pelo menos na minha administração o era - Diretor dos Servi- 

- ços Gerais. Seu relacionamento com os Srs. Ministros era o mais 
saudável. Mostrava-se delicado no trato com todos os Ministros e 
os servidores da Casa e, além disto., era muito responsável- em tu 
do o que fazia. A meu ver, é uma lástima, que S. Sa. se aposente, 
porque ainda é um homem forte. Sua presença fará falta a» esta 
Instituição"
Em seguida o Sr. Ministro Guimarães Falcão fez a seguinte 'comuni 
cação:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-*. - 
"Senhor Presidente, neste fim de semana, faleceu, em Curitiba, a 
Senhora Heda Silveira Knauer, que durante trinta anos prestou ser 
viços à Justiça do Trabalho, inicialmente vinculadaap TRT da 29 Re 
giãoo depois ao TRT da Nona " Região ■ onde exerceu, durante mais 
de vinte anos, o cargo de Diretora de Secretaria da Primeira Jun 
ta de Conciliaçãp e Julgamento de Curitiba. Ultimamente, até apo 
sentar-se, exerceu o cargo de Secretária da Presidência do Tribu 
nal Regional do Trabalho. Era uma pessoa muitíssimo estimada na 
Justiça do Trabalho de São Paulo e do Paraná; pessoa que em ra­
zão de seu comportamento, de sua ética, candura e doçura, sabia 
amenizar com muita habilidade as situações mais difíceis que’ os 
Presidentes do Tribunal Regional do Trabalho tiveram de enfren­
tar quando exercia as funções de Secretária da Presidência. Foi, 
realmente, uma perda inestimável. S. Sa. faleceu já na aposenta­
doria. Peço que o Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, em re­
conhecimento aos serviços prestados por essa servidora durante; 
trinta anos ã Justiça do Trabalho, registre em ata um voto de pj 
sar pelo acontecimento e que comunique ao esposo, Dr. Ernesto ' 
Knauer Silveira, esta proposta"• 
Sobre esse assunto, pronunciou-se o Sr. Ministro Barata Silva:-- 
"Senhor Presidente, solidarizo-me com a proposta, porque conhe­
cia D. Heda, funcionária exemplar do Tribunal Regional do Traba­
lho da Nona Região. S. Sa. deu muito de si em benefício da nossa 
Instituição. Creio ser oportuna a proposta do Ministro Guimarães
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Falcão"
Considerada aprovada a proposta e determinada a remessa das comu 
nicações necessárias
Prosseguindo, o Sr. Ministro Barata Silva:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
"Senhor Presidente, também tenho um registro a fazer. Faleceu re 
centemente, em Porto Alegre - parece-me que há três ou quatro' 
dias -, o eminente ex-Ministro da Justiça, ex-Consultor Jurídico, 
Consultor-Geral da República, atuante da Constituinte de 1946, 
Dr. Adroaldo Mesquita da Costa. Natural de Itaquari, pertencente 
a uma grande família, constituída de onze filhos, dedicou-se des 
de logo ã advocacia e, na década de vinte, foi fundador da VARIG 
S.A. e Redator do Estatuto da VARIG. Tinha elevado espirito so­
cial, já antevendo, inclusive, essa socialização da empresa, que 
é feita através da Fundação Rubem Berta. Foi meu Professor na Fa 
culdade de Direito, bem como do Ministro Prates de Macedo, onde 
lecionava Direito Comercial. Atuou na Constituinte, em 1946, foi 
Secretário de Estado, no Rio Grande do Sul, Ministro da Justiça, 
Consultor-Geral da República e, ultimamente, já com muita idade, 
depois que ficou viúvo, recolheu-se pratiçamente a uma vida de 
frade, entrando para a Ordem Terceira de São Francisco da Peni­
tência, onde tinha uma filha e uma irmã. No meu entendimento, é 
uma perda irreparável para o Brasil, porque o Sr. Adroaldo foi 
um nome nacional. Produziu várias obras. 0 seu "Tratado sobre a 
Falência" é obra de 'consulta obrigatória para todos aqueles que 
lidam com o Direito Comercial. Tinha uma vasta banca de advoca­
cia e, mais ainda, sempre foi um Advogado, nunca deixou, realmen 
te, de exercer essa função. Faço este registro, porque tinha grãn 
des ligações de amizade com o Sr. Adroaldo e senti muito o seu 
passamento. Peçoque o Tribunal registre o voto de pesar, comu- 
nicando-se não só ã família enlutada como também ã VARIG, do qual 
era um dos patronos"
Na oportunidade o Sr. Ministro PRATES DE MACEDO assim se mani­
festou: - 
"Senhor Presidente, também desejo solidarizar-me com as palavras 
do eminente Ministro Barata Silva a respeito do recente faleci­
mento, em Porto Alegre, do eminente homem público, .Professor 
Adroaldo Mesquita da Costa, meu particular amigo, homem profunda 
mente religioso, notável orador, homem em cuja casa, eu, como 
estudante, muitas vezes freqüentei, usando sua imensa bibliote­
ca, e cujo filho, Carlos Costa, recentemente falecido, era meu 
colega de turma. O Sr. Adroaldo faleceu como Presidente do Tribu 
nal de Contas do Rio de Janeiro. Há um episódio que sempre recor 
do: certa feita, estudávamos em sua biblioteca,' no auge de umã 
discussão acadêmica, com aqueles ideais fogosos da mocidade, ele, 
que costumava passear descalço - coisa curiosa, que muita gente 
ignora -, percebendo que alguém falava sobre a.opinião pública - 
se me recordo, o Raimundo Fauro, que, foi notável Advogado, Presi 
dente da Ordem dos Advogados do Brasil -, parou e disse: "Nãõ
creio na opinião pública" - todos nós ficamos estarrecidos -, 1
"porque esta mesma opinião pública, entre Cristo e Barrabás, es­
colheu Barrabás." E dali prosseguiu dando-nos uma aula extraordi 
naria. Foi deste homem que o Ministro Barata Silva acabou de tra 
çar o perfil. É profundamente lamentável o seu falecimento. Tam­
bém Solidarizo-me com as palavras do eminente Ministro Barata 
Silva e peço que se registre em ata estas palavras que acabo de 
proferir.
0 Sr. Ministro Marcelo Pimentel, Vice-Presidente, também usou da 
palavra:-
"Também quero me solidarizar com as palavras proferidas. Normal­
mente, fico no silêncio afirmativo, quando das propostas feitas 
neste Tribunal, mas, no caso específico, apresentarei minha ma­
nifestação, porque, efetivamente, o Ministro Adroaldo Mesquita 
da Costa, meu querido e fraterno amigo, Sr. Presidente, foi o ho 
mem que me colocou na vida pública, através do meu saudoso amigo 
Sousa Costa, ex-Ministro da Fazenda do Dr. Getúlio Vargas. Conse 
gui uma aproximação e, posteriormente, uma amizade com o então 
Ministro da Justiça, na fase pós-cònstituinte. Essa amizade le­
vou-me a um convívio ameno, fraterno e permanente com o Dr. Adro 
aldo, inclusive quando S. Exa. estava na Consultoria-Geral dã 
República e eu, na Consultoria do Ministério do Trabalho. Ê uma 
grande perda, e sobre seus méritos não falarei, porque os dois 
Ministros que me antecederam já o fizeram. Lamento profundamente, 
não só como brasileiro, mas como amigo particular, a perda que 
agora se verifica"
Finalizando, pronunciou-se o Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa:-
"Conheci o Professor Adroaldo Mesquita da Costa em agosto de 
1953, quando recém-formado Advogado, e S. Exa. compareceu a Be­
lém, a fin.de participar, na qualidade de Conferencista, do VI 
Congresso Eucarístico Nacional que ali se realizou. Esta circühs 
tância seria de menos importância para que eu pedisse a palavra, 
mas o fiz para realçar um aspecto que vincula intimamente o ilus 
tre morto à Justiça do Trabalho. Conforme já ressaltou o eminen­
te Ministro Barata Silva, o Professor Adroaldo Mesquita da Costa 
foi constituinte em 1946. Quem tiver a oportunidade - como já ti 
ve - de consultar os "comentários à Constituição de 1946", redi­
gidos por José Duarte, encontrará, na parte pertinente ã discus­
são da disposição de 1946, que trata do poder normativo da Justi 
ça do Trabalho, que foi Adroaldo Mesquita da Costa quem o fez 
inserir na Constituição, entendendo que este poder normativo não 
poderia, absolutamente, subsistir, existente que já era na Conso 
lidação das Leis do Trabalho, se não ficasse consagrado em texto 
constitucional. Trata-se, portanto, de uma contribuição extrema­
mente importante dada por S. Exa. ã Justiça do Trabalho, razão 
pela qual não me quis omitir nesta ocasião,"aderindo a tudo o 
que já foi proferido anteriormente e ã proposta que está sendo 
feita em relação ao infausto acontecimento".-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Associaram-se às manifestações a Procuradoria-Geral da Justiça 
do Trabalho, na pessoa do Sr. Procurador-Geral, Dr. Wagner Anto­
nio Pimenta e os advogados que militam nesta Corte, na pessoa 
do Dr. José Francisco Boselli_ 
Encerrando, o Sr. Ministro Presidente ccnsiderou aprovada a pro 
posta e determinou que fosse enviada correspondência ao Minis­
tério da Justiça, à Consultoria Geral da República, ã VARIG e ã

família.-.
A seguir, o Exm9 Sr. Ministro MARCELO PIMENTEL, Vice-Presidente,, 
solicitou que constasse dos assentamentos funcionais dos servi­
dores a seguir relacionados, um elogio pela colaboração que
prestaram, servindo ao Tribunal durante vinte e uma horas e 
trinta minutos, tempo de duração da Audiência de Conciliação do 
Dissídio Coletivo n9 18/85. São eles:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
1 - JOSÉ GERALDO LOPES DE ARAÚJO, Diretor-Geral; 2 - MARIA LÚ­
CIA FARAH DE MESQUITA, Subsecretária do Pleno; 3 - GERALDO STAR 
LING SOARES JÚNIOR, Assessor da Distribuição; 4 - JOSÉ .FERNANDO 
FERNANDES DA SILVA, Assistente Administrativo do Pleno; 5 - AYR 
TON GARCIA DE LIMA, Assessor de Imprensa; 6 - COPA: WIIMA DOS 
REIS SANTOS; MARIA DE FÁTIMA SANTOS; VALDECI CARLOS DE SOUSA ; 
JOCIVAL PAULO DA SILVA; 7 - SOM: GERSON DE ALMEIDA DA SILVEIRA; 
PAULO MARTINS VIEIRA; 8 - AR REFRIGERADO:: HEROTILDES MENDES DA 
SILVA; 9 - AGENTES DE SEGURANÇA: JOSÉ MAURÍCIO DE PAIVA; LUIZ 
EDUARDO; VANDEIR MELCHIOR ALVES; GEORGE VIEIRA PAIVA; BALBINO 
EUSTÁQUIO.- 
Continuando, o Sr. Ministro Prates de Macedo teceu os seguintes 
comentários:- 
"Senhor Presidente, pela ordem, estendo esses louvores, que o 
ilustre Ministro Marcelo Pimentel solicita, também a S. .Exa., 
pela maneira elegante, pela paciência franciscana, em conflito 
com o seu temperamento normalmente mais arrebatado, levando a 
bom termo este acordo que, realmente, foi um gesto patriótico, 
desejando que a Corte exalte em louvor a atuação de S. Exa. o 
Ministro Marcelo Pimentel".-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Passou-se à ORDEM DO DIA:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROC. ED-E-RR-4173/81, relativo a Embargos de Declaração Opos­
tos a decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embte. Banco 
Itaú S/A. (Adv. Dr; Hélio 'Carvalho Santana), Rei. o Sr. Minis­
tro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, 
acolher aos embargos, declarar que foi dado provimento parci­
al para excluir da condenação os reflexos da gratificação seme^ 
trai nas férias e aviso prévio.-
PROC. ED-DC-05/84, relativo a Embargos de’ Declaração Opostos à 
decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embtes. Federação Na­
cional dos Estabelecimentos de Ensino r- FENEN e Sind. dos -Esta­
belecimentos de Ensino do Estado do Paraná. (Adv. Dr. João Ba­
tista Brito Pereira). Rei. o Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo 
o Tribunal resolvido, por unanimidade, acolher ambos os embar­
gos declaratórios nos termos do voto do relator.-.-.- 
PROC. ED-AG-E-AI-600/85.0, relativo a Embargos de Declaração 0- 
postos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embte. Soc. 
Campineira de Educação e Instrução. (Adv. Dr? Maria Cristina 
Paixão Cortes). Rei. o Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo o Tri­
bunal resolvido, sem divergência, acolher os embargos para de­
clarar inexistente a violação ao artigo 153 §§ 39 e 49 da Cons­
tituição Federal.
PROC. ED-AG-E-rr-2754/82, relativo a Embargos de Declaração O- 
postos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embte. Casa 
Funerária Baptista Ltda. (Adv. Dr. Afonso Neves Baptista Neto) 
Rei. o Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, não conhecer dos embargos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROC. ED-AG-E-RR-6649/83, relativo a Embargos de Declaração 0- 
postos à decisão do Egrégio Tribunal P^eno, sendo Embte. Compa­
nhia Ferro Brasileiro. (Adv. Dr. Carlos Odorico Vieira Martins) 
Rel.o.Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo o Tribunal resolvido, sem divergên­
cia rejeitar os embargos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROC. EH-AG-E-RR-994/84 da Sétima' Região, relativo a Embargos de Declaração 
Opostos á declsao do Eg. Tribunal Pleno, sendo.Embte. João do Carmo Maia Gcn 
dim. (Adv. Dr. José Torres das Neves). Rei. o. Sr. Ministro Etaroo Aurélio, 
tendo o Tribunal resolvido, sem divergência, rejeitar ós embargos.'-.-'.-.-.-. 
PROC. ED-AG—AI—41'35/64' da Décima Região, relativo a Embargos 
de .Declaração ; Opos íõs decisão do Egrégio Tribunal
do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embte. CRM - Comércio, Represen 
tações e Montagem Ltda. (Adv. Dr. Paulo César Gontijo). Rei. õ 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal resolvido, por 
maioria, rejeitar os embargos, vencido o Exm9 Sr. Ministro Marco 
Aurélio
PROC. ED-AG-RR—411/83, relativo a Embargos de Declaração Opostos 
a decisaó do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embte. FEPASA - Fer­
rovia Paulista S/A. (Adv. Dr. Carlos Robichez Penna). Rei. o Sr. 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal resolvido, por maio­
ria, rejeitar os embargos, aplicando a multa de 1 % a favor da 
parte prejudicada, vencido o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio,can 
respeito a multa. - .-.-
PROC. ED-AG-RR-2985/83, relativo a Embargos^de Declaração opos­
tos a decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embte. FEPASA - 
Ferrovia Paulista S/A. (Adv. Dr. Carlos Robiohez Penna). Rei. o 
Sr. Ministro Marcelo pimentel, tendo o Tribunal resolvido, sem
divergência, acolher os embargos, para declarar enexistente a 
violação constitucional alegada.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-_ _
PROC. ED-AG-RR-5462/83, relativo a Embargos de Declaração Opos­
tos a decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embte. Cia. Usina 
do Outeiro. (Adv. Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior). Rei. o 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal resolvido, sem di 
vergência, rejeitar os embargos
PROC. ED-AG—RR—944/84, relativo a Embargos de Declaração Opostos 
a decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embte. Fundação Hospi 
talar do Distrito Federal. (Adv. Dr? Maçia Juraci da Silva) . Bei. 
o Sr. Ministro Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal resolvido, por 
maioria, rejeitar os embargos, vencido o Exm9 Sr. Ministro Marco 
Aurélio.-
PROC. ED-AG-RR-5823/83, relativo a Embargos de Declaração Opos- 
tos ã decisão do Egrégio Tribunal pleno, sendo Embte. Banco Bame 
rindus do Brasil S/A. (Advs. Drs. Paulo César Gontijo e Márcio 
Gontijo). Rei. o Sr. Ministro Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal 
resolvido, sem divergência, rejeitar os embargos.-.-.-.—.-.-.-.— 
PROC. ED-AG-RR-7065/83, relativo a Embargos de Declaração Opos- 
tos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embte. Banco Na­
cional S/A. (Adv. Dr. Brasilino Vieira Martins). Rei. o Sr. Mi­
nistro Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal resolvido, por unanimi 
dade, acolher os embargos para declarar inexistente a violação

fin.de
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constitucional alegada.-
PROC. ED-AG—RR-870/84, relativo a Embargos de Declaração Oposto» 
a decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embte. FEPASA - Fer­
rovia Paulista S/A. (Adv. Dr. Carlos Robichez Penna). Rei. o-Sr.' 
(Jinistro Marcelo Pimentel, tendo, o Tribunal resolvido, por unani 
midade, acolher os embargos, para declarar inexistente a viola­
ção constitucional alegada.-
PROC. ED-AG-RR-1634/84 da Sexta Região, relativo a Embargos de 
Declaraçao Opostos a decisão do Egrégio Tribunal Pleno, ’■ sendo 
Embte. Banco Econômico S/A. (Adv. Dr. José Maria de Souza Andra­
de). Rei. o Sr. Ministro Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal re­
solvido, sem divergência, acolher os embargos para declarar ine­
xistente a violação constitucional alegada. DeU-se por impedido 
o Exm9 Sr. Ministro José Ajúricaba.- 
PROC. ED-AG-RR-2599/84 da Segunda Região, relativo a Embargos de 
Declaraçao Opostos a decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo 
Embte. PROBEL S/A. (Adv. Dr. José Alberto Couto Maciel). Rei. o 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, acolher os embargos para declarar inexistente a vio 
lação constitucional alegada.- 
PROC. ED-AG-RR-4631/84 da Priméi^ra Região, re>lativo a Embargos 
de Declaraçao Opostos a decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo 
Embte. Aristeu Paes de Souza. (Adv., Dr. Francisco Porto). Rei. o 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, acolher os embargos para esclarecer inexistente a 
violação constitucional alegada. Deu-se por impedido o Exm9 Sr. 
Ministro Guimarães Falcão.-.
PROC. ED-AG-RR-6049/84 da Quinta Região, relativo a Embargos de 
Declaração Opostos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo 
Embte. Rede Ferroviária Federal S/A. (Adv. Dra. Selma Moraes La 
ges). Rei. o Sr. Ministro Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal re 
solvido, sem divergência, acolher os embargos para esclarecer 
inexistente a violação constitucional alegada. Deu-se por impe­
dido o Exm9 Sr. Ministro'Guimarães Falcão- 
PROC. AG-ES-191/85.1, relativo a Agravo Regimental em Efeito 
Suspensivo, sendo Agte. Sindicato das Indústrias do Vestuário 
de Nova Friburgo e Agdo. Sindicato dos Trabalhadores na Indús­
tria do Vestuário de Nova Friburgo. (Adv. Dr. Pedro Benjamim 
Garcia de Souza). Rei. o Sr. Ministro Marcelo Pimentel, .tendo o 
Tribunal resolvido, sem divergência, negar provimento ,ao agra­
vo.
PROC. AG-RR-2080/84 da Sexta Região, relativo a Agravo Regimen­
tal em Recurso de Revista, sendo Agtes. José Joaquim da>Silva e 
Outro e Agdo. Engenho São Bernardo. (Advs. Dps . Ulisses Riedel 
de Resende, Ulisses Borges de Resende e Hugo Gueiros Bernar- 
des). Rei. o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo o Tribu­
nal resolvido, sem divergência, negar provimento ao agravo. Deu 
se por impedido o Exm9 Sr. Ministro José Ajuricaba.-. 
PROC. AG-RR-5331/84 da Nona Região, relativo a Agravo Regimen­
tal em Recurso de Revista, sendo Agte. MINEROPAR - Minerais do 
Paraná S/A e Agdos. Leo Francisco Leone e BADEP - Banco de -de­
senvolvimento do Paraná S/A. (Advs. DrS. Wagner D. Giglio, Hé­
lio Gomes Coelho júnior e Alino Depiné). Rei. o Sr. Ministro 
Guimarães Falcão, tendo o Tribunal resolvido, sem divergência, 
negar provimento ao agravo. Deu-se por impedido o Sr.. Juiz 
Vicente da Silva.--• 
PROC. AG-RR-6681/84 da Quarta Região, relativo a Agravo Regimen 
tal ein Recurso de Revista, sendo Agtes. Banco Sul Brasileiro S/A 
e Associação dos Funcionários do Banco da Providência do __ Rio 
Grande do Sul S/A e Agdo. Loris Lorenzini. (Advs. Drs. José Al­
berto Couto Maciel e José Francisco Carpena). Rei. o Exm9 Sr. 
Ministro Guimarães Falcão, tendo o Tribunal resolvido, por una­
nimidade, negar provimento ao agravo. Deu-se por impedido o 
Exm9 Sr. Ministro Barata Silva.--.x-.-.-. 
PROC. AG-RR-2528/84 da Quarta Região, relativo a,Agravo Regimen 
tal em Recurso de Revista, sendo Agte. Bancoltaú S/A e Agdo. 
Mariza Conceição Vargas Pinto. (Advs. Drs. Hélio Carvalho Santa 
na e José Torres das Neves). Rei. o Exm9 Sr. Ministro Guimarães 
Falcão, tendo o Tribunal resolvido, sem divergência, negar pro­
vimento ao agravo. Deu-se por impedido o Exm9 Sr. Ministro Bara 
ta Silva.-.
Sob a Presidência do Sr. Ministro Marcelo Pimentel, julgados os 
seguintes AGRAVOS REGIMENTAIS, relatados pelo Sr. Ministro OR­
LANDO TEIXEIRA DA COSTA, tendo o Tribunal decidido, por unanimi 
dade, negar provimento ao agraVo:
PROC. AG-E-RR-5078/82 da Quarta Região, sendo Agte. b. nco Bame- 
rindus do Brasil S/A. (Adv. Dr. Márcio Gontijo
PROC. AG-E-RR-5144/82 da primeira Região, send. Agte. Banco do 
Brasil S/a. (Adv. Dr. Mareio Netto Baeta)
Ainda sob a Presidência do Sr. Ministro Marcelo Pimentel,julga­
dos os AGRAVOS REGIMENTAIS abaixo transcritos, relatados pelo 
mesmo, tendo o Tribunal decidido, por unanimidade, negar provi­
mento ao agravo:-.
PROC. AG-ES-170/85.7, sendo Agte. Companhia Itau de Investimen­
to^ Crédito e Financiamento e Agdo. Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários no Estado do Pará e Território Fede­
ral do Amapá. (Adv. Dr. Hélio Carvalho Santana)— 
PROC. AG—ES-182/85.5, sendo Agte. Sindicato dos Engenheiros de 
Brasilia e Agdo. Telecomunicações Brasileiras S/A - ^TELEBRÂS. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ana Maria José Silva de 
Alencar)y• 
PROC. AG-ES-194/85.3, sendo Agte. Sindicato Nacional dos Traba­
lhadores em Atividades Subaquáticas e Afins e Agdõs. Aquaservice 
Ltda. e Outras. (Advs. Drs. Ulisses Borges de Resende e Hugo 
Gueiros Bernardes
PROC. AG-ES-0196/85.7, sendo Agte. Sindicato dos Trabalhadores 
na Indústria de Cerveja e Belid s em Geral de São Paulo e_Agdo. 
Sindicato da Indústria de Bebidas em Geral no Estado de São Pau 
lo. (Advs. Ors. -Pedro Luiz LeHo Velloso Ebert e Victor Russoma- 
no Júnior)
Sob a Presidência do Sr. Ministro Barata Silva, julgados os se­
guintes AGRAVOS REGIMENTAIS, relatados pelo Sr. Ministro GUIMA­
RÃES FALCAO, tendo o Tribunal decidido, por unanimidade, negar 
provimento ao agravo.-.-.-

PROC. AG-RR-2663/84 da Primeira Região, sendo Agte. Jorge Augus­
to Pereira e Agdo. Banco do Brasil S/Á. (Advs. Drs. José Torrei 
das Neves e Maury Rouede Bernardes).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROC. AG-RR-4241/84 da Quarta Região, sendo Agte. Departamento 
EstaduãT-de Portos, Rios e Canais - DEPRC e Agdos. Hélio Elol 
Groenwald e Outros. (Advs. Drs. João Carlos Bossler e Ulisses 
Riedel de Resende)
PROC. AG—RR-^4979/84 da Terceira Região, sendo Agl^. Banco de Crê 
dito Real de Minas Gerais S/A e Agdo. Hugo Saporetti Neto.(Advs. 
Drs. Hugo Gueiros Bernardes Filho e José Torres das Neves) .Deu-se 
.por impedido o Exm9 Sr. Ministro Vieira*de Mello.-.- 
PROC. AG—RR-5034/84 da Terceira Região, sendo Agte. Casas da Ba- 
nha comércio e Indústria S/A e Agdo. Nilson Augusto de Araújo. 
(Advs. Drs. Itália Maria Giglioni e Lay de Freitas). Deu-se por 
impedido o Exm9 Sr. Ministro Vieira de Mello.-.-.-.-.- 
PROC. AG—RR-5623/84 da Décima Região, sendo Agte. Banco Bamerin- 
dus do Brasil s/a e Agdo. Eliane Costa Freitas da Silva. ( Advs. 
Drs. Márcio Gontijo e Otonil Mesquita Carneiro).-.-.-.-’-.-.-.-.-. 
PROC. AG-RR—5637/84 da Quarta Região, sendo Agte. Banco Safra 
S/A e Agdo. Carlos Strona. (Advs. Drs. Márcio Gontijo e Leonardo 
Kessler Thibas)
PROC. AG-RR-6392/84 da Primeira Região, sendo Agte. Mario Aleixo 
e Agdo. Banco do Brasil s/À. (Advs7 Drs. José Torres das Neves e 
Maury Rouede Bernardes)
PROC. AG—RR-6437/84 da Sexta Região, sendo Agte. Luzia Maria da 
Silva e Agdo. Usina Catende s/A (Engenho Capricho). (Advs. Drs. 
Ulisses Borges de Resende e Hélio Luiz Fernandes Galvão)- 
PROC. AG-RR-6335/84 da Quinta Região, sendo Agte. Gislene Maria 
dos Santos Rodrigues e Agdo. Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÃS. 
(Advs. Drs. Ulisses Borges de Resende, Cláudio A. F. Penna Fer- 
nandez ,e Ruy Jorge Caldas Pereira)
PROC. AG—RR—6589/84 da Primeira Região, sendo Agte. Silvio Gar- 
cia de Araújo e Agdo. Banco Boavista S/A. (Advs.-Drs. Gustavo 
Adolfo Paes da Costa, José Cláudio Paes da Costa e Ursulino San­
tos Filho

. PROC. AG—RR—6758/84 da Quarta Região, sendo Agte. Adel Pereira 
Vianna e Agdo. Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A.( Advs. 
Drs. José Antonio P. Zanini e ubirajara wanderley Lins júnior).- 
PROC. AG—RR—6780/84 da Sexta Região, sendo Agte. Grevyruza Tei- 
xeira de Alencar Luz e Agdo. Banco Econômico S/A. (Advs. Drs. D_i 
mas Ferreira Lopes e José Maria de Souza Andradei.-.-
PROC. AG-RR-6792/84 da Segunda Região, sendo Agte. Augusto da 
Silva e Agdo. Companhia Municipal de Transportes Coletivos.(Mvs. 
Drs. Ulisses Borges de Resende e Divanilda M. P. de Souza Olivei 
ra).
PROC. AG-RR-6932/84 da Quinta Região, sendo Agte. GlimaldoMaria 
dos Santos e Agdo. Nebra Imobiliária Ltda. (Advs. Drs. José Tor­
res das Neves e Eduardo Ademi Góes de Araújo).-.—.-.-.-.-.-.-.—. 
PROC. AG-RR-0562/85.1 da Quinta Região, sendo Agte. João Sabino 
dos Santos e Agdo. LIMPURB - Empresa de Limpeza Urbana do Salva­
dor. (Advs. Drs. Arnaldo Pereira Cruz , Nilton Correia e Rogério 
Avelar
PROC. AG-RR-1608/85.8 da Quinta Região, sendo Agte. Banco Bame- 
rindus do Brasil S/A e Agdo. Edson Carlos Guiríarães Cerqueira. 
(Advs. Drs. Paulo Cesar Gpntijo e Ernandes de Andrade Santos).-. 
Sob a Presidência do Sr. Ministro Prates de Macedo, julgados os 
seguintes AGRAVOS REGIMENTAIS, relatados pelo Sr. Ministro BARA­
TA SILVA, tendo o Tribunal decidido, sem divergência, negar pro­
vimento ao agravo-•-• 
PROC. AG-E-RR-4011/82 da Segunda Região, sendo Agte. Rede Ferro- 
viãria Federal s/A. (Aclv. Drí Selma Moraes Lages e Outros). Deu- 
eo por impedido o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão.-.-.- 
PROC. AG—E—RR—4169/82 da Primeira Região, sendo Agte. Christiani 
Nielsen Engenheiros e Construtores S/A.~(Adv. Dr. Dalton Cecche£ 
ti Vaz)---- -
PROC. AG-E-RR-4763/82 da Secunda Região, sendo Agte. Idalina Pin 
to Fonseca. (Adv. Dr. Antonio Lopes Noleto-. L. 
Finalmente julgados os seguintes processos- 
PROC. RO-DC-05/84 4a Décima Segunda Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo Rectes. Transportes COCAL 
S/A e Outros e Recdo. Sindicato dos Trabalhadores em Transportes 

. Rodoviários de Criciúma. (Advs. Drs. Ernesto Bianchini e Milton
Mendes de Oliveira). Rei. o Sr. Ministro Prates de "Macedo e Rev. 
o Sr. Ministro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal resolvido, 1- Por 
unanimidade, rejeitar as preliminares de ilegitimidade passiva 
"ad causam" e de extinção do processo: 2- dar provimento'parcial 
ao recurso, para: a)- Vencidos os Excelentíssimos Senhores Minis 
tros Hélio Regato, Orlando Teixeira da Costa, Vicente cta Silva e 
João Wagner, deferir o salário normativo, na forma da Instrução 
Normativa n9 1 (um), na base de 1/6 (um.sexto^ da última corre­
ção semestral, pelo fator 1.0, mais 1/12 (um doze avos) do aumen 
to decorrente da produtividade, a incidirem sobre o salário mini 
mo vigente na data da propositura do dissídio; b) sem divergên­
cia, excluir a cláusula atinente ao intervalo para lanche; c)- ven 
eidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Ildélio Martins, Gui. 
marães Falcão e Nelson Tapajós, assegurar ao trabalhador vítima 
de acidente do' trabalho 180 dias de estabilidade no emprego, con 
tados após a alta concedida pelo Órgão Previdenciário; d)-' ' sem 
divergência, garantir ao empregado admitido para a função de ou­
tro dispensado sem justa causa, aquele salário igual ao do empre 
gado de menor salário na função, sem considerar vantagens . pes­
soais; e)- vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros. Ôrlah- 
do Teixeira da Costa, João Wagner e Vicente da Silva, excluir a 
cláusula referente a mora salarial; f)- vencidos os Excelentlssi 
mos Senhores Ministros Nelson Tapajós, Mendes Cavaleiro, Horácio 
Barros e Vicente da Silva, assegurar o aviso prévio de sessenta 
dias ao empregado com mais de quarenta e cinco anos de idade, des 
pedido injustamente; g)- vencidos os Excelentíssimos Senhores mT 
nistros Vicente da Silva, João Wagner, Hélio Regato e José Ajuri 
caba, excluir a cláusula relativa as férias proporcionais;h)- ven 
eidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Guimarães Falcão, Joao 
Wagner, Orlando Teixeira da Costa e Hélio Regato, excluir a cláu 
sula que versa sobre contrato de experiência; i)- vencido o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Ildélio Martins, deferir a afixação
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na empresa de quadro de avisos do Sindicato, para comunicações ' 
de interesse da categoria profissional, vedada a divulgação de 
matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer que seja; 
j)- vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro João Wagner, impor 
multa pelo descumprimento das obrigações de fazer, no importe 
equivalente a vinte por cento do valor-referência, em favor do 
empregado prejudicado; 3- Negar provimento ao recurso:' a)- por 
unanimidade, quanto a cláusula da produtividade; b)- vencidos os 
•Ixcelentissimos Senhores Ministros Prates de Macedo, Nelson Tapa 
jós e José Ajuricaba, com respeito a cláusula do adicional de ho 
ras extras; c)- vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Nelson Tapajós, Guimarães Falcão, lldélio Martins, Mendes Cava­
leiro e Hórácio Barros (Juiz convocado), atinente a cláusula dc 
controle de horário de trabalho; d)- vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Prates de Macedo, Nelson Tapajós, Horãcio Bar 
ros (Juiz convocado) e Mendes Cavaleiro, referente a cláusula da 
dispensa do cumprimento do aviso prévio; e)- vencidos os Excelen 
tíssimos Sénhores Ministros Nelson Tapajós, Mendes Cavaleiro e 
Horãcio Barros (Juiz convocado), na cláusula que versa sobre pa­
gamento de exames médicos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  
PROC. ED-E-RR-845/82 da Quarta Região, relativo a Embargos de De! 
claração Opostos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embte. 
Banco Lar Brasileiro S/A. (Adv. Dr. Victor Russomano Júnior). Rei. 
o Sr. Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, sem di­
vergência, acolher os’embargos nos termos de voto do relator.-.- 
PROC. RO-DC-352/84 da Primeira Região, relativo a Recurso Ordiná 
rio em Dissídio Coletivo, sendo Rectes. procuradoria Regional do 
Trabalho da 19 Região e Sind. dos Empregados em Entidades Cultu­
rais, Recreativas, de Assistência Social de Orientação e Forma­
ção Profissional do Estado do (JjO de Janeiro - SENALBA.ê<Recdos. 
X$te Clube Brasileiro e Outros. (Advs. Drs. Cnéa Cimini Moreira 
dei Oliveira, Ulisses Riedel de Resende e Pedro Paulo Ramos de 
Souza). Rei. o Sr. Ministro'lldélio Martins e Rev. João Wagner, 
tíjndo o Tribunal resolvido, I-jPedidos de exclusão: 1- Esporte 
Clube Iguaçu: a)- por unanimidade, não conhecer: 2- Associação 
Atlética de Esportes: a)- negar provimento, unanimemente; 3- San 
ta Rita Esporte Clube- a)- Sem divergência, não conhecer; 4- FrT 
burguensé Atlético Clube: a)- Por unanimidade, não conhecer; 
5- União Nacional Futebol Clube - a)- Sem divergência, não co­
nhecer; II- Recurso da Procuradoria Regional do Trabalho da 19 
Região: 1- Dar provimento parcial, para: a)- por . unanimidade, 
transformar em licença não remunerada os dias de prova, desde 
que avisado o empregador com setenta e duas horas de antecedên­
cia e mediante comprovação; b)- Sem divergência, subordinar o 
Desconto Assistencial Sindical a não oposição do "trabalhador, ' 
manifestada perante a empresa, até dez'dias antes do primeiro ' 
pagamento reajustado, ccm ressalvas do Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro José Ajuricaba; III- Recurso do Sindicato dos Empregados 
em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social de 
Orientação e Formação Profissional do Estado do Rio de Janeiro- 
SENALBA: 1- Dar provimento parcial, para: a)- Vencidos os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Ranor Barbosa e Mendes Cavaleiro , 
fixar em 4% (quatro por cento) a taxa de produtividade: b)- Por 
unanimidade, incluir a cláusula atinente a refeição gratuita;
2- Negar provimento; a)- Vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros João Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato" 
e Vicente da Silva, na cláusula que versa sobre a Estabilidade 
da gestante; b)- vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros 
João Wagner e Vicente Silva, referente a cláusula do triénio; 
c) — Vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros João Wagner, 
Orlando Teixeira da Costa e Hélío Regato, relativo a cláusula 
do pagamento parcial de despesas, em caso de cirurgia; d)- Ven­
cidos os Excelentíssimos Senhores Ministros João Wagner, Vicen- 
té da Silva e Hélio Regato, atinente a cláusula do auxílio-fune 
ral; e)- Por unanimidade, nas cláusulas de: Salário Inatura, re 
ajuste salarial e incidência do reajuste nos salários: 3- Sem 
divergência, considerar prejudie,ado o recurso referente a cláu­
sula do desconto assistencial.
PROC. DC-18/85.6, relativo a Dissídio Coletivo, sendo Suscte. 
sind. Nacional das Empresas Aeroviárias e Suscdo. Sind. Nacio­
nal dos Aeronautas.(Advs. Drs. Ursulino Santos Filho e José' 
Torres das Neves). Rei. o Sr. Ministro lldélio Martins e Rev. o 
Sr. Ministro João Wagner, tendo o Tribunal resolvido, por unanl 
midade, homologar o acordo firmado às folhas 37/48(trinta e se­
te a quarenta e oito), entre o Sindicato Nacional das Empresas" 
Aeroviárias, como Suscitante e,como Suscitado o Sindicato Nacio 
nal dos Aeronautas, nos seguintes termos:REAJUSTAMENTOS SALA- 
RIAIS - 2.1- As empresas brasileiras de transporte aereo regu­
lar, bem como todos que tenham a seu serviço aeronautas assim 
definidos nos diplomas legais competentes(a seguir,"empresas"), 
concederão, a partir de 19 de dezembro de 1985, a todos os seus 
empregados aeronautas um reajustamento salarial equivalente a 
100% (cem por cento) da variação do INPC aplicável, na forma da 
lei, para o período compreendido entre 19 de junho de 1985 e 30 
de novembro de 1985 (a saber; 69,3%).§ 19 - A referida taxa de 
reajustamento se aplicará aos salários fixos percebidos em rela 
ção ao mês de novembro de 1985, sem considerar os abonos ou an­
tecipações salariais convencionadas, os(as) quais se extingui - 
ram a 30.11.85. § 29 - Os índices incidirão sobre:a) a parte fi 
xa dp salário; e b) as variáveis que não estejam vinculadas a 
percentuais calculados sobre o próprio salário fixo. 2.2 - As 
empresas concederão, a partir de 19 de junho de 1986 (ressalva­
das condições legais mais favoráveis para os empregados que en­
tão estiverem em vigor),*a todos os seus empregados aeronautas 
um reajustamento salarial equivalente a 100% (cem por cento) da 
variação do INPC que for aplicável, na forma da lei, para o pe­
ríodo compreendido entre 19 de dezembro de 1985 e 31 de maio fie 
1986.PARÁGRAFO ÚNICO - A taxa de reajustamento se aplicara 
salários fixos percebidos em relação ao mês de dezembro de 
Ou ao mês de admissão, se posterior, sem considerar o 139 
rio e as "antecipações salariais" a serem concedidas nos 
de março, abril e maio de 1986 (item 4.1, adiante). AUMEKTC_  
LARIAL - Simultaneamente com o’reajustamento de que trata a.sãc 
clausula 2.1 acima, as empresas concederão a todos os empre 

gadds aeronautas, a titulo de aumento real, um adicional deT 
12,226% (doze virgula duzentos e vinte e seis por cento), calcu-> 
lados sobre os salários fixos já corrigidos de acordo com caput 
da subcláusula. Fica esclarecido que o aumento real será de 
12,226% (doze vírgula duzentos e vinte e seis por cento), sobre o 
salário fixo já corrigido pelo índice do INPC. 4- ANTECIPAÇÕES ' 
SALARIAIS - 4.1 - Nos meses de março, abril e maio de J986, para’ 
satisfação juntamente com o pagamento dos salários corresponden­
tes a esses meses, respectivamente, as empresas concederão a 
seus empregados aeronautas a seguinte antecipeção salarial ( a 
qual se extinguirá a 31.05.86): a) para aqueles que perceberem,, 
em relação a março de 1986, salário fixo de valor até 30 ( trin­
ta) vezes o maior salário mínimo vigente no País para o mês de 
março de 1986, 80% (oitenta por cento) da variação do INPC que
tiver ocorrido no período compreendido entre 19 de dezembro de,
1985 e o último dia do mês de fevereiro de 1986, taxa essa que 
incidirá sobre o salário fixo de março de 1 986; e b) para • todos 
os que perceberem salário fixo superior, a quantia fixa que cor­
responder a maior antecipação salarial prevista na alínea a.4.2- 
Nos meses le setembro, outubro e novembro de 1986, para satisfa­
ção juntamente com o pagamento dos salários correspondentes■a es 
ses meses, respectivamente, as empresas concederão a seus empre­
gados aeronautas a seguinte antecipação salarial (a qual se ex­
tinguirá a 30.11.86): a) para aqueles que perceberem, em relação 
a setembro de 1986, salário fixo de valor até 30 (trinta) vezesi 
o maior salário mínimo vigente no País para o mês de setembro de! 
1986, 80% (oitenta por cento) da variação do INPC que tiver ocor 
rido no período compreendido entre 19 de junho e 31 de agosto dei 
1986, taxa essa que incidirá sobre o salário fixo de setembro de 
1986; e b) para todos os que perceberem salário fixo superior, a 
quantia.fixa que corresponder à maior antecipação salarial pre­
vista na alínea a imediatamente anterior. § 19 - As mesmas ante­
cipações salariais compulsórias não se incorporarão aos salários 
e sobre elas não incidirá qualquer tipo de repercussão salarial, 
ressalvados os recolhimentos fiscais e previdenciários. §29- Não 
terão direito ãs antecipações salariais previstas nos itens 4.1 
e 4.2 os empregados aeronautas que forem admitidos ou readmiti­
dos ao serviço durante p próprio trimestre em que elas serão res 
pectivamente concedidas. SENIORIDADE - A comissão criada na con­
venção anterior para examinar aspectos de senioridade,^no prazo 
de 90 (noventa) dias, concluirá com as empresas um acordo sobre 
percentuais a serem pagos a esse título. HORAS DE VÕO - Nos ca­
sos de necessidade de ampliação da jornada, previstos no artigo 
22 e suas letras A, B e C da Lei 7.183/84, esta hora será remune 
rada com adicional de 50% (cinqüenta por cento). GARANTIA NO RE­
TORNO DA LICENÇA PREVIDENCIÃRIA - As empresas asseguram ao aero- 
nauta, no retorno de licença previdenciária: 1 - a reitegração ' 
no mesmo equipamento e função ocupada quando do afastamento ; 
2_- o direito à contagem do tempo de afastamento para efeito de 
calculo da senioridade; e 3 - o direito às promoções que recebe­
ria caso estivesse exercendo normalmente suas atividades, desde 
que preenchidos os requisitos, a partir de quando receberá os sa 
lários correspondentes à promoção. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO E QUA­
DRO DE ACESSO - Os sindicatos interessados, no prazo de 30 (trin 
ta) dias, constituirão comissão ou comissões para discutirem cri 
térios de promoção e criação de quadros de acesso para adoção de 
um sistema, se possível uniforme, entre os empregadores. PARÃGRA 
FO ÚNICO - Por empresa e por função, poderão ser criadas subco­
missões para discussão individualizada, cujos resultados serão 
levados para encontro de uma fórmula comum, à comissão dos sindi 
catos. PROGRAMAÇÃO DAS ESCALAS DE VÕO - Criação de uma comissão 
consultiva, temporária, integrada por 5 (cinco) representantes ' 
indicados pelo Sindicato Nacional dos Aeronautas, e idêntico nú­
mero, pelo SNEA, com a finalidade dt discutir princípios, normas, 
regras, para a programação das escalas de võo. Essa comissão se­
rá instalada oficialmente no dia 03 (três) de fevereiro de 1986 
e funcionará na sede de um dos Sindicatos interessados, podendo 
ser criadas subcomissões para assuntos específicos, por empresa. 
COMISSÃO DE ESTUDOS DA REGULAMENTAÇÃO PROFISSIONAL - Será COnsti 
tulda,_no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a ' partir 

v19ência desta_Convençào Coletiva de trabalho, Comissão Pari-.
|ári^ integrada põr representantes do Sindicato Nacional dos Ae- 
íonayitas e do Sindicato Nacional das Empresas Aeroviárias, para 

e sstudo de aperfeiçoamentos na regulamentação da pro- 
fissão, inclusive quanto à possibilidade de criação de uma Comls 
são de^Avaliação Disciplinar. CONCESSÃO DE FÉRIAS - As empresas 
enviarão ao Sindicato, dentro de 675 (sessenta)\.dias, uma escala 
de férias atrasadas dos seus empregados, elaborjida sem quebra da 
eficiência de seu serviço, e se obrigam a que, no prazo de um 
ano, esteja çegularizada a situação geral. Os empregados com fê- 
riasde 3 (três) períodos aquisitivos Vencidos, serão liberados, 
no máximo, em 30 dias após o início da vigência desta Convenção. 
§ 19 - Desrespeitada a escala dc férias apresentada, estarão o- 
brigadas as empresas ao pagamento de uma multa de 10% (dez por 
cento) do salário fixo, por mês de atraso na concessão, pagável 
mensalmente, até a satisfação da obrigação, revertendo em favor 
do empregado prejudicado. §29-0 empregado que se-recusar, por 
escrito, a entrar de férias no prazo estabelecido na'escala pas­
sará para o final da mesma, desóbrigando-se a empresa do pagamen 
to da multa correspondente. DIÁRIAS NO EXTERIOR - Será constitui 
da Comissão Paritária com 5 (cinco) representantes-indicados pe­
lo Sindicato Nacional dos Aeronautas e idêntico núnteto pelo Sin­
dicato Nacional das Empresas Aeroviárias, para, no prazo máximo 
de trinta dias, contados a partir da vigência desta Convenção Co 
letiva de Trabalho, iniciar análise sobre o pagamento das diá~l 
rias de alimentação no exterior em face das especificidades de 
cada país e estabelecer uma sistemática de comum acordo com as 
empresas para eventuais reajustes futuros. MECÂNICO DE VÕO - RE­
DUÇÃO DE QUADRO — Na hipótese de a empresa deixar <Ie operar avl— 
oes que utilizem mecânicos-de-vôo, estes terão prioridade de a- 
proveitamento em outras funções específicas de aeronauta, com o 
salário correspondente a essas funções, desde que possuam a res­
pectiva qualificação. CÁLCULO DO VARIÁVEL PARA FINS DE FÉRIAS E 
139 - Ressalvadas as condições mais favoráveis, ás empresas'cál-
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cúlarão a média do variável para pagamento de férias e 139 (déci. 
mo terceiro) salário, multiplicando o valor da hora ou quilôme­
tro em vigor, na data da concessão das férias ou pagamento de 
139, pela média das horas ou quilómetros voados nos últimos doze 
meses. SEGURO - As empresas instituirão um seguro de vida em be- 
neficio de seus aeronautas, sem ônus para os mesmos, no valor de 
30 (trinta) vezes o maior salário mínimo vigente, cobrindo morte 
e invalidez pesmanente. DISPENSA E RESERVA - Até 6 (seis) meses 
após o parto, a comissária, se o desejar, ficará dispensada de 
reserva e de programações que obrigariam a pernoite fora da base . 
§ 19 - Para o cumprimento da concessão acima, se for necessário, 
a comissária poderá, durante 6 (seis) meses, ser transferida de 
equipamento, mantida sua antigüidade e condições salariais. 
§ 29 - Durante esse período, sua cota mensal de horas de vôo se­
rá limitada ã correspondente ao salário garantido, devendo os 
võos ser programados de comum acordo com a escala. § 39 - Duran­
te o mesmo período, a jornada da comissária deverá ser programa­
da de forma a não exceder de 8 (oito) horas. § 49 -. Ainda duran­
te o citado período, a comissária terá direito a 1 (uma) folga 
semanal a mais que as folgas regulamentares previstas para a ge­
neralidade dos aeronautas, salvo se essa(s) folga(s) impossibili 
ta (em) a comissária de completar sua quota mensal de ho.as de 
vôo correspondente ao salár io garantido ou a quota média, no mês , 
dos comissários da empresa que trabalhem no(s) mesmo(s) equipa­
mento (s), prevalecendo a quota que for a menor das duas. ESTABI­
LIDADE DA GESTANTE- A comissária que retornar ao serviço em de­
corrência de término de licença de maternidade não poderá ser 
dispensada, salvo por justa causa, até o 2229 dia contado a par­
tir do parto, a menos que lhe sejam pagos os salários correspon­
dentes até essé termo final. DISPENSA ÀS VÉSPERAS DA APOSENTADO- 
RIA - As empresas se compremetem a não demitir, salvo em caso de 
Justa causa, o aeronauta que contar mais de 15 (quinze) anos de 
casa e esteja a 3 (três) anos, ou menos, para adquirir o direitoi 
à aposentadoria de aeronauta (vinte e cinco anos). § 19 - A con­
cessão acima cessará na data em que o aeronauta adquirir direito 
ã aposentadoria integral. § 29 - A presente disposição somente 
produzirá efeito após comunicação do aeronauta, dirigida por es­
crito à empresa, de ter atingido essa condição. GARANTIA DE EM­
PREGO AO ACIDENTADO - As empresas, ressalvada a hipótese de de­
missão por justa causa, concedem garantia de emprego ao -aeronau­
ta acidentado no trabalho, por 180 (cento e oitenta) dias após o 
retorno da licença previdenciária, exceto em caso de aeidente de 
trajeto em condução própria ou de terceiros, se a empresa assegu 
ra esse transporte sob sua responsabilidade. DESCONTOS ÉM FAVOR 
DO SNA - As empresas, desde que não haja manifestação contrária 
por parte do aeronauta, descontarão na sua folha de pagamento as 
contribuições facultativas que forem votadas pelas Assembléias 
em favor do Sindicato Nacional dos Aeronautas, que deverá indi­
car a soma global a ser descontada. LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDI 
CAL - Todo aeçonauta qup esteja no exercício efetivo de cargo 
sindical eletivo poderá ficar, a juízo do Sindicato Nacional dos 
Aeronautas, apenas 15 (quinze) dias no. mês à disposição dá èsca- 
la, devendo esses dias ser marcados e informados ã empresa comi 
antecedência de 30 (trinta) dias da publicação da escala, - sem-l 
pre assegurado o salário fixo. O melhor aproveitamento dessa faculdade 
será estabelecido entre a escala e o empregado interessadd. COM 
PENSAÇÃO ORGÂNICA - Para todos os efeitos legais, identifica-se, 
na composição da remuneração fixa do aeronauta, como parcela de­
le integrante, 20% (vinte por cento) de seu valor sob o título 
de indenização de "compensação orgânica" pelo exercício da ativi 
dade aérea, sem que isso modifique o valor original da remunera­
ção fixa para qualquer fim. ADMISSÃO DE AERONAUTAS - As enpresas, 
no caso de admissão de aeronauta, se comprometem a, em igualdade 
de condições, dar preferência aos indicados pelo Sindicato Nacio 
nal dos Aeronautas e, para tanto, farão a respectiva consulta a 
esse órgão de classe, informando-lhe, em cada oportunidade, as 
condições exigidas para a admissão. § 19 - O Sindicato manterá 
cadastro atualizado do pessoal disponível em condições de aten­
der ã solicitação acima referida. § 29 - As empresas informarão 
ao Sindicato, no prazo de 30 (trinta) dias, os admitidos que ha­
jam sido por ele indicados. NORMAS EM CASO DE NECESSIDADE DA RE­
DUÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO - Se houver necessidade de redução da 
força de trabalho, as demissões atingirão: a) o aeronauta que ma 
nifestar, sem perda de seus direitos, interesse em deixar o em- 
prego, se o custo for» aceitãve 1 pela empresa; b) os que estive­
rem em processo de admissão ou estágio inicial na empresa; c) os 
aposentados com complementação ou suplementação salarial prove­
niente de qualquer origem e os que estiverem na reserva remunera 
da, respeitada a ordem de antiguidade na empresa; d) os aposenta 
veis com complementação ou suplementação salarial integral; e) os 
de menor antigüidade na empresa. ATESTADOS MÉDICOS - As empresas 
aceitarão para efeito de pagamento de "dia perdido", os atesta­
dos fornecidos pelo Serviço Médico do Sindicato, passados por mé

Idico ou dentista com obediência das exigências da Portaria do Mi. 
nistério do Trabalho n9 PT-GM-1722, de 25 de julho de 1978. AFAS 
TAMENTO DA ESCALA POR SOLICITAÇÃO DO SNA - As empresas se compro 
metem a não descontar õ salário dos dias de convocação de dire­
tor do Sindicato dos Aeronautas - uma vez que hajam concordado 
em cedê-lo a esse órgão de classe - até o limite de 5 (cinco)dias 
por mês, os quais não serão considerados como faltas para qual­
quer efeito, inclusive férias, sem prejuízo do disposto na cláu­
sula 12 da Convenção de 1983. Este benefício será estendido a 
qualquer aeronauta indicado para trabalho sindical. GARANTIA DE 
SÁBADO E DOMINGO CONSECUTIVOS DE FOLGA - As escalas serão organi 
zadas de forma a que aos aeronautas que não se manifestarem em 
contrário sejam assegurados, uma vez por mês, um sábado e um do­
mingo consecutivos de folga, ou inatividade, salvo motivo de for 
ça maior ou se nao for possível fazê-lo sem aumento do quadro de 
aeronautas da empresa, caso em que será adotado o sistema de ro 
dízio, concedendo—se o benefício mês a mês aos aeronautas que 
for possível atender. As empresas prestarão ao Sindicato Nacio­
nal dos Aeronautas, se e quando solicitadas, informações a res­
peito do sistema de rodízio que adotarem. QUADRO DE AVISOS - As 
empresas e, de forma recíproca, o Sindicato Nacional dos Aero­

nautas concordam com a colocação de um "Quadro de Avisos" - pa­
ra o Sindicato, nos recintos de despacho dos tripulantes, e, pa 
ra as empresas, nos estabelecimentos do órgão de classe, - des­
tinado à colocação de avisos limitados exclusivamente aos assun 
tos de interesse da categoria, sem qualquer conotação ou vincu- 
lação de natureza político-partidária. As empresas e o Sindica­
to, respectivamente, zelarão pela conservação e continuidade da 
afixação dos quadros e dos avisos. REPRESENTANTES SINDICAIS - GA
RANTIA DE EMPREGO - fica assegurada a garantia de emprego para 
os representantes sindicais eleitoá em assembléia específica pe 
lo período de um mandato de 3 (três) anos, coincidente com a dT 
retoria, na seguinte proporção: 1 (um) empregado por empresa e 
2 (dois) outros de escolha livre. Ô Sindicato comunicará a em­
presa, a eleição do representante sindical imediatamente após a 
eleição e o prazo de duração do seu mandato. CRECHE - Atentos à 
especificidade, em relação aos aeronautas da matéria de que tra 
ta o artigo 389 da ÇLT, as empresas e o Sindicato’Nacional dos 
Aeronautas assumem o compromisso de retomarem os entendimentos 
em busca de uma solução, o mais urgente possível para a constru 
ção da mesma. As empresas se comprometem a apoiar com empei.hoj 
as campanhas que o Sindicato dos Empregados encetar com o obje 
tivo de iniciar a construção, bem como darão apoio às tentati­
vas que objetivem a doação ou qualquer outra modalidade de ces­
são definitiva que assegure a possibilidade da construção sem 
riscos de um imóvel com tal destinação no terreno obtido pelo 
Sindicato dos Aeronautas. DIA DE INATIVIDADE - Se, a pedido do 
aeronauta, a empresa, a seu critério, marcar dia determinado co 
mo sendo de inatividade, esse dia não será descontado nas fé­
rias nem nos salários. COINCIDÊNCIA DE FOLGAS - As empresas se 
empenharão no sentido de fazer coincidir nos mesmos dias as foi 
gas regulamentares do aeronauta com as de seu conjugue ou compa 
nheira (o) registrada (o), desde que não haja prejuízo da esca­
la de vôo. FÉRIAS PARA CÔNJUGES - As empresas procurarão conce­
der férias no mesmo período ao aeronauta e a seu cônjuge ou com 
panheira (o), independentemente de trabalharem para o mesmo em­
pregador. RODÍZIO DE FÉRIAS - As empresas procurarão fazer com 
que a concessão de ferias, nos meses de janeiro, fevereiro, ju­
lho e dezembro, obedeça a um sistema de rodízio entre os tripu­
lantes do mesmo tipo de equipamento. PENALIDADE - Por descumpri 
mento de qualquer cláusula desta Convenção, as empresas pagarão 
uma multa correspondente a 20% (vinte por cento) do valor de re 
ferência por empregado, revertendo em favor do prejudicado CÓ­
PIA DA RAIS - As empresas remeterão ao Sindicato Nacional dos 
Aeronautas cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, 
no mesmo mês de sua entrega ao Ministério do Trabalho. No prazo 
de noventa dias, as empresas enviarão ao Sindicato Nacional dos 
Aeronautas cópias das RAIS relativas aos anos de 1983 e 1984. 
GRATIFICAÇÕES DE EQUIPAMENTO E DE IDIOMA - Através de uma Comis 
sao Paritária a ser constituída no prazo de 60 (sessenta) dias, 
o Sindicato das Empresas e o Sindicato dos Empregados, discuti­
rão para efeito de encontro de fórmulas consensuais de aplica­
ção sobre Gratificação de Equipamento, Gratificação por Línguas 
Faladas, percentuais proporcionais ao salário básico do coman­
dante para co-pilotos de empresas regionais, proporção de remu­
neração entre mecânico de vôo e comandante do mesmo equipamento . 
DISPENSA POR JUSTA CAUSA - A demissão por justa causa deverá 
ser comunicada por escrito, com especificação dos motivos. SALÁ 
RIO IGUAL PARA 0 TRABALHO IGUAL - Dentro de uma mesma empresa, 
sendo idêntica a função, a todo trabalho igual, prestado no mes 
mo equipamento, corresponderá salário igual, ressalvadas as van 
tagens de caráter pessoal. ACOMODAÇÃO INDIVIDUAL - A acomodação 
individual para todos os aeronautas, quando pernoitando fora da 
sua base contratual a serviço da empresa, terá o seguinte trata 
mento: as empresas VARIG, CRUZEIRO, TRANSBRASIL e VASP assegurarão a acomoda­
ção individual; as empresas REGIONAIS terão sua situação resolvida através de 
entendimentos diretos ccm o.Sindicato. ENCONTROS TRIMESTRAIS - O Sindica 
to Nacional das Empresas Aeroviárias e o Sindicato Nacional dos 
Aeronautas realizarão reuniões trimestrais na segunda quinzena ' 
dos meses de fevereiro, maio, agosto e novembro de 1986, para a- 
companhamento do cumprimento da Convenção Coletiva e discussão de 
quaisquer problemas de interesse geral dos aeronautas, devendo a 
pauta ser enviada às partes com quinze dias de antecedência. RE- 
CRUTAMENTO INTERNO - Nos processos de admissão de funcionários ' 
para as funções privativas de aeronautas as empresas,darão prefe 
rência em igualdade de condições aos seus funcionários habilita­
dos e selecionados através de recrutamento interno. CORREÇÃO DE 
VERBAS ESTIMADAS EM VALORES FIXOS - As gratificações e outras 
verbas componentes da remuneração, estimadas em valores fixos, 
serão reajustadas pelos índices desta Convenção e, nos semestres 
seguintes com os índices do INPC correspondente. PRAZO PARA HOMO 
LOGAÇÃO - As empresas'se obrigam a efetuar as homologaçoes, nas 
rescisões de contratos de trabalho, por qualquer motivo, no pra­
zo de 10 (dez) dias do efetivo desligamento do empregado, em seu 
local de trabalho. No caso de não cumprimeAto da presente clãusu 
la, caberá o pagamento de multa correspondente a um dia de traba 
lho para cada dia de atraso na homologação. ESCALA DE -TRIPULAN­
TES - A empresa fixará no seu Quadro de Avisos, em local de fá­
cil acesso, a escala de tripulantes onde é habitualmente afixa­
da. SALÁRIO DE ADMISSÃO PARA COMISSÁRIO - Fica estabelecido salá 
rio de admissão para comissários, no valor de Cr$ 3.000.000 (três 
milhões de cruzeiros). DIÃRIA DE ALIMENTAÇÃO - A diária de ali­
mentação, quando paga diretamente ao Aeronauta, terá o valor de 
uma UPC por refeição principal. COMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO PRE- 
VIDENCIÃRIO - Ressalvadas as condições mais favoráveis em vigor, 
ao aeronauta que for licenciado pelo INPS será concedido pela em 
pregadora, até o limite máximo de 120 (cento e vinte) dias, um 
auxílio correspondente a 50% (cinquenta por cento) da diferença 
entre o salário fixo que perceberia em atividade e o valor que 
p~sou a perceber em razão de seu licenciamento. O auxílio será 

100% (cem por cento) da referida diferença quando o licencia- 
o decorrer de acidente do trabalho. § ÚNICO - Esse benefício,

. : seu valor, não se acumulará com outro, de igual natureza, pa 
;itravés de sistema de previdência privada, ou semelhante, vin 

...lado à empresa. Ficaram para estudos por comissão, as seguin-
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tes reivindicações:, a) POLTRONAS PARA DESCANSO DE COMISSÁRIOS; 
b) SERVIÇOS Á BORDO; c) CIPAS POR EQUIPAMENTO; d) LIMITE DE EQUI 
PAMENTO PARA COMISSÁRIOS, todas constantes da pauta de reivindi­
cações apresentadas, em Audiência, pelo Sindicato dos Brpregados .

VIGÊNCIA - A presente Convenção Coletiva de TraLalho terá duração de 1 (im) a 
no, a partir de 19 dc dezembro de 1985 até 30 de novembro de 1986. Falou pelo 
Suscte. Dr. Ursulino S. Filho e pelo Suscdo. Dr. José Torres das Neves.-.-.—.
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito ho 
ras e trinta minutos. E, para constar, eu, Secretário do Tribu­
nal Pleno, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Sr. Mi­
nistro Presidente e por mim subscrita. - Brasília aos 18 de. de­
zembro de 1985.-

COQUEIJO COSTA 
Ministro Presidente do TST

JORGE ALOISE 
Secretário do Tribunal Pleno

ATA DA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO PLENA EXTRAORDINÁRIA DO TRIBy
NAL SUPERIOR DO TRABALHO

Aos 25 de novembro de 1985, âs 09:00 ho­
ras, realizeru-se a Quadragésima Segunda Sessão Plena Extraordiná 
ria, sob a Presidência do Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa, pre­
sentes os Senhores Ministros Barata Silva, Alves de Almeida, Fer 
nando Franco, Nelson Tapajós, Marcelo Pimentel, Prates de Mace - 
do, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, Ildélio Martips, João Wag­
ner, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Regato, Ranor Barbosa,José 
Ajuricaba, Mendes Cavaleiro e Vieira de Mello; o ^r. Procurador 
Geral da Justiça do Trabalho, Doutor Wagner Antonio Pimenta; e o 
Secretário do Tribunal Pleno, Dr. Jorge Aloise.-Havendo quorum 
regimental, declarada aberta a Sessão, a que não compareceram , 
por motivo previamente justificado, antes do almoço, o Exm9 Sr. 
Ministro Prates de Macedo e após o almoço, o Sr. Ministro Marce­
lo Pimentel, Vice-Presidente.-Lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. - No expediente, acatadas as seguintes decisões: 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 81/85 - CERTIFICO E DOU FÉ que o 
Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Extraordinária hoje realizada, 
RESOLVEU; por maioria, cancelar o Enunciadon9 209 de- sua Súmu­
la, devido a contradição entre o texto e a jurisprudência ofere­
cida para sua elaboração".
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 82/85 - CERTIFICO E DOU FÉ que o 
Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Extraordinária hoje-realizada, 
RESOLVEU que, no próximo Ano Judiciário, as Sessões do Tribunal 
Pleno serão realizadas às quartas e quintas-feiras, com início 
às 13:30 hs. (treze horas e trinta minutos)."
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 83/85 - CERTIFICO E DOU FÉ que o 
Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Extraordinária hoje realizada, 
deliberounão realizar a Sessão Extraordinária mensal prevista ' 
para o próximo mês de dezembro". —
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 84/85 - CERTIFICO E DOU FÉ que O 
Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Extraordinária hoje realizada 
e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 702, 
I, letra g e 789, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho, a- 
provada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, RESOL­
VEU expedir instruções e adotar as seguintes providências neces­
sárias ao cálculo, pagamento e recolhimento das custas e emolu - 
mentos: 1. A guia própria, em cinco vias, ao recolhimento das 
custas e emolumentos, será adquirida pela parte interessada, no 
comércio local, cabendo-lhe o respectivo preenchimento, conside­
rados os valores contados. 2. As cinco vias serão assim distri - 
buídas: duas ficarão retidas no Banco Arrecadador; uma será ane­
xada ao processo mediante petição subscrita pelo interessado; a 
quarta via será efttregue à Secretaria do Õrgão em que esteja tra 
mitando o processo, onde será arquivada; a quinta ficará na pos­
se da própria parte que efetuou o recolhimento. 3. A parte é res 
ponsável pelo exato recolhimento das custas ou dos emolumentos , 
bem como pela juntada aos autos do comprovante. 4. O sistema atu 
al será extinto a partir de primeiro de março de 1986, não impli. 
cando o aproveitamento das guias estocadas em transferência de 
responsabilidade ao Õrgão da Justiça do Trabalho. 5. As custas e 
emolumentos serão devidos, observada a seguinte tabela, a partir 
da publicação deste ato: 5.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO: Emolumentos 
no valor de 3% (três por cento) do valor referência por folha 
5.2. AGRAVO DE PETIÇÃO: Para cada valor de referência alcançado 
pela sentença de liquidação, 4% (quatro por cento) do referido ' 
valor. 5.3. FOTOCÕPIA OU XEROX: Dois por cento (2%) do valor de 
referência por folha. 5.4. TRASLADOS DE DOCUMENTOS OU DE PEÇAS 
DE PROCESSOS: Dois por cento (2%) do valor de referência por fo­
lha. 5.5. AUTO DE ARREMATAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E REMIÇÃO: Cinco por 
cento (5%) sobre o respectivo valor. 5.6. MANDADO DE PENHORA, 
INCLUSIVE ATOS COMPLEMENTARES: Oito por cento (8%) do valor de 
referência. Nas execuções acima de vinte valores referência as 
custas serão acrescidas em 50% (cinquenta por cento). 5.7. CARTA
PRECATÓRIA, ROGATÓRIA E DE ORDEM: Dez por cento (10%) do valor 
referência, sem prejuízo da cobrança das fotocópias. 5.8. CAR­
TAS DE SENTENÇA, ARREMATAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E REMIÇÃO: Primeira 
folha - 5% (cinco por cento) do valor referência. Por folha se­
guinte - 2,5% (dois e meio por cento) do valor de referência , 
sem prejuízo da cobrança das fotocópias. 5.9. CERTIDÕES DE QUAL 
QUER ESPÉCIE: Primeira folha - 5% (cinco por cento) do valor re 
ferência. Por folha seguinte - 2,5% (dois e meio por cento) do 
valor de referência. 5.10. EMBARGOS Ã EXECUÇÃO: Cinco por cento 
(5%) do valor de referência. 5.11. EMBARGOS DE TERCEIRO: Cinco 
por cento (5%) do valor de referência. 5.12. ATOS DO CONTADOR : 
Cinco oor cento (5%) do valor de referência. 5.13. LIOUIDACÃO 
POR CÁLCULO. INCLUSIVE DE JUROS DA MORA, DE CORREÇÃO MONETÁRIA 
E RATEIOS: Para cada valor de refenehcia alcançado pelo cálcu - 
lo, 4% (quatro por cento) do referido valor. 5.14. ATOS‘DO JUIZ 
PRESIDENTE: ASSINATURA DE PEÇA, SUSTENTAÇÃO OÜ REFORMA DE DESPA 

CHO, AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, SENTENÇA DE EMBARGOS 
A EXECUÇÃO DE TERCEIROS, SENTENÇA DE. HOMOLOGAÇÃO: Cinco por cen 
to (5%) do valor de referência. 5.15. ATOS DE SECRETARIA: AUTUA 
ÇÃO, AUDIÊNCIA, AUTOS DE ARREMATAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E REMIÇÃO, AL 
VARÃ, INTIMAÇÃO, EDITAL, MANDATO, OFÍCIO, TERMOS EM GERAL E CER 
TIDÃO NOS AUTOS: Dois por cento (2%) do valor de referência. 5. 
16. ATO DO AVALIADOR: Quinze por cento (15%) do valor de rfeferêi 
cia. 5.17. ATOS D® OFICIAIS DE JUSTIÇA: AUTOS DE PENHORA, EMBAR" 
GOS, SEQUESTRO, DEPOSITO, LEVANTAMENTO: Perímetro urbano ou su­
burbano - 5% (cinco por cento) do valor de referência. Perime - 
tro rural - 10% (dez por cento) do valor de referência. 5.18 
ATOS DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA - CITAÇÃO, NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO: 
Perímetro urbano e suburbano - 15% (quinze por cento) do valor 
de referência. Perímetro rural - 30% (trinta por cento) do va­
lor de referência. 5.19. ATOS DOS PORTEIROS DE AUDITÓRIOS - NAS 
ARREMATAÇÕES, ADJUDICAÇÕES E REMIÇÕES: Para cada valor de refe­
rência alcançado - 8% (oito por cento) do referido valor. 5.20. 
AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO: Um por cento (1%) do valor de referêi 
Cia por folha. 5.21. TAXA DE ARMAZENAGEM A SER COBRADA PELOS H 
TRIBUNAIS QUE POSSUAM DEPÓSITO PRÓPRIO, POR DIA DE ATRASO NA| 
RETIRADA DO BEM: Cinco por cento (5%) do valor de referência , 
por dia, até o 109 (décimo) dia. Oito por cento (8%) do valor 
de referência, por dia, até o 209 (vigésimo) dia, mais 2% (dois 
por cento), por dia, a partir do 209 (vigésimo) dia".
"RESOLUÇÃO N9 15/85 - CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribu - 
nal, em Sessão Plena Extraordinária hoje realizada, RESOLVEU , 
ao acatar proposta da Comissão de Jurisprudência, aprovar os 
enunciados abaixo transcritos da Súmula de sua Jurisprudência 
Predominante: ENUNCIADO N9 235 - DISTRITO FEDERAL E AUTARQUIAS.- 
CORREÇÃO AUTOMÁTICA DOS SALÁRIOS. INAPLICABILIDADE DA LEI N9 ' 
6.708/79. "AOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL E RESPECTIVAS ÃU- 
TARQUIAS, SUBMETIDOS AO REGIME DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRA­
BALHO, NÃO SE APLICA A LEI n9 6.703/79, QUE DETERMINA A CORRE - 
ÇÃO AUTOMÃTICA DOS SALÃRIOS." ENUNCIADO n9 236 - HONORÁRIOS PE­
RICIAIS - RESPONSABILIDADE. "A RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO 
DOS HONORÁRIOS PERICIAIS É DA PARTE SUCUMBENTE NA PRETENSÃO RE 
LATIVA AO OBJETO DA PERÍCIA." ENUNCIADO n9 237 - BANCÁRIO - TE 
SOUREIRO. "O BANCÁRIO INVESTIDO NA FUNÇÃO DE TESOUREIRO, QUE 
RECEBE GRATIFICAÇÃO NÃO INFERIOR A 1/3 (UM TERÇO) DO SALÁRIO ‘ 
DO CARGO EFETIVO, ESTÁ INSERIDO NA EXCEÇÁO DO § 29 DO ARTIGO ' 
224 DA CONSOLIDAÇÁO DAS LEIS DO TRABALHO, NÃO FAZENDO JUS AO PÁ 
GAMENTO DAS SÉTIMA E OITAVA HORAS COMO EXTRAS." ENUNCIADO n9~ 
238 - BANCÁRIO - SUBGERENTE. "O BANCÁRIO NO EXERCÍCIO DA FUN— 
ÇÃO DE SUBGERENTE, QUE RECEBE GRATIFICAÇÃO NÃO INFERIOR A 1/3 
(UM TERÇO) DO SALÃRIO DO CARGO EFETIVO, ESTÁ INSERIDO NA EXCE­
ÇÃO DO § 29 DO ARTIGO 224 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, 
NÃO FAZENDO JUS AO PAGAMENTO DAS SÉTIMA E OITAVA HORAS COMO 
EXTRAS." ENUNCIADO n9 239 - BANCÁRIO - EMPREGADO DE EMPRESA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS. "É BANCÁRIO O EMPREGADO DE EMPRESA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS QUE PRESTA SERVIÇO A BANCO INTEGRANTE DG 
MESMO GRUPO ECONÓMICO." ENUNCIADO n9 240 - BANCÁRIO - GRATIFI— '
CAÇÃO DE FUNÇÃO E ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. "O ADICIONAL 
POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRA O CÁLCULO DA GRATIFICAÇÃO PREVISTA 
NO ARTIGO 224, § 29, DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO." ENUN 
CIADO n9 241 - SALÃRIO - UTILIDADE - ALIMENTAÇÃO. "O VALE PARA 
REFEIÇÃO, FORNECIDO POR FORÇA DO CONTRATO DE TRABALHO, TEM CARÁ- 
TER SALARIAL, INTEGRANDO A REMUNERAÇÃO DO EMPREGADO, PARA TODOS 
OS EFEITOS LEGAIS." ENUNCIADO n9 242 - INDENIZAÇÃO ADICIONAL 
VALOR. "A INDENIZAÇÃO ADICIONAL, PREVISTA NO ARTIGO 99 DAS LEIS 
6.708/79 E 7.238/84, CORRESPONDE AO SALÃRIO MENSAL, NO VALOR DE­
VIDO Á DATA DA COMUNICAÇÃO DO DESPEDIMENTO, INTEGRADO PELOS ADI­
CIONAIS LEGAIS OU CONVENCIONADOS, LIGADOS Ã UNIDADE DE TEMPO MÊS,. 
NÃO SENDO COMPUTÃVEL A GRATIFICAÇÃO NATALINA." ENUNCIADO n9 243- ' 
OPÇÃO PELO REGIME TRABALHISTA - SUPRESSÃO DAS VANTAGENS ESTATUTÃ 
RIAS. "EXCETO NA HIPÓTESE DE PREVISÃO CONTRATUAL OU LEGAL EXPRES 
SA, A OPÇÃO DO FUNCIONÁRIO PÚBLICO PELO REGIME TRABALHISTA IMPLI 
CA NA RENÚNCIA DOS DIREITOS INERENTES AO SISTEMA' ESTATUTÁRIO" . 
ENUNCIADO N9 244 - GESTANTE - GARANTIÁ DE EMPREGO. "A GARANTIA 
DE EMPREGO A GESTANTE NÃO AUTORIZA A REINTEGRAÇÃO, ASSEGURANDO - 
LHE APENAS O DIREITO A SALÁRIOS E VANTAGENS CORRESPONDENTES AO 
PERÍODO E SEUS REFLEXOS." ENUNCIADO n9 245 - DEPÓSITO RECURSAL- 
PRAZO. "O DEPÓSITO RECURSAL DEVE SER FEITO E COMPROVADO NO PRAZO 
ALUSIVO AO RECURSO, SENDO QUE A INTERPOSIÇÃO ANTECIPADA DESTE 
NÃO PREJUDICA A DILAÇÃO LEGAL." ENUNCIADO n9 246 - AÇÃO DE CUM - 
PRIMENTO - TRÂNSITO EM JULGADO pÀ SENTENÇA NORMATIVA'. "Ê DISPEN­
SÁVEL O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA NORMATIVA PARA PROPOSITU 
RA DA AÇÃO DE CUMPRIMENTO."
A seguir, o Tribunal, aprovando a proposta do Sr. Ministro Guima 
rães Falcão, resolveu alterar o dia da distribuição que, a par — 
tir de agora, passará a se efetivar às quintas-feiras, com a en­
trega dos processos neste mesmo dia à tarde.
Decidiu, também, com base no artigo 37, da LOMAN, restabelecer a 
publicação mensal da estatística.
Foram adiados para a partir da próxima sessão, a pedido das par­
tes, os processos seguintes: E—AR—26/82, E—RR—486/81, RO—AR—561/ 
82, E—RR—1924/81, E-RR-3075/81, E-RR-4002/81 e E-RR-5224/80.-.-. 
Depois de aprovada a Súmula n9 241, ausentou-se ãs 18:00 horas o 
Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, por motivo imperioso.
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão ãs 18:30 ho - 
ras. E, para constar, eu. Secretário do Tribunal Pleno, lavrei 
a presente ata que vai assinada pelo Exm9 Sr. Ministro Presiden­
te e por mim subscrita. - Brasília, aos 25 de novembro de 1985.-

COQUEIJO COSTÃ
Ministro Presidente do TST

JORGE ALOISE
Secretário do Tribunal Pleno

ATA DA QUADRAGÉSIMA SEXTA SESSÃO PLENA EXTRAORDINÁRIA PO TRIBU­
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. --- ------------------

Aos 19 de dezembro de 1985, ãs 09:00 ho­
ras, realizou-se a Quadragésima Sexta Sessão Plena Extraordiná -

------------------------------- ------------------------------—---------------------------------------------------
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ria, sob a Presidência do Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa,pre- 
sentes os Srs. Ministros Barata Silva, Nelson Tapajós, Marcelo ' 
Pimentel, Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, 11- 
délio Martins, João Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Hélio Re­
gato, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Mendes Cavaleiro, Vieira de 
Mello, Vicente da Silva (Juiz Convocado) e Horácio Barros (Juiz1 
Convocado); o Sr. Subprocurador-Geral da Justiça do Trabalho,Dr. 
Luiz da Silva Flores; e o Secretário do Triburíal Pleno, Dr. Jor­
ge Aloise. - Havendo quorum regimental, declarada aberta a Ses­
são. - Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. - No expediente, 
acatadas as seguintes deliberações:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—.-. 
RA 99/85, RA 100/85, RA 102/85, RA 98/85, RA 101/85.-.-.-.-.-.-. 
“RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 98/85, CERTIFICO E DOU FÉ _ que o 
Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Extraordinária hoje realizada' 
e em face do término do mandato do Juiz Vicente da Silva no TRT 
da 9^ Região ocorrer no próximo dia 26 de dezembro', RESOLVEU con 
vocar outro classista de empregados para ocupar a vaga aberta cctn 
a aposentadoria do Ministro Alves de Almeida, a partir de 3 de 
fevereiro de 1986, quando será realizada a primeira sessão plena 
ria do próximo ano. Foram sorteados, por ordem, os TRT da 5a.,da 
8a. e da 4a. Regiões, e sorteados, respectivamente, os nomes dos 
Juizes José Pereira Gusmão, José do Espírito Santo Carvalho e 
Juiz Olívio Nunes, que serão consultados, sucessivamente. A con­
vocação subordina-se a não recondução, no 99 TRT, do Juiz Vicen­
te da áilva ou ao não preenchimento, antes do dia 3 de fevereiro 
de 1986, do cargo de Ministro Classista Representante de Emprega 
dos do TST 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 99/85, CERTIFICO E DOU FÉ que o 
pgregio Tribunal, em Sessão Plena Extrordinãria hoje realizada , 
RESOLVEU: 1. Retirar de pauta os processos dela constantes, dan- 
po-se preferência aos mesmso quando do reinicio dos trabalhos do 
Tribunal em 1986. 2. Manter em pauta os processos que se encon - 
tram em diligência ou com vista regimental"-.-.-.-.-.-.—.— 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 100/85, CERTIFICO E DOU FÊ que O 
Sgrêgio Tribunal, em Sessão Plena Estraordinária hoje realizada, 
RESOLVEU autorizar o Exmo. Sr. Ministro Presidente a praticar,ad 
referendum, os atos administrativos indispensáveis ao funciona - 
nento do Tribunal, no decurso do recesso e das férias coletivas". 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVAn? 101/85, CERTIFICO E DOU FÊ que o 
Egrégio Tribupal, em Sessão Plena Extraordinária hoje realizada, 

o considerar o pedido formulado pelo Exmo. Sr. Ministro MARCELO 
iPIMENTEL, RESOLVEU conceder licença especial aS.Exa., referente 
ao 19 (primeiro) decênio, pelo prazo de 03 (três) meses, a ini - 
Eiar-se no dia 03 (três) de fevereiro do próximo ano".-.-.-.-.-. 
("RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 102/85, CERTIFICO E DOU FÊ que o 
Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Extraordinária hoje realizada, 
RESOLVEU conceder ao Exmo. Sr. Ministro RANOR BARBOSA, 30 (trinta) 
pias de férias, relativas ao exercício de 1984 e a serem usufruí 
pas no mês de março do próximo ano"-. 
Ds dados estatísticos dç 1985 nesta Sessão do Pleno foram assim' 
apresentados:-.-.-

!
AL DE PROCESSOS JULGADOS NO ANO DE 1985: - Tribunal Pleno:Jul 
os, 2907; Negado Seguimento, 422; Total, 3329. -Primeira Tur-
Julgados, 6579; Negado Seguimento, 619; Total, 7198. -Segun- 

Turma: Julgados, 5469; Negado Seguimento, 476; Total, 5945. 
erceira Turma: Julgados, 6005; Negado Seguimento, 544; Total, 
9; Total de Julgados, 20960; Negado Seguimento, 2061; Total de 
cessos Julgados, 23021. -MOVIMENTO GERAL DE ATOS DA PRESIDÊN- 

- Recursos Extraordinários, 555; Deferidos, 29; Indederidos, 
Desistências, 2; Acordo, 1. -Efeitos Suspensivos, 215;Defe- 

los, 32; Indeferidos, 61; Deferidos Parcialmente, 122.ASSESSO-
RIA DE DISTRIBUIÇÃO:—1-Foram distribuídos, no ano de 1985,19.729 
processos, sendo: 16.701 processos para as 3 Turmas e 3.028 pro­
cessos para o Pleno. -2-Foram distribuídos 519 processos por Au­
diência de Distribuição, 37 por Ministro, cada Ministro recebeu' 
1.409 processos no ano. -3- A D.Procuradoria remeteu ao TST 
14.857 processos. -4- Estão aguardando distribuição em 19.12,1985, 
2.818 processos.
A Seguir, da Tribuna, o advogado de uma das partes do processo E. 
RR- 4038/76 pediu a retirada de pauta do mesmo; pedido deferido. 
Adiado o julgamento para o próximo ano.-- 
0 Sr. Ministro Coqueijo Costa avisou, como especifica a LOMAN , 
que o reinicio das atividades da CORTE será no primeiro dia útil 
após as férias, dia 3 de fevereiro de 1986.-.-.-.-.;—
0 Sr. Ministro José Ajuricaba comunicou que está apto a votar nos 
processos AR 39/84 e ERR-1924/81 nos quais havia peòido vista re 
gimental.-.-
Passou-se à ORDEM DO DIA:-*-.-.- 
Processo AG-ES-84/85.4, relativo a Agravo Regimental em Efeito ' 
Suspensivo, sendo Agtes. Sindicato dos Profissionais de Enferma­
gem, Técnicos, Duchistas, Massagistas e Empregados em Hospitais' 
e Casas de Saúde de João Pessoa e outra e Agdo. Federação Nacio­
nal dos Estabelecimentos de Serviços de Saúde. (Advs. Dr. Aref 
Assreuy júpior e Dr. Braz Lamarca Júnior). Foi Rei. o Exmo.Sr.Mi 
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resolvido, por .unanimida 
de, negar provimento ao agravo.--- 
Processo AG-ES-133/85.6, relativo a Agravo Regimental em Efeito 
Suspensivo, sendo Agtes. Sindicato dos Emp. em Entidades Cultu — 
rais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação, e Forma­
ção Profissional do Estado'de MG — SENALBA e Agdo. Serviço So­
cial da Indústria - SESI. (Adv. Dr. Ulisses Borges de Resende ). 
Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal re 
solvido, por unanimidade, negar provimento ao agravo.-.- 
Processo AG-ES- 148/ 85.6 , relativo a Agravo Regimen­
tal em Efeito Suspensivo, sendo Agtè. Instituto Brasil Estados 
Unidos - IBEU e Agdo. Sind. dos Empreg. em Entidades Culturais , 
Recreativas, de Assistência Social, de orientação e Formação Pro 
fissional do Mun. do Rio de Janeiro - SENALBA - Rio. (Adv.Dr.An- 
tonio Geraldo Cardoso). Foi Rei. o Exmo.'Sr. Ministro coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, negar provimento 
ao agravo, vencido o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio.-.—.—.—-—. 
Processo AG-ES-136/85.8, relativo a Agravo Regimental em Efeito 
Suspensivo, sendo Agte. Fed. das Ind. do Est.^de S.P e outro e 
Sindicato dos Trab. nas Ind. de Alimentação de Bragança Pau­

lista e Atibaia e Agdos.os mesmos. (Advs. Dr. João Roberto Smith 
de 0. Manaia e Dra. Leticia B. Alvetti). Foi Rei. o Exmo. Sr.Mi­
nistro. Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resolvido, negar provi - 
mento a ambos os agravos, por unanimidade, quanto ao do Sindica­
to e, vencido o. Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, com respeito 1 
ao agravo da Federação, nas cláusulas; que versam sobre atestados 
médicos e aumento a título de produtividade.-.-.-.-.-.-.-,-.-.-. 
Processo AG-ES-158/85,9, relativo a Agravo Regimental em Efeito' 
Suspensivo, sendo Agte. Sindicato dos Trab. nas Indústrias Meta­
lúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de João Monlevade e 
Agdo.Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira. (Advs.Dr. Ulisses Bor­
ges de Resende, Dr. Ulisses Riedel e Dr. José Cabral). Foi Rei.o 
Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resolvido , 
por maioria, negar provimento ao agravo, vencido o Exmo. Sr. Mi­
nistro João Wagner, quanto a cláusula III - 209. Deu-se por im­
pedido o Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo AG-ES-155/85.5, relativo a Agravo Regimental em Efeito 
Suspensivo, sendo Agte. Cia. Bancredit de Serviços e Agdo. Sind. 
dos Cond. de Veículos Rodoviários e Trabalhadores em Transportes 
Urbanos de Passageiros de Santos. (Adv. Dr.Hélio Carvalho Santa 
na). Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri­
bunal resolvido, por maioria, negar provimento ao agravo, venci­
dos os Exmos. Srs. Ministros Marco Aurélio, Nelson Tapajós quan­
to à cláusula do piso para diária alimentação e os Exmos.Srs.Mi­
nistros Prates de Macedo e Marco Aurélio na cláusula que versa so 
bre a manutenção da obrigatoriedade de pagamento de 2% a favor 
do empregado.-.
Processo AG-ES-0161/85.1, relativo a Agravo Regimental em Efei­
to Suspensivo, sendo Agte. Sind. das Empresas de Turismo no Es- 
do de São Paulo e Agdo. Federação dos Empregados em Turismo e 
Hospitalidade do Estado de São Paulo e Outro. (Adv. Dr.Nelson Pe 
trone). Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri 
bunal resolvido, por maioria, negar provimento ao agravo, vencii” 
dos. qs Exmos.Srs. Ministros Marco Aurélio e Nelson Tapajós quan­
to à cláusula do pagamento de 60 dias de aviso prévio.-.-.-.-.-. 
Processo AG-ES-166/85.8, relativo a Agravo Regimental em Efeito 
Suspensivo, sendo Agte. Acumuladores Prestolite Ltda. (Divisão Ba 
terias C e D) e Agdo. Sind. dos Trab. nas Inds. Metalúrgicas, Me 
cênicas e de Material Elétrico de São Paulo., (Adv. Dr. João Ro­
berto Smith de O. Manaia). Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro Coquei­
jo Costa, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, negar provi - 
mento ao Agravo, vencido o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio.-.-. 
Processo AG-ES-167/85,5, relativo a Agravo Regimental em Efeito' 
Suspensivo, sendo Agtes.Sind. dos Empreg. de Clubes, Fed. e Con­
federações Esportivas e Atletas Profissionais do Est. do RJ e 
Abrantes Futebol Clube e Outros e Agdo. Procuradoria Re­
gional do Trabalho da 19 Reg.-RJ. (Adv. Dra. Cnéa Cimini Moreira 
de Qliveira).Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo 
o Tribunal resolvido, por maioria, negar provimento ao Agravo , 
vencido o Exmo. Sr. Ministro'Marco Aurélio.-.- 
Processo AG-ES- 207/85.1, relativo a Agravo Regimental em Efeito 
Suspensivo, sendo Agte. Sindicato dos Empregados no Comércio de 
Feira de Santana e Agdo. Sindicato do Com. Varejista de Santo 
Amaro e Feira de Santana. (Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel' 
e Victor Russomano Júnior). Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro Coquei 
jo Costa, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, negar prõ 
vimento ao agravo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo E-RR-5540/80 29 Região, relativo a Embargos Opostos à 
decisão da Eg. 2a. Turma, sendo Embtes. S/A Frigorífico Anglo e 
Luiz Arruda Filho e Embdos.Os Mesmos. (Advs. Dra. Maria Cristina 
P. Côrtese Dr. Ivo E. de Ávila). Foi Rei. o Exmo. Sr. Ministro' 
Marco Aurélio e Rev. o Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós,tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, não conhecer de ambos os em 
bargos. Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Ministro Ildélio Martins.
Processo E-AG-RR-4320/81 59 Região, relativo a Embargos opostos' 
ã decisão da Eg. 3a. Turma, sendo Embte. Indústria Villares S/A' 
e Embdo. Ernani Bartolomeu Durand. (Advs. Drs. Antonio Carlos Vi 
anna de Barros e Corban de Deus e Costa). Foi Rei. o Exmo.Sr.Mi­
nistro João Wagner e Rev. o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira' 
da Costa, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, conhecer dos 
embargos, vencidos os Exmos. Srs. Ministros, João Wagner,Orlando 
Teixeira da Costa e Hélio Regato e, no mérito, ainda por maioria, 
acolhê-los ppra determinar o retorno dos autos ã Turma para que 
seja apreciada a revista, como entender de direito, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Redigirá o acórdão 
o Exmo. Sr. Ministro José Ajuricaba. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Marcelo Pimentel, Vice-Presidente- 
Em seguida o Dr. Luiz da Silva Flores, Subprocurador-Geral pro­
nunciou as seguintes palavras:" 0 Procurador-Geral Dr. Wagner Pi 
menta, pediu que transmitisse a V.Exa., aos Srs. Ministros, aos 
Diretores, aos Funcionários e Advogados os votos de um Feliz Na­
tal, _e de que 1986 seja repleto de alegrias e realizações.Pediu, 
também, que lhes transmitissem o seu desejo' de que gozem, nesse 
recesso, o descanso merecido deste ano, que foi difícil para to­
dos nós, em matéria de processos."-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Prosseguindo, com as palavras que abaixo se transcrevem, os Srs. 
Ministros Vicente da Silva e Horácio Barros, Juízes Convocados , 
fizeram os seguintes pronunciamentos: 0 Sr. Ministro Vicente da 
Silva:" Gostaria de dizer a V.Exas. que foi com grande honra ê
satisfação que integrei, interinamente, esta egrégia Corte,o que 
me deu uma experiência realmente muito salutar e importante, in­
clusive para a minha formação jurídica. Quero, também, agradecer 
a todos pela atenção a mim dispensada nestes dias e desejar aos 
Srs. Ministros e aos seus familiares, à douta Procuradoria,enfim, 
a todos os funcionários desta Corte um Feliz Natal e um prospero 
Ano Novo. Muito Obrigado." 0 Sr. Ministro Horácio Barros "Fazen­
do minhas as palavras do eminente Ministro Vicente da Silva,tam­
bém quero dizer a V. Exa. e aos dignos Pares, da felicidade e da 
honra que senti em aqui estar. Jamais pretendi ingressar na Ma­
gistratura Brasileira. Essas coisas do acaso, aquilo que o árabe 
bem sintetiza numa só palavra:" maquitude" está escrito no Livro 
da Vida. Não nasci numa família de empresários, porém, sempre fui 
empresário, sempre vivi de vários tipos de empresas agrícolae ço
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mífera; Fui proprietário de grandes seringais, que recebi de he­
rança. Nunca pensei ser Funcionário público e muito menos ser Ma 
gistrado. Essas coisas do acaso me levaram a uma Junta dé Conci­
liação e Julgamento da Oitava Região. Depois, guindado‘pelas mãos 
de um ilustre amigo, o Ministro Orlando Teixeira da Costa, que 
muito honra este Tribunal, fui trazido para a Justiça do.Traba - 
lho; posterior mente, guindado a Juiz Classistõv- Agora, mais uma 
vez, venho, por acaso, ter com V. Exas.Desta forma, faço agrade­
cimento sincero, profundo, pela maneira como aqui fui recebido , 
pela forma como tenho sido distinguido por V.Exas., pelo corpo 
funcional deste Tribunal, pela Assessoria do meu Gabinete, que 
não tem evitado esforços, orientando-me. Agradeço, acima de tudo, 
pela felicidade de ter aqui passado. Não sei se voltarei na rea­
bertura desta êgrégia Corte, no mês de fevereiro. Se até lã .. o 
Presidente da República não nomear o Ministro efetivo, estarei ' 
aqui, com muito prazer, para comungar desse trabalho, dessa ami­
zade. Aqui fica, na oportunidade, os meus votos sinceros de um 
Natal maravilhoso, de um Ano Novo cheio d^ saúde, prosperidade , 
trabalho, extensivos a todos os funcionários desta Casa. Felici­
dades, um Bom Natal e o meu abraço. Até o próximo ano, se Deus 
quiser.
Finalmente o Sr. Ministro Prates de Macedo proferiu as seguintes 
palavras: O Sr. Ministro Prates de Macedo - "O ano que passa nos 
deixa saudades, e o ano que chega renova as esperanças. Entre es 
tes dois pólos flui-a vida na ampulheta inexorável do tempo. As­
sim é oportuno que formulemos, fraternalmente, ardentes votos , 
para que o.jaesso Tribunal, no crepúsculo do Ano Velho e no doce 
alvorecer do Ano Novo, continue perseverando num rumo do ideal ' 
sonhado. Há, em nós, nesta antevéspera de Natal, vibrando em nos 
sos corações, um cântico de fé. Nossa alma tem, ao convite do 
bem, o ascensional anseio de ser boa. Sinto—me feliz, Sr. Presi­
dente, em exaltar o intenso, o ingente labor de meus eminentes ' 
Colegas, que tornou possível uma larga e magnífica messe de tra­
balho. A todos, desejo um alegre Natal e um abençoado Ano Novo , 
e a V.Exa., que dirigiu uma saudação a nós, desejo apenas, reno- 
var aqui, Sr. Presidente, sinceramente, a confiança;que são Thanás 
define:" Uma esperança fortalecida por sólida convicção no êxito 
da administração de V.Exa. "São as minhas palavras."-.-.-.-.-.-. 
Finalizando, o Sr.Ministro Coqueijo Costa - Presidente -:"No que 
me diz respeito, agradeço as palavras bondosas de V.Exas. Não ha 
vendo mais quem queira usar da palavra, declaro encerrados a pre 
sente Sessão e o Ano Judiciário Trabalhista de 1985 nesta Corte." 
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão ãs dezoito ho 
ras e trinta minutos. E, para constar, eu, Secretário do Tribu - 
nal Pleno, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Sr. Mi - 
nistro Coqueijo Costa, Presidente e por mim subscrita. Brasília' 
aos 19 de dezembro de 1985.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

JORGE ALOISE 
Secretário do Tribunal Pleno

Primeira Turma

PROCESSO N9 TST-RR-1676/85
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A.
ADVOGADO : DR. ARISTIDES MAGALHÃES.
RECORRIDO : ÁLVARO JUVENAL ANTUNES JÚNIOR.
ADVOGADO : DRa. ILZA MARIA LAGES HOMEM DE ALMEIDA.

DESPACHO
Discute-se acerca de complementação de aposentadoria.
0 tribunal a quo, através acórdão de fls. 333/334,com­

plementado pela decisão prolatada quando do julgamento dos embar 
gos declaratórios opostos (fls. 338),aplicou o Enunciado n9 51 
e julgou totalmente procedente o pedido inicial.

Recorre de revista o Banco, discutindo a proporcionali 
dade, idade, média trienal e teto^ ao fundamento de que não fo­
ram preenchidos os requisitos "previstos nas normas internas re 
gulamentadoras da aposentadoria". Pede, finalmente, que se nega 
do provimento ao apelo, seja determinada "a aplicação da Média 
Trienal e do Teto Máximo no cálculo da aposentadoria reivindi­
cada na inicial, nos exatos termos da Portaria 966, de 06.05.47, 
e seguintes, modificada quanto ao teto pela Portaria 1.088 de 
28.05.48".

Não há dúvida que toda a discussão gira em torna da in 
terpretação de normas regulamentares internas, razão pela qual, 
o recurso encontra óbice intransponível nos Enunciados n9s 208 
e 126, não havendo, de conseqüência, que se falar em divergên - 
cia jurisprudência! ou violação ã literalidade dos dispositi­
vos legais invocados.

Ademais, o decidido pelo Regional está acorde com a ju 
risprudência iterativa desta Casa, o que faz incidir, na espé - 
cie, o Enunciado n9 42.

Por todo o exposto, com fulcro no art. 99, da Lei ... 
5.584/70, nego prosseguimento ao recurso.

Publique-se.

Brasília, 11 de março de 1986.
ORLANDO LOBATO 

Ministro-Relator

PROCESSO: TST-RR-3674/85.5
RECORRENTE: ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS
Advogado : Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior
RECORRIDO : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Advogada . Dra. Olga Mari de Marco

DESPACHO
Inconformado com a parte do v. Acórdão regio­

nal que desacolheu sua pretensão de haver o pagamento de mais dez 
salários integrais, "sobejantes de vinte, devidos na conformida­
de do Aviso 803, de 15/08/70", manifesta revista o empregado. Sa 
lienta que equivocadamente entendeu-se que tal vantagem só erã 
pertinente àqueles que se aposentassem no prazo de 45 dias, con­
tados da expedição do referido Aviso. Aludindo aos Avisos 780 e 
803, aponta ofensa aos arts. 444 e 468, da CLT, além de oferecer 
julgados ã divergência.

Como se extrai do exposto, o desate da contro 
vérsia se prende exatamente à interpretação das normas regulamen 
tares que se inscreveram no contrato de trabalho do Autor. 0ra7 
concluiu o v. Acórdão atacado,como o fizera a sentença de origem, 
pela ausência de direito,atê porque o Autor, ora Recorrente, não 
preenchia, ã época, as condições exigidas pela norma invocada. As 
sim, para_alcançar-se a alegada agressão aos textos legais in­
dicados, só com a exegese dos preceitos regulamentares, o que se 
revela inadmissível ã luz do art. 896, consolidado, segundo en­
tendimento cristalizado no Enunciado 208, da Súmula desta Corte.

Nessas condições, encontra obstáculo a revis­
ta no precitado verbete sumular, razão por que denego seguimento 
ao recurso com base no art. 99, da Lei 5584/70.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 1986.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO
Relator

PROCESSO n9 TST-RR-4.937/85.7.
RECORRENTE: OCTAVIO PUPO DA SILVEIRA.
ADVOGADO : DR. YOSHINOBU NAKABASHI.
RECORRIDO : DOMINIUM S/A.
ADVOGADO : DR. OMAR CAMPOS JÜNIOR. 
/dbc.

DESPACHO
A revista traz em seu prol aresto gue informa originário da 

11? Região (fls.62) mas sem identificação dafonte e, apoia-se 
nos Enunciados 20 e 21 desta Corte (fls,63 e 64) para, afinal, 
ponderar que o art. 453 CLT, na redação da lei 6,204/75 mereceu 
interpretação errada.

Dentro nesse quadro, o paradigma não pode ser considerado 
pelo que se consubstancia o Enunciado 38. De seu turno os Enun 
ciados 20 e 21 encontram Óbice na literalidade do art, 453 CLT. 
na redação atualizada pela Lei 6,204/75.

A aposentadoria espontânea obsta o cômputo dos períodos 
anteriores, numa exegese incontornãvel que resulta do próprio 
texto do art. 453, na redação atualizada e a que se curvou o en 
tendimento desta Corte. (E-RR-3757/79 - DJ 25.03,83).

0 acórdão regional_emprestou ao dispositivo consolidado em 
foco interpretação razoável, não comprometida pelas razões da 
presente revista.

Resguarda-se no Enunciado 221 e se preserva da revisão pe­
dida pelo disposto no art, 896 a CLT in fine.

Com fundamento no art, 99 ?a lei^,584/70 e autorizado pe­
lo art. 67, y do Regimento Interno, recuso prosseguimento ã pre 
sente revista.

Publique-se e intime-se.

Brasília, 1) de março de 1986.

ILDfiLIO MARTINS 
Ministro-Relator

PROCESSO : TST-RR-6442/85.2
RECORRENTE : JOÃO OSORIO FERNANDES DE ANDRADE
Advogado : Dr. José Torres das Neves
RECORRIDO : BANCO DO PROGRESSO S/A
Advogado : Dr. Arquimedes Martins Rodrigues

DESPACHO
Considerou a Eg. Turma do 39 Regional que o sub 

gerente exerce cargo de confiança bancária, acentuando que, no 
caso, tinha ele poderes até para liberar cheques sem provisão de 
fundos, " agindo como se fora o próprio empregador". Determinou 
a exclusão da condenação das horas extras.

Contra esse entendimento se volve o empregada 
trazendo copiosa jurisprudência ã divergência, para assinalar a 
inaplicação ã hipótese do § 29 do art. 224, da CLT.

Entretanto, o quadro fãtico descrito pelo v.acór­
dão recorrido deixa induvidosa a qualificação do autor como in­
tegrante dó quadro dos ocupantes de função de confiança bancária 
que ê específica. Nesse sentido, afastando qualquer duvida a res 
peito, milita o Enunciado 238, da Súmula desta Corte, que se eri 
ge em barreira ao processamento da revista.

Ante o exposto, com apoio no art. 99, da Lei 
5584/70 denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Em 12 de março de 1986.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO 
Relator

PROCESSO n9 TST-RR-6631/85■2
Recorrentes: LUIZ PAULO CORREIA E BANCO DO BRASIL S/A
Advogados : Drs. José Tôrres das Neves e Maury Rouède Bernardes 
Recorridos : OS MESMOS

DESPACHO
Ao apreciar o recurso ordinário do Banco do 

Brasil S/A houve por bem a E. Turma do 19 Regional acolhê-lo, em 
parte, para excluir a integralidade da complementação da aposen-
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tadoria, considerando que o tempo de serviço para tantoera o pres 
tado exclusivamente ao Banco, pois "a norma regulamentar exigia 
trinta anos de serviços prestados ao Banco", condição não alcan­
çada pelo Autor. E, manteve a sentença de 19 grau quanto ao mais; 
esclarecendo que o Autor, como "assistente técnico" não estavaex 
cluído da jornada especial dos bancários e, através de embargos 
declaratórios, que implicitamente fora.indeferida a cobertura de 
horas extras por vantagens "remuneradoras de responsabilidade e, 
não, de trabalho".

Ambas as partes recorrem, o Autor inconforma­
do com a proporcionalidade estabelecida assim como em relação a 
horas extras e repouso remunerado, vale-se de jurisprudênciae ir 
dica violados os arts. 468, 444 e § 19, do art. 457, da CLT, alt 
dindo, ainda, ao Prejulgado 52.

Por sua vez, o Banco se insurge contra a con­
denação em horas extras, sustentando a condição de comissionado 
do Autor que, ainda, recebia as gratificações denominadas ADI e 
AFR, indigitando a ocorrência de violência ao art. 224, § 29, dc 
CLT. Salienta que o reflexo de qualquer parcela salarial no cál­
culo da complementação terã que respeitar os critérios estabele­
cidos segundo o Estatuto da caixa de Previdência.

Do exposto se extrai que a controvérsia rela­
tiva ã fixação do cômputo da aposentadoria a que se refere o re­
curso do obreiro, leva-nos irremediavelmente ã exegese das nor­
mas regulamentares que a instituiram, e, no caso, especificamen­
te ao sentido e alcance dessas normas que, segundo o v. Acórdãc 
recorrido exigia a prestação do tempo regulamentar exclusivamen­
te no próprio Banco. Destarte, para dizer-se o contrário só oon 
a interpretação da norma regulamentar e, via desta, alcançar-se 
a pretendida violência aos arts. 444 e 468, da CLT, assim como c 
alegado desapreço ao Enunciado 51. Ora, tal pretensão esbarra nc 
Enunciado 208, da Súmula desta Corte.

Por outro lado, no concernente a horas extras 
e repouso semanal remunerado, apura-se que o recurso não tem vei 
dadeiramente objeto. Com efeito, conformou-se o Autor com a sen­
tença de 19 grau, pois o recurso Ordinário apreciado pela E. Tuj 
ma a quo foi o do Banco, dando-lhe provimento parcial apenas pa­
ra ^excluir a complementação integral de aposentadoria", por en­
tender que esta ê proporcional ao tempo de serviço no próprio. 
Banco, como se viu, mantida a sentença quanto ao mais. E a ques; 
tão das horas extras preservadas foi até objeto de explicitação às 
fls. 562. Logo, sem objeto o recurso no particular.

Com esses fundamentos, com base no art. 99, 
da Lei 5584/70, nego prosseguimento ã revista.

Quanto ao recurso do Banco, saliente-se des­
de logo que, não obstante o v. acórdão não considerar as grati­
ficações auferidas pelo Autor como compensadoras das horas exce 
dentes à jornada normal de trabalho do bancário - a 7? e 8? ho­
ras - alicerçou outro fundamento de ordem fática, segundo o qual 
não exercia cargo ou função de confiança bancária na condição de 
mero "assistente técnico". Ora, para dissentir-se dessa conclu­
são lastreada na prova, notadamente ante a denominação atribuí­
da à função, só com o reexame das provas, o que encontra óbice 
no Enunciado 126, da Súmula desta Corte.

Finalmente, em referência à discussão em tor 
no do reflexo ou não de parcelas no cômputo da aposentadoria,es> 
tá toda ela calcada na apreciação e exegese de normas estatutá­
rias, que se projetam em decorrência da sua contratualidade, invia 
bilizando o pedido de revisão, a teor do citado Enunciado 208,ã 
falta de fundamentação nos moldes do art. 896 consolidado.

Em decorrência, com apoio no artigo 99, da 
Lei 5584/70, nego prosseguimento ã revista.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 1986.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO 
Relator

Processo N9 TST RR 6475/85.4
RECORRENTE: LIDER ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado : Dr.ERWIN MARINHO FAGUNDES 
RECORRIDO : LEONCIO MAIA
Advogado : Dra. SONIA MARIA DE OLIVEIRA BARBOSA.

DESPACHO

0 TRT entendeu que a ficta confess io aplicada cobria toda 
matéria de fato, oportunemente arguida pela empresa.Ressaltou, 
ainda, desnecessária a documentação acostada pela reclamada ,a 
ela desfavorável.

Dentro nesse convencimento de que a prova trazida lhe é 
desfavorável, ainda que anterior ã aplicação da pena cujos e - 
feitos impugna com base nessa prova, a discussão dos autos se 
prende a mera questão de fato, pela sua revelação pela confis­
são ficta, atraindo a incidência do Enunciado 126.

0 recurso de revista, em consequência, encontra óbice ao 
seu curso no art. 896 ,a CLT in fine.

Com fundamento no art. 99 da Lei 5584/70 e autorizado pelo 
art.67,V do Regimento Interno, recuso prosseguimento ao recurso 
de revista.

Publique-se e intime-se.
Brasília, 8 de marco de 1986

ILDÉLIO MARTINS 
Ministro-Relator

PROCESSO N9 TST RR 6746/85.7
RECORRENTE: JOAO ESPÍNDOLA SERQUEIRA
Advogado : Dra. DILMA MARIA TOLEDO
RECORRIDO : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS-CMTC 
Advogado : Dr. ICLÊO TOLEDO LAPA

DESPACHO
Curam os autos de aplicação e alcance do Aviso 571 expe­

dido pela empresa reclamada.
O acórdão regional foi convencido da decisão ora recorri­

da pela consideração de expedientes domésticos da empresa que 
lhe foram postos como prova dos fatos em discussão.

Dentro nestas circunstâncias, não colhe proveito o recur­
so que intenta ressaltar consubstanciadas as violações dos ' 
dispositivos legais elencados, fazendo-as decorrer da conside­
ração de normas de disciplinação interna que geraram os pro - 
nunciamentos jurisprudenciais em que a revista busca incentivo.

Certo, também, que esses arestos confrontantes não refle 
tem exegese dos dispositivos legais, se não que das normas in­
ternas da própria recorrente.

O art.,896 CLT não alcança tais sucessos. Assim o quer, o 
Enunciado 208 deste Tribunal.

O decidido se resguarda contra a revisão pedida sob a égi 
de do art. 896 ,a, CLT in fine.

Nestas condições, com fundamento no art. 99 da Lei 5584/ 
70 e autorizado pelo disposto no art. 67,V do Regimento Inter­
no recuso prosseguimento à revista.

Publique-se e intime-se.

Brasília, 11 de marco de 1986

ILDÉLIO MARTINS 
Ministro-Relator

PROCESSO n9 TST-RR-6747/85.4
Recorrente: KARIBÉ S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado : Dr. Antonio Jayr Maran
Recorridos: GERTRUDES ROSA FERNANDES SANTOS E OUTROS
Advogado : Dr. Sérgio Augusto Dias Grünewald

DESPACHO
Discute-se nos autos sobre a validade ounãoda 

renúncia do aviso-prévio, mediante pagamento de 60 ou 120 horas.
O Eg. 29 Regional/Considerando nulo o acordo, 

negou provimento ao recurso ordinário da Reclamada.
Contra tal decisão, interpôs recurso de revis. 

ta a empresa, alegando violação aos arts. 487, § 29 e 477, § 19, 
da CLT, além de apontar arestos ã divergência.

A tese adotada pelo Tribunal a quo acha-se a- 
justada ã iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, 
consusbstanciada no Enunciado 230, que supera as divergências a- 
pontadas e afasta as supostas ofensas legais.

Assim sendo, encontra obstáculo a revista no 
preceito sumular indicado, razão pela qual nego prosseguimento ao 
apelo com base no art. 99, da Lei 5584/70.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 1986.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO 
Relator

PROCESSO n9 TST-RR-6548/85.1
Recorrente: LEOPOLDO OCTAVIO ROSA CORRÊA
Advogado : Dr. Rubens de Mendonça 
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A 
Advogada : Dra. Licélia Ribeiro 

DES P_A C H O 
0 v. Acordao regional, examinando as normas 

regulamentares do Banco, concluiu pela improcedência da reclama- 
tória.

Inconformado,recorre de revista o Autor em 
busca da complementação de sua aposentadoria, invoca desrespeito 
ao Enunciado 51, da Súmula deste Tribunal, bem como ofensa ao art. 
468 consolidado. Trazendo, ainda, arestos tidos divergentes.

A controvérsia diz respeito exclusivamente 
ao alcance de preceito regulamentar interno. A teor do Enunciadoi 
208, desta Corte, as decisões confrontadas são imprestáveis, pos-4 
to que apresentam apenas entendimento diverso acerca de norma oon 
tratual. ""

De outro modo, para avaliar-se a suposta o- 
fensa ao art. 468 consolidado .ou mesmo a inobservância ao Enun­
ciado 51, seria necessária a exegese do regulamento empresarial.

Nestas condições, encontra óbice a revista 
no verbete mencionado, razão pela qual nego prosseguimento ao a- 
pelo com base no art. 99, da Lei 5584/70.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 1986.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO 
Relator

PROCESSO n9 TST RR 6773/85.4
RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS-CMTC
Advogado : Dr. DRAUSIO A.VILLAS BOAS RANGEL
RECORRIDO : MIGUEL LINO BARBOSA FILHO
Advogado : Dr. ULISSES RIEDEL DE RESENDE.

DESPACHO
Curam os autos de complementação de aposentadoria de ex - 

servidor da CMTC.
O acórdão regional foi convencido da decisão ora recorri­

da pela consideração de expedientes domésticos da empresa/ que 
lhe foram postos como prova dos fatos em discussão.

Dentro nestas circunstâncias, não colhe proveito o recur­
so que intenta ressaltar consubstanciadas as violações dos dis 
positivos legais elencados, fazendo-as decorrer da considera -
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ção de normas de disciplinação interna que geraram os pronun - 
ciamentos jurisprudenciais em que a revista busca incentivo.

Certo, também, que esses arestos confrontantes não refle­
tem exegese dos dispositivos legais, se não que das normas 
internas da própria recorrente.

O art. 896 CLT não alcança tais sucessos. Assim, o quer , 
ainda, o Enunciado 208 deste Tribunal.

Além disso, carece de legitimação processual o signatário 
da revista que não figura entre os advogados a quem a empresa' 
outorgou procuração bastante nestes autos, e que também não ' 
foi presente na audiência vestibular, excluindo a hipótese do 
mandato tãcito, excepcionado no Enunciado 164.

Nestas condições, com fundamento no art. 99 da Lei 5. 
584/70m e autorizado pelo disposto no art. 67,V do Regimento ' 
Interno, recuso prosseguimento ã revista.

Publique-se e intime-se.
Brasília, 11 de marco de 1986

ILDÉLIO MARTINS
Ministro-Re1ator

PROCESSO N9 TST—RR—6841/85
RECORRENTE: ELDORADO S/A. COMÉRCIO INDÚSTRIA.E IMPORTAÇÃO 
ADVOGADO : DR. CARLOS FERREIRA ONOFRE
RECORRIDA : IDZA ROSA DOS SANTOS
ADVOGADO : ANTONIO LOPES. NOLETO

DESPACHO
Em recurso de revista a empresa sustenta que negada a dis - 

pensa alegada na inicial cabia â reclamante a prova do fato cons 
titutivo de seu direito.

0 que se depreende do acórdão regional é que ambas as par - 
tes não se desincumbiram satisfatoriamente do ônus de provar o 
abandono de emprego ou a dispensa injusta, mas com base no tu - 
multuado depoimento de uma única testemunha, concluiu pela dis - 
pensa sem justa causa.

Neste sentido é que a matéria trazida no recurso de revista 
pretende diretamente o reexame do conjunto fãtico-probatório car 
reado aos autos, impossível neste grau de recurso, pela incidên­
cia do Enunciado n9 126 da Súmula deste TST.

Assim, com supedãneo no Enunciado 126 que veda o reexame de 
matéria fática por esta Instância Superior e na forma do art. 99 
da Lei 5584/70, nego prosseguimento ao recurso.

Publique-se

Brasília, 11 de marco de 1986

ORLANDO - LOBATO
Ministro do TST

PROCESSO N9 TST RR 6959/85.2
RECORRENTE: JORGE RODRIGUES CATARINA
Advogado : Dra. SOLANGE MARIA M. DE FREITAS
RECORRIDO : KUNTEK DO BRASIL ISOLAMENTOS INDUSTRIAIS S/A 
Advogado : Dra. DERLI DA SILVEIRA.

DESPACHO

Curam os autos horas extras in itinere pretendidaspor em­
pregado que atua no III Pólo Petroquímico.

A decisão regional entendeu que a dificuldade de acesso , 
citada no Enunciado 90, não pode ser havida em função de lo — 
cal de residência do empregado,mas, sim, em razão do público ' 
em geral.

A solução judicial, no particular, envolvea-se em factua- 
1idade comprometida com a prova, de revolvimento inviável nes­
te estágio, como exaltado no Enunciado 126 desta Corte,e, via 
de consequência, dentro dos parâmetros de recusa do art. 896 , 
a, CLT in fine.

Com fundamento no art. 99 da Lei 5584/70, autorizado pelo 
art. 67,V do Regimento Interno, recuso prosseguimento ã revis 
ta. , —

Publique-se e intime-se.

Brasília, 11 de março de 1986

ILDÉLIO MARTINS
Ministro-Relator

PROCESSO : TST-RR-7053/85.9
RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Ney Pataro Pacobahyba 
RECORRIDO í CID NEY BAZZARELLI SALEMA 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

DESPACHO
O Eg. Regional, interpretando normas regu­

lamentares do Banco—reclamado, negou provimento ao seu recurso or 
dinário, em que se discutia o direito do Autor ã complementação 
de proventos.

Dal a revista do Demandado, buscando o exa 
me dos requisitos estabelecidos para a concessão da vantagem. Em 
favor de sua tese,oferece decisão a confronto e aponta violação 
ao art. 153, §§ 29 e 39 da Carta Magna bem como aos arts. 49,444 
e 492 da CLT.

Como se extrai do exnosto, o debate cinge- 
se ã interpretação das normas internas que se inscreveram no con 
trato de trabalho do Autor. Assim,inadmissível a revisão preten­
dida ã luz do art. 896 da CLT, porquanto os arestos colacionado^ 
versam,exclusivamente,sobre o sentido das referidas normas.

Por outro lado, para alcançar-se a suposta 
agressão aos textos legais indicados, só com a exegese dos pre - 

ceitos regulamentares, o que se revela inviável segundo entendi­
mento cristalizado no Enunciado 208, da Súmula desta Corte. —

Nestas condições, encontra obstáculo a re­
vista no verbete sumular, razão porque nego prosseguimento ao 
apelo com base no art. 99, da Lei 5584/70.

Publique-se.
Brasília, 14 de marco de 1986

MINISTRO VIEIRA DE MELLO 
Relator

PROCESSO : TST-RR-8148/85.5
RECORRENTE : VINtCIUS JOÃO CUNEO
Advogado : Dr. Álvaro Rangel de Carvalho
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Jorge Pinto Lopes

DESPACHO
Verifica-se que o E. Regional, analisando 

norma regulamentar do Banco, julgou improcedente o pedido de 
complementação de aposentadoria. \

Inconformado,recorre de revista o Recla - 
mante, alegando que os cálculos adotados pelo Reclamado para a 
concessão da vantagem não estão de acordo com os critérios as­
segurados no regulamento interno.

Como se vê, a controvérsia se prende exa­
tamente ã interpretação das normas regulamentares do Banco, o 
que afasta a possibilidade do confronto jurisprudencial preten­
dido, tendo em vista que as decisões paradigmas apenas revelam 
exegese dos preceitos regulamentares, sendo,por conseguinte, im 
prestáveis a teor do Enunciado 208, da Súmula deste Tribunal.

Assim, com apoio no aludido verbete sumu­
lar, faço uso da prerrogativa que me confere o art. 99 da Lei 
5.584/70 para negar prossenuimento ao recurso.

Publique-se.

Brasília, 14 de marco de 1986

MINISTRO VIEIRA DE MELLO
Relator

ATA DA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL SU 
PERIOR DO TRABALHO

Aos cinco dias do mês de março de mil novecen­
tos e oitenta e seis, às nove horas na sala de Sessões da Pri­
meira Turma, o Excelentíssimo Senhor Ministro MARCO AURÉLIO MEN 
DES DE FARIAS MELLO, abriu a Sessão registrando as presenças dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros ILDÉLIO MARTINS, JOÃO WAG­
NER, VIEIRA DE MELLO e ORLANDO LOBATO, do Excelentíssimo Senhor 
Doutor HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA, representando a Procuradoria 
Geral da Justiça do Trabalho, sendo Diretora de Serviço a Dou 
tora MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS. Foi distribuído ao Exmo. SrT 
Ministro JOÃO WAGNER, o Processo RR-6423/85.5, tendo em vista 
o impedimento do Exmo. Sr. Ministro VIEIRA DE MELLO, conforme 1 
art. 62, IV do RI-TST. Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior 
Em seguida passou-se aos julgamentos. PROCESSO RR-2232/82 I , 
relativo ao recurso de revista de decisão do TRT—2a.Região, sen 
do recorrente Sind. dos Empregados em Estabelecimentos Banca - 
rios de Sao José dos Campos e Banco Nacional S/A.Drs. José Tor­
res das Neves e Carlos Odorico Vieira Martins e recorrido os 
mesmos. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ildélio Martins e revi 
sor o Exmo. Sr. Ministro João Wagner,tendo a Turma resolvido u 
nanimemente, não conhecer do recurso do Banco, quanto a revis - 
ta do Sindicato, unanimemente, dela conhecer, e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencidos os Exmos. Srs. Minis 
tros João Wagner, revisor e Marco Aurélio. Requereu juntada de 
voto vencido o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. A Turma defe- 
riu juntada do instrumento procuratório, requerida da tribuna 
pelo douto patrono do 19 recorrente. PROCESSO RR-2637/85.8, re 
lativo ao recurso de revista de decisão do TRT-4a.Região, sen­
do recorrente Luiz Murillo.Farina.Dr.José Torres das Neves e 
recorrido Banco Sul Brasileiro S/A.Dr.Vilson Antonio Rodrigues 
Bilhalva.Foi relator o Exmo.Sr.Ministro Ildélio Martins e revi­
sor o Exmo. Sr .Ministro João Wagner, tendo a Turma resolvido una- 
nimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimen­
to, para condenar o Recorrido ao pagamento das horas suplementa 
res, considerada a jornada de 7,10 a 18,30. A Turma deferiu T 
juntada do instrumento procuratório, requerida da tribuna pelo 
douto patrono do recorrente. Falou pelo recorrente o Dr. José 
Antônio P.Zanini. processo RR-2923/85.1 , relativo ao recurso 
de revista de decisão do TRT-la.Região,sendo recorrente Josué 
Lima Mattos.Dr.Ulisses Riedel de Resende e recorrido Rêde Fer­
roviária Federal S/A.Dr.Geraldo Alves de Macedo.Foi relator o 
Exmo.Sr.Ministro Ildélio Martins e revisor o Exmo.Sr.Ministro - 
João Wagner, tendo a Turma resolvido , unanimemente, conhe - 
cer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento, para deferir 
a integração do adicional, por tempo de serviço nos cálculos do 
valor do serviço suplementar. A Turma deferiu juntada do instru 
mento procuratório, requerida da tribuna pelo douto patrono d o 
recorrente.Falou pelo recorrente.Dr. Ulisses Borges de Resende 
PROCESSO RR-2538/85.0 ,nelativo ào recurso de revista de deci - 
são do TRT-4a.Região, sendo recorrente Wilson Silveira Pereira 
e Banco Nacional S/A.Drs. José Torres das Neves e Darci Luia 
Colombo e recorridos os Mesmos.Foi relator o Exmo. Sr. Minis 4 
tro Ildélio Martins e revisor o Exmo. Sr. Ministro João Wagner 
tendo a Turma resolvido por maioria, não conhecer da revista 
do reclamante, vencidos os Exmos.Srs. Ministros João Wagner , 
revisor e Vieira de Mello, que conhecia somente quanto ã reper­
cussão da parcela DPL nos repousos e feriados; quanto ao recur 
so do REclamado , unanimemente, dele não conhecer. A Turma de-
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feriu juntada do instrumento procuratôrio, requerida da tribuna 
pelo douto patrono do 19 recorrente. Falou pelo 19 recorrente - 
Dr. José Antonio P . Zanini. PROCESSO RR-4368/85.3 , relativo 
ao recurso de revista de decisão do TRT-la.Região, sendo recor­
rente Rede Ferroviária Federal S/A.Dr.Nilciney de Azeredo Coe - 
lho e recorrido Waldir da Cruz.Dr,José Francisco Boselli. Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro vieira de Mello e revisor o Exmo..
Sr.Ministro Orlando Lobato, tendo a Turma resolvido unanlmemen- 
te, não conhecer da revista. A Turma deferiu juntada do instru­
mento procuratôrio, requerida da tribuna pelo douto patrono do 
recorrente.Falou pelo recorrido o Dr.Roberto de Figueiredo Cal­
das. PROCESSO RR-3434/85.2 , relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT-la.Região,sendo recorrente Abílio Francisco Car­
doso. Dr. Antonio da Cruz e recorrido Rede Ferroviária Federal S/ 
A.Dr.Suzel Seabra Pinho.Foi relator o Exmo.Sr.Ministro lldélio 
Martins e revisor o Exmo.Sr.Ministro João Wagner, tendo a Turma 
resolvido A Turma registrou o protesto de prazo para juntada do 
instrumento' de mandato requerida pelo Dr. Rogério Noronha,apon 
tando a deficiência do serviço administrativo da Empresa, e 
tendo a Presidência considerado irrelevante o motivo apresenta­
do, indeferindo o motivo apresentado, indeferindo o pedido , 
e, unanimemente, não conhecer da revista. PROCESSO RR-4673/85. 
5 , relativo ao recurso de revista de decisão do TRT-3a.Região, 
sendo recorrente Mendes Júnior International Company.Dr. Boris 
Alexandre Balanguer e recorrido Tatjana Popow de Oliveira. Dr. 
Nilton Correia.Foi relator o Exmo.Sr.Ministro Vieira de Mello e 
revisor o Exmo.Sr.Ministro Orlando Lobato, tendo a Turma resol­
vido unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto ã lei 
aplicável, e, no mérito, dar-lhe provimento, para em reformando 
o Acórdão Regional, declarar aplicável a lei do local da presta 
ção dos serviços, restabelecendo por via de consequência, a 
sentença da MM Junta. Falou pelo recorrido o Dr. Nilton Corre­
ia. PROCESSO RR-4464/85.5 , relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT-la.Região,sendo recorrente Jorge Couto.Dr. José 
Torres das Neves e recorrido Banco Mercantil de São Páulo S/A. 
Dr.Samory Ornellas.Foi relator o Exmo.Sr.Ministro lldélio Mar - 
tins e revisor o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro Jo­
ão Wagner, revisor. A Turma deferiu juntada do instrumento pro- 
curatório, requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrido 
Falou pelo recorrido o Dr. Victor Russomano Jr. PROCESSO RR — 
3758/85.3 , relativo ao recurso de revista de decisão do TRT - 
la.Região,sendo recorrente Cia. de Cigarros Souza Cruz. Dr.José 
Maria de Souza Andrade e recorrido Arlette de Oliveira. Dr. Pe­
dro Luiz Leão V.Ebert. Foi relator o Exmo.Sr.Ministro Vieira de 
Mello e revisor o Exmo.Sr.Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma 
resolvido por maioria, conhecer da revista, quanto â prescrição 
pela divergência jurisprudencial, vencidos os Exmos.Srs. Minis­
tros lldélio Martins e João Wagner, e, no mérito, unanimemente, 
dar-lhe provimento, para’pronunciar a prescrição da ação julgan 
do extinto o processo, com apreciação do mérito, com ressalvas 
do Exmo.Sr.Ministro Vieira de Mello, relator, quanto ao Enun - 
ciado 98. Requereu juntada de voto convergente o Exmo. Sr. Mi - 
nistro Marco Aurélio, revisor. Falou pelo recorrente o Dr. José 
Maria de Souza Andrade e pelo recorrido o Dr. José Francisco - 
Boselli. PROCESSO RR-4741/85.6 , relativo ao recurso de revis­
ta de decisão do TRT—3a.Região,sendo recorrente Euler Duarte Co 
bério e Banco do Brasil S/A.Drs. Victor Russomano Jr. é Dilson 
Furtado de Almeida e recorrido os mesmos. Foi relator o Exmo 
Sr.Ministro João Wagner e revisor o Exmo. Sr. Ministro Vieira 
de Mello, tendo a Turma resolvido, por maioria, conhecer d^ 
revista do Reclamante, apenas quanto ao cálculo da gratificação 
de um terço, prevista no § 29 do art. 224 da CLT, vencido o 
Exmo.Sr.Ministro João Wagner, relator, apenas quanto ao adicio­
nal de horas extras , e, compensação da parcela ADI, e, no méri 
to, unanimemente, dar-lhe provimento, para deferir ao reclaman­
te, as 7a. e 8a. horas como extraordinárias e reflexos e o adi^ 
cional de vinte e cinco por cento; quanto ao recurso do reclama 
do, unanimemente, dele não conhecer. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr.Ministro Vieira de Mello, revisor. Falou pelo 19 recorrente 
o Dr. Victor Russomano Jr. PROCESSO RR-3811/85.5 , relativo ao 
recurso de revista de decisão do TRT-la.Região,sendo recorrente 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A.Dr.Ivo Braune e recor 
rido Valdénio Severino de Oliveira Silva.Dr.José Torres das Ne­
ves. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro lldélio Martins e revisor 
o Exmo.Sr.Ministro João Wagner, tendo a Turma resolvido unanime 
mente, não conhecer da revista. A Turma deferiu juntada do ins­
trumento procuratôrio, requerida da tribuna pelo douto patrono 
do recorrido. Falou pelo recorrente o Dr. übirajara Wanderley - 
Lins Jr. Falou pelo recorrido o Dr.José Antonio P.Zanini. PRO­
CESSO RR-4857/85.8 , relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT-la.Região,sendo recorrente Jorge Domingos Ramos.Dr. Ha - 
roldo de Castro Fonseca e recorrido Banco do Estado de Minas Ge 
rais S/A.Dr.Ivo Braune.Foi relator o Exmo.Sr.Ministro lldélio
Martins e revisor o Exmo.Sr.Ministro João Wagner, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, conhecer da revista, por discrepância - 
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Falou pe­
lo recorrido o Dr.übirajara Wanderley Lins Jr. PROCESSO RR - 
5099/85.2 , relativo ao recurso de revista de decisão do TRT -
la.Região,sendo recorrente Jorge de Alencar Vieira Machado e 
Outros.DrEveraldo Martins e recorrido Fundação Instituto Brasi­
leiro de Geografia e EstatísticattBGE).Dra. Eliana Travesso Cale 
gari.Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello e revisor 
o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido una 
nimemente, não conhecer da revista. A Turma deferiu juntada do 
instrumento procuratôrio, requerida da tribuna pelo douto patro 
no do recorrente. Falou pelo recorrente o Dr.José Francisco Bo­
selli e pelo recorrido o Dr.Sully de Souza. PROCESSO RR-5160// 
85.1 , relativo ao recurso de revista de decisão do TRT-3a.Re - 
giao, sendo recorrente José Eustáquio Perdiz.Dr.José Torres das 
Neves e recorrido Banco Mercantil de São Paulo S/A.Dr.Evaldo M. 
Antônio.Foi relator o Exmo.Sr.Ministro Vieira de Mello e revi - 

sor ó Exmo.Sr.Ministro Orlando Lobato, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto ao cálculo das 
horas extras, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar 
que as horas extras sejam calculadas levando-se em conta a gra­
tificação de função. A Turma deferiu juntada do instrumento pro 
curatório, requerida da tribuna pelos doutos patronos dos rê 
corrente e do recorrido. Falou pelo recorrente oDr. José Anto­
nio P.Zanini e pelo recorrido o Dr.Victor Russomano Jr. PROCES 
SO RR-5608/85.7 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Região, sendo recorrente Ferrovia Paulista S/A-Fepasa 
Dr.Evely Marsiglia de 0.Santos e recorrido Danato Bersosa. Dr. 
Ulisses Riedel de Resende. Foi relator o Exmo.Sr.Ministro Viei­
ra de Mello e revisor o Exmo.Sr.Ministro Marco Aurélio, tendo a 
Turma resolvido por maioria, conhecer da revista, pela violação 
do art. 243 da CLT e discrepância júrisprudencial, vencido o 
Exmo.Sr.Ministro Vieira de Mello, relator, considerado o Enunci 
ado 61, e, no mérito, unanimemente, dar-lhe provimento, para ex 
cluir da condenação as horas extras alusivas ao período poste - 
rior ao retorno â Estação de Tirapina. Redigirá o acórdão o 
Exmo.Sr.Ministro Marco Aurélio, revisor.Falou pelo recorrido o 
Dr.Ulisses Borges de Resende. PROCESSO RR-6146/85.6 , relativo 
ao recurso de revista dc decisão do TRT-2a.Região, sendo recor­
rente Sind. dos Empregados em Estabelecimentos Bancários • de 
São Carlos.Dr.José Torres das Neves e recorrido Banco do Esta­
do dc Sâo Paulo S/A-Bancspa.Dr.Shirley Mendes de Assis Berlofi. 
Foi relator o Exmo.Sr.Ministro Vieira de Mello e revisor o Exmc 
Sr.Ministro Orlando Lobato, tendo a Turma resolvido unanimemen­
te, conhecer da revista, e, no mérito, negar-lhe provimento 
Falou pelo recorrido o Dr.Ubirajra Wanderley Lins Jr. PROCESSO 
RR-6364/85.8 , relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
2a.Região,sendo recorrente Ferro Enamel do Brasil Indústria e 
Comércio Ltda.Dr.Jair José Spuri e recorrido Neiva Regina Soa­
res. Dr.Alino da Costa Monteiro. Foi relator o Exmo.Sr.Ministro 
João Wagner e revisor o Exmo.Sr.Ministro Vieira de Mello, ten­
do a Turma resolvido unanimemente, rejeitar a preliminar de in 
tempestividade, e, por maioria, não conhecer da revista, ven 
eidos os Exmos.Srs.Ministros Vieira de Mello, revisor e Orlan­
do Lobato. Falou pelo recorrido o Dr.José Francisco Boselli. . 
PROCESSO RR—2452/85.7 , relativo ao recurso de revista de deci­
são do TRT-8a.Região.sendo recorrente Comapnhia Cervejaria 
Brahma. Dr.Ursulino Santos Filho e recorrido Waldir Mafra Rai- 
ol.Dr-Alternar da Silva Paes. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
João Wagner e revisor o Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello , 
tendo a Turma resolvido unanimemente, conhecer da revista, e, 
no mérito, por maioria, dar-lhe provimento, para declarar a 
inconstitucionalidade do decreto, restabelecendo por via de 
consequência, a sentença da MM Junta, vencido o Exmo.Sr.Minis 
tro João Wagner, relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Mini£ 
tro Vieira de Mello, revisor. Falou pelo recorrente o Dr. Ursu 
lino Santos Filho. PROCESSO RR-6204/85.4 , relativo ao recur­
so de revista de decisão do TRT-2a.Região, sendo recorrente 
Alcides Fornazieri.Dr.Ulisses Riedel de Resende e recorrido FE 
PASA-Ferrovia Pulista S/A.Dr.Sérgio Moura Campos.Foi relator o 
Exmo.Sr.Ministro Vieira de Mello e revisor o Exmo.Sr.Ministro 
Orlando Lobato, tendo a Turma resolvido unanimemente, não co 
nhecer da revista, Falou pelo recorrente o Dr. Ulisses Borges 
de Resende. PROCESSO RR-6221/85.8, relativo ao recurso de re­
vista de decisão do TRT-la.Região, sendo recorrente Joaquim - 
Juncai.Dr.Ulisses Riedel de Resende e recorrido Suam-Sociedade 
Unificada de Ensino Superior Augusto Motta.Dr. Antonio Acácio 
Baltazar M.A.Pereira. Foi relator o Exmo.Sr.Ministro Vieira de 
Mello e revisor o Exmo.Sr.Ministro Orlando Lobato, tendo a 
Turma resolvido unanimemente ,nâo conhecerda revista. A Turma de 
feriu juntada do instrumento procuratôrio, requerida da tribu­
na pelo douto patrono do recorrente. Falou pelo recorrente o 
Dr.Ulisses Borges de Resende. PROCESSO ED-RR-2097/82, relati­
vo aos embargos opostos à decisão da Eg. la. Turma, sendo em- 
bargante Banco Econômico S/A.Dr.José Maria de Souza Andrade e 
embargado Celito Ivan de Bona.Dr.Renato Alberto dos H.Oliveira 
Foi relator o Exmo.Sr.Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, dar provimento aos Embargos Declarató 
rios, para declarar que o provimento do Recurso de Revista foi 
total limitando as horas de sobre aviso a um terço da hora nor 
mal. PROCESSO ED-RR-7467/84 , relativo aos embargos opostos ã 
decisão da Eg. la. Turma, sendo embargante Banco Mercantil do 
Brasil S/A e Mercantil do Brasil Financeira S/A-Crédito, Finan 
ciamento e Investimentos. Dr. Carlos Odorico Vieira Martins 
c embargado Espólio dc Eduardo Henrique de Araújo.Dr.Márcio - 
Gontijo.Foi relator o Exmo.Sr.Ministro Marco Aurélio, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, dar provimento aos embargos De - 
cJaratórios, para declarar que o provimento da revista nao al­
cança a inversão dos ônus alusivos ao dispesas processuais 
PROCESSO AG-RR-3752/85.0 , relativo ao agravo regimental, sen­
do agravante Participações em Empreendimentos e Transportes S/ 
A -Petrasa e Petroleo Brasileiro S/A-Petrobrãs.Dr.Ruy Caldas - 
Pereira e agravado Alexandre Pereira de Souza.Dr.Octávio Vizeu 
Gil.Foi relator o Exmo.Sr.Ministro lldélio Martins, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar provimento ao Agravo Regi­
mental. PROCESSO ED-RR-49/85.1, relativo ao embargos opostos a 
decisão da Eg. la. Turma, sendo embargante Carlos Miguel Câma­
ra Etchichury.Dr.José Torres das Neves e embargado Banco ItaiT 
S/A.Dr.Hélio Carvalho Santana.Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido unanimemente, dar pro­
vimento aos Embargos Declaratórios, para esclarecer que a fun­
damentação do Acórdão quanto ã ausência de repercussão das ho 
ras trabalhadas, além das duas horas extras diárias, está no 
tato da nulidade do pagamento não surtir o aludido efeito 
PROCESSO ED-AI—2266/85■7 , relativo aos embargos opostos ã de­
cisão da Eg. la. Turma, sendo embargante Companhia Docas de Im- 
bituba.Dra. Maria Cristina P. Cortes e embargado Santos da Sil 
va.Dr.Eduardo Luiz Mussi. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro João 
Wagner, tendo a Turma resolvido unanimemente, negar provimento 
ao s Embargos Declratórios. PROCESSO ED-RR-2494/85.4 , relati^
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vo aos embargos opostos ã decisão da Eg. la. Turma, sendo embar 
gante Massa Falida da S/A Rádio Difusora São Paulo.Dr.Ivete Ri- 
eiro e embargado Lenevalda Pereira C. de Araújo. Dr. Arnaldo '

Mendes Garcia. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro João Wagner , 
tendo a Turma resolvido unanimemente, negar provimento aos em 
bargos declaratórios. PROCESSO ED—AI—2872/85.1 , relativo aos 
embargos ópostos ã decisão da Eg. la. Turma, sendo embargante - 
Raul Fonseca e Outros . Dr. Evaldo Roberto Rodrigues Viegas e 
embargado Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A.Dr. Hugo 
Gueiros Bernardes e Harleine G.B.Dias. Foi relator o Exmo. Sr . 
Ministro João Wagner, tendo a Turma resolvido unanimemente, não 
conhecer dos Embargos Declaratórios. As doze horas, não tendo 
sido esgotada a pauta, o Exmo. Sr. Ministro Presidente deu por 
encerrada a Sessão, e, para constar, eu Diretora de Serviço da 
Secretaria da Primeira Turma, lavrei a presente Ata que vai as 
sinada pelo Exmo. Sr. Ministro e por mim subscrita aos , cinco 
dias do Mês de março de mil rVpvece^itos^ e’ oitenta e seis.

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro-Presidente da Primeira Turma

MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS
Diretora de Serv. da Sec. da 1$ Turma

Corregedoria Geral

TST-27.002/85.2
Reclamante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Reclamado : EXMO. SR. PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRT DA TERCEIRA RE­

GIÃO.

DESPACHO

0 presente pedido alude ã inconformidade do 
Banco Bamerindus do Brasil S/A quanto ã condenação ao pagamento 
de emolumentos, determinada pelo Exmo. Sr. Corregedor da 3? Regi 
ão decidindo reclamação correcional intentada pelo ora peticionã 
rio. 0 reclamante alega ser tal cobrança contrária ã Carta Magnã 
por falta de prescrição legal.

A decisão do Exmo. Sr. Corregedor foi apre­
ciada em Agravo Regimental pelo Egrégio Tribunal Pleno da 3? Re 
gião, que reconheceu a juridicidade da cobrança com base no art. 
789 § 29 da CLT e no provimento n9 09/75 desta Corregedoria - Ge 
ral. Entendemos não mereça reparo o ato do Exmo. Sr. Corregedor 
Regional da 3? Região, referendado pelo Egrégio Tribunal Pleno.

Pelo exposto, determino o arquivamento da 
presente reclamação correcional.

Dê-se ciência aos interessados e, posterior 
mente, publique-se.

Brasília, 13 de março de 1986

MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Ministro Corregedor-Geral da

Justiça do Trabalho

RECLAMAÇÃO CORRECIONAL
TST - 24.762/85.6

Reclamante: EXMO. SR. DR. JUIZ BERNARDINO AZEVEDO CARVALHO
Reclamado : EXMO. SR. DR. JUIZ JOSÉ VICTORIO MORO

DESPACHO

Na reclamação correcional em epígrafe, apre 
sentada pelo Exmo. Sr. Dr. Juiz Bernardino Azevedo Carvalho dã 
JCJ de Cubatão-SP, contra o Exmo. Sr. Dr. Juiz José Victorio Mo­
ro do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, alega-se 
que o reclamado, ao formular pedido correcional contra sua pes­
soa, não expôs de maneira devida e completa os fatos e razões 
do pedido, pelo que teria lhe cerceado indiretamente o direito a 
defesa.

A iniciativa de representar contrao ora re 
clamante junto ã Corregedoria Regional partiu de decisão da 59 
Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, haven­
do o ora reclamado, como Presidente da Turma mencionada, dado a 
iniciativa àquele competente procedimento disciplinar. A instru 
ção do pedido ê de competência do Exmo. Sr. Dr. Juiz Corregedor 
do TRT da 2? Região, não se vislumbrando portanto, qualquer irre 
gularidade no procedimento do Exmo. Sr. Dr. Juiz José Victorio 
Moro, que encaminhou o expediente àquela autoridade.

Pelo exposto, determino o arquivamento da 
presente reclamação correcional.

Dê-se ciência e publique-se.

Brasília, 12 de março de 1986.

MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Ministro Corregedor-Geral da

Justiça do Trabalho


